
CAPITAL DO FEIJÃO

eiiy ESTADO DO PARANÁ

DD MA Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

Sigo
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024.

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS
EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO.

VALOR:
R$ 440.632,40 (QUATROCENTOS E QUARENTA MIL E SEISCENTOS E TRINTA
E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE CONFERÊNCIA DE QUALIDADE E
QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL,
ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323.
CNPJ 78.121.936/0001-4

Três Barras do Paraná - PR
(Diresbarras.prgov.br
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NE A Prefeitura Municipal de Três Basras do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM
CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ. .

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso 1, Lei Nº

14133/21

1.1. A Administração Pública Municipal, visando atender as demandas da população,
necessita construir sistemas de drenagem pluvial em pontos específicos da área urbana e
bueiros para manter a trafegabilidade das estradas rurais. Além disso, é preciso substituir
os tubos de concreto já instalados, que frequentemente são danificados durante chuvas
fortes. Portanto, é essencial adquirir esse tipo de material para atender a essas
necessidades.

1.2. Os principais objetivos dessa contratação são garantir o escoamento adequado das
águas pluviais, evitando danos que causam prejuízos à população e aos cofres públicos,
além de assegurar a trafegabilidade e a segurança dos moradores das áreas atendidas,
especialmente na zona rural. Também busca-se atender as necessidades operacionais dos
serviços públicos, garantindo a continuidade e eficácia das atividades municipais.

1.3. Diante desses pontos, é evidente a necessidade de adquirir os materiais

indispensáveis para as atividades da Administração no atendimento à população,
evidenciando o compromisso com o interesse público. A aquisição proposta é

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
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fundamental para garantir a qualidade dos serviços prestados e a segurança da
infraestrutura urbana e rural.

1.4 Com base na necessidade, nos objetivos e nas justificativas apresentadas, solicita-se
a autor; ão para prosseguir com a elaboração do processo licitatório. Este processo visa
obter a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHA), atendendo assim às
necessidades do Município de Três Barras do Paraná.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações que ocorreram em
períodos anteriores e também nas ações futuras necessárias.
2.2. Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas
e quantidades descritas nas tabelas a seguir:
1OE 01 - TUBOS EM CONCRETO

T VALOR | VALOR
TEM | QTDE (UM. DESCRIÇAO DOS TENS UNITÁRIO | TOTAL

| | E (Rs | (Rs)72 | us [Tibocmconceetosimplesmrpsig adm porimero | gro6 | sa2tr00 |
de comprimento
Tubo em concreto simples MF PS1 6 30cm,porimeiro | rag | 1796540

[de comprimento. |2 250 | UN
“Tubo em concreto simples MF PS1 O 40cm, por 1 metro
de comprimento

N 7 FE pub ane des MEPS Eden porfiméiro Tao | oaigãa
3 500 | UN 9433 | 47.165,00

5 | mo | um |NtcencocosndsWPPSIOMempartimeio | qag2a | 1647290
6 | 20 | un [IunencoercamadoMF Phi ontem primo | qoça | rococoo
7 [180 | un [FitoemoncoamaioNFPRISiOOmporimeco | csozo | 7960600

e comprimento |
8 25 un | Tubo em concreto armado MF PAZ 9 1,50m, por 1 metro 193666 | 4841650 |

a de comprimento |
VALOR MÁXIMO a063240 |

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
3.1. Foi realizado pesquisa de preços com 03 fornecedores do ramo de fornecimento de
tubos em concreto, resultando em um investimento máximo de referência de R$

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br
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440.632,40 (quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta
centavos).

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1, Na presente data, o Município possui Ata de Registro de Preços vigentes para a
prestação dos serviços acima descritos. Porém, o saldo de alguns itens está esgotado,
evidenciando a necessidade imediata da abertura de processo licitatório.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR
Servidores da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS
a) Estudo Técnico Preliminar;
b) Pesquisas de Preços.

foboun A uai
(ALDIR ANTÔNIO TODESCA”

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Secretário fá parde Agricultura e Meio Ambiente

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



FONTANA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Materiais para Construçõe:
Materiais Elétricos, Madeiras, Tintas, etc.

S. Aparecido Fontana Materiais de Construção Ltda.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Ferragem,

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

LOTE 01 - TUBOS EM CONCRETO

qunnn

ASIL, 187É 000CENTRO
Uynês BARRAS DO PARANÁAe

[ITEM | GTDE | UNID, DESCRIÇÃO DOS TENS MARCA | VALOR | VALORTOTALUNITÁRIO1/| 200 | UN |Tubo em concreto simples MF PS1 0 20cm por iM| — PROPRIA — 5120 1224000de comprimento ú -2 | 250 | UN [Tubo em concreto simples HF PST S0cm, por tii| —PROPRIA 721 TE52505| de comprimento E o 1]3] 500 | UN | Tudo em concreio simples MF PST E Alem, por 1M| —PROPRIA 47.500,00
— | de comprimento a![7477550 | UN | Tubo em concreto simples ME PS G0em, por 1hi| PROPRIA Ta546 Ta 57000

de comprimento E o5 | 230 | UN | Tubo em concreto simples MF PSTO Bem, por iii] PROPRIA 33500 TIDSDOSmi |decomprimento s8 | 200 | UN [Tubo em concreto amado MF PAT Bbcm, por iii] PROPRIA 35550 TOTOde comprimento7/| 159 | UN [Tubo em concreto armado MF PATO TOO, por ih|  PROPRIA 532,10 7551500
de comprimento8/25 | UN [Tubo em concreto amado MF PAZ 50H por it PROPRIA TEZ0O 800000de comprimento 1

|! TOTAL 441.780,00

Ff EE
É BARRAS DO PARANA, 02 DE AGOSTO DE 2024

Ay. Brasil 189, Centro — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná



ORÇAMENTO AQUISIÇÃO DE TUBO DE CONCRETO

Razão Social: KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA - ME
CNPJ: 25.101.787/0001-09
Endereço: RUA DAS ARARAS, 1112, TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
Fone: 45 3235 1054 E-mail: d koerich(terra.com.br

LOTE 01 - TUBOS EM CONCRETO
ITEM | QTDE | UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA | VALOR | VALORTOTAL

E: o UNITÁRIO |
260] UN | Tubo em concreto simples MF PST 206m porta] JOW 5800] IENDDO

de comprimento mas |
7507] UN | Tubo em concreto simples MF PST S0em parti] RW 10] Ir250

| de comprimento aci
5007] UN | Tubo em concreto simplês MF STD Oem por it] RA 050] 452000

de comprimento |
77[ FED] UN | Tubo em concreto simples MF PST Oem pariii| RH] MED] JEZEDO

de comprimento5] E] UN | Tubo em concreto simplos HF PST Blsm, por] RM SOM] TENDO
de comprimento5 2007] UN | Tubo em concreto amado ME PAY Glem pari] RM 35540] — TENDO| | de comprimento E =]

[77150 | UN | Tubo em concreto armado MF PAT 1,00M, por 1M | Ku 530,00 79.500,00
de comprimento -5] 25 | UN [Tubo em concreto amado MF PAZD 150M,pori] RW TED] ALZEDO| de comprimento e

[1] TOTAL |434.458,00

É Daivo Koerich túnior ,ps g7 ENGENHARIA a 155.101.787/0001-09] 8
f KW ARTEFATOS

E TUBOS DE CIMENTO LTDA - ME

RUA DAS ARARAS. 1112
CENTRO CEPESMÉSOOO

TRÊS BARRAS DO PARANÁ = paraNh]

BNP4 25.101.787/0001-09 | Rua das Araras,
Engenheiro Civl Devo duniar Koei

1112, Contro, Três Barras do Paraná-PR | (451 3235-1054
Coen 62 [E koerichesterra com ve



LOTE 01 - TUBOS EM CONCRETO

COTAÇÃO DE PREÇO

EITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

de comprimento |

ITEM | QTDE | UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS MARCA | VALOR | VALORTOTAL
| Eai unrráRiO |[200 | UN | Tubo em concreto Simples ME PST O 20om, por iii) PERNA 6300] I260000]

de comprimento li e].
77] 30 | UN [Tubo em concreo Simples MF PSTU Sem, por li PERIM Tao] 18E0D00

de comprimento o
5587 | UN | Tubo em concreto smplês ME PSY 0 40em, por Th] PERME 750] ASTM

de comprimento o
[4 550 UN | Tubo em concreto simples MF PS1 9 60cm, por IM PERIM 144,90] 79.695,00

de comprimento |57[ 20 | UN | Tubo em concrto simples MF PST Giom, por ii PERIM EST| de comprimento E
269 | UN | Tubo em concreto amado ME PA Blem PER SES0O| — TEMONDO

de comprimento o
150 | UND [Tubo em concreto amado MF PAT TOM poriMi[ PERMA OOo) TEHODO

de comprimento .575] UN | Tubo em concrelo armado NF PAZ O 150 por Ti] PER ZUGONO|—-SONO0DO|
|

TOTAL | 445.678,00

QUEDAS DO IGUAÇU, 01 DE AGOSTO DE 2024

PERIM ARTEFATOS DE CIMENTO Ltda
CNPJ: 15.027.148/0001-97

i5.027.148/0001-97!
PERIM ARTEFATOS DE

CHAENTO LTDA - ME
ROO. PR, 484- 2192. 808

185359000 - QUEDAS DO 15º
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Para:

ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2024,

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
do presente processo referente ao “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ”, deverão tramitar pelos seguintes

Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem
orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3º, retorne-me os autos
para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ 78.121.936/0001-68

=000 - “Três Barras do Paraná - PRarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 13 de agosto de 2024

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 076/2024, em
especial, a página nº 007, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
440.632,40 (quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta
centavos), conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

c) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.32.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

7
Leomar À. Rótta

ContadorCRONSPR-OS2T43O

AV. Brasil, 242 - Fone.
CNPJ 78.121:

Jarras do Paraná - PR
rras pr gov. br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 5 1º, INCISO |

1.1. A Administração Pública Municipal, visando atender as demandas da população,
necessita construir sistemas de drenagem pluvial em pontos específicos da área urbana e
bueiros para manter a trafegabilidade das estradas rurais. Além disso, é preciso substituir
os tubos de concreto já instalados, que frequentemente são danificados durante chuvas
fortes. Portanto, é essencial adquirir esse tipo de material para atender a essas
necessidades.

1.2. Os principais objetivos dessa contratação são garantir o escoamento adequado das
águas pluviais, evitando danos que causam prejuízos à população e aos cofres públicos,
além de assegurar a trafegabilidade e a segurança dos moradores das áreas atendidas,
especialmente na zona rural. Também busca-se atender as nece:idades operacionais dos
serviços públicos, garantindo a continuidade e eficácia das atividades municipais. *

13. Diante desses pontos, é evidente a necessidade de adquirir os materiais
indispensáveis para as atividades da Administração no atendimento à população,
evidenciando o compromisso com o interesse público. A aquisição proposta é
fundamental para garantir a qualidade, dos a segurança daserviços. prestadosque fre qu ERRO SERES
infraestrutura urbana e rural.

1.4. Com base na necessidade, nos objetivos e nas justificativas apresentadas, solicita-se
a autorização para prosseguir com a elaboração do processo licitatório. Este processo visa
obter a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

2.1. Este Estudo Técnico Preliminar baseia-se na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas pa aquisição de tubos de concreto (manilhas) destinados à manutenção das
vias públicas municipais.

Av. Brasi245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail:prefeituraQtresbarras.prgovbr
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ESTADO DO PARANÁSm

2.2. A presente contratação está incluída no PAC (Plano Anual de Contratações),
publicado por meio do Decreto nº 5503/2023, de 28/09/2023, com programação
inicialmente prevista para dezembro de 2024. Contudo, devido a um período atípico com
precipitação pluviométrica acima do esperado, houve necessidade de utilizar um número
maior de tubos, resultando no esgotamento de alguns saldos

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HH

3.1. O consumo deste material pela Administração Pública é contínuo, dado que sua
ausência pode comprometer a continuidade das atividades essenciais de trafegabilidade.
3.2. Para o fornecimento do material pretendido, os interessados deverão comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar
todos os documentos exigidos para habilitação, nos termos do art. 62 da Lei nº
14133/2021.
3.3. Após a entrega do material, a proponente deverá emitir Nota Fiscal, que deverá ser
encaminhada ao Departamento de Compras para conferência e assinatura pelo
responsável.
3.4. A empresa vencedora será responsável, civil e criminalmente, por quaisquer danos
materiais ou pessoais causados à administração e/ou a terceiros por seus empregados
durante a produção dos tubos de concreto.
3.5. Em conformidade com o artigo 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123/2006, esta
licitação será de participação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP).

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1, As quantidades de cada item foram estimadas com base na média das intervenções
realizadas em períodos anteriores, bem como nas ações futuras previstas para manter as
vias públicas em condições adequadas de tráfego.
4.2. Portanto, o objeto deste processo deverá atender às especificações técnicas e
quantidades descritas nas tabelas a seguir:

Paraná - PR
mail prefeitura(Otresbarras.prgov.br

245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras d
CNPJ 78.121.936/0001-68
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LOTE Nº 01 - TUBOS EM CONCRETO
VALOR | VALOR

ITEM | QTDE | UNID. DESCRIÇAO DOS ITENS UNITÁRIO | TOTAL
(R$) (R$)É [200 | um | Rooen con sinpksMPPSIO 20 porimetro | caos | 1221200

2 eso | ou [ittoem cmncerosmplsh si sdamparimeio | qgç | ans65mm
3 [50 | um [oceano imp mEPSTsomporTmo | ga [arucsoo
a [55 | um [mencoemosinpeshresidisoenparimeio | saq2p | 1090
= [2 | un [Tubocmconcreto simples MEPSI OBM por imetro | 53423 | 7687290

de comprimento
“Tubo em concreto armado ME PAT 9 B0cm, por 1 metro

$ aum UN | de comprimento 39543 79.086,00
7 | uso | uu [toencneeoamadoMErAiA Nam porte | 2970 | rocasoo
8 | 25 | un |Tuboemconretoarmado MEPAZO L50mporimetro | 1os666 | 4841650

de comprimento |
VALOR MÁXIMO I 440.632,40

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1. A contratação de tubos de concreto para garantir a manutenção das vias públicas em
perfeitas condições de uso é uma prática amplamente adotada por órgãos e entidades,
geralmente por meio de Pregão Eletrônico - Registro de Preços, com o objetivo de atender
às necessidades da população.
5.2. Foram realizadas pesquisas de preços junto a três fornecedores especializados na
fabricação de tubos, utilizando-se a média dos valores obtidos para determinar o valor
máximo de referência para cada item.
5.3. As exigências para a contratação do objeto não foram consideradas impeditivas e não
evidenciaram qualquer redução no interesse de potenciis fornecedores em participar do
futuro processo licitatório.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1.0 valor máximo de cada item mencionado na tabela anterior foi estimado com base
na pesquisa de preços com três fornecedores do ramo, não gerando obrigação da
Contratante de execução total durante a vigência da Ata de Registro de Preços. O valor
máximo foi definido apenas para limitar e dimensionar a proposta dos licitantes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov br
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ESTADO DO PARANA

6.2. Foi realizado pesquisa de preços com 03 fornecedores do ramo de produção de tubos
de concreto, resultando em um investimento máximo de referência de R$ 440.632,40
(quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VI

7.1. Contratação de empresa para a futura e eventual aquisição de tubos de concreto
(manilhas) destinados a atender as necessidades do Município de Três Barras do Paraná,
por um período de 12 meses, conforme os termos quantitativos e qualitativos
estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar (ETP)

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VII

8.1.0 objeto caracterizado neste ETP tem padrão de qualidade e desempenho definidos
objetivamente, além de tratar-se de um tipo de serviço disponível no mercado. Desse
modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser
processado com o tipo de avaliação “menor preço unitário”.
8.2. A realização do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por
item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda
de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o
parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com
relação a itens, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9.1. Receber o objeto do presente Estudo Técnico Preliminar com a melhor qualidade
possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as necessidades
la Administração Pública e garantir a qualidad: a execução do serviço de manuter

nas vias públicas urbanas municipais.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgovbr
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

10.1, Todas as providências necessárias foram tomadas com antecedência adequada. Os
quantitativos da presente contratação estão alinhados com as necessidades apresentadas
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e pela Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Serviços Urbanos. O objetivo é assegurar a qualidade e a segurança no
atendimento à população.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não há contratações
correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

12.1. A Administração Pública Municipal apoia e coopera com todas as iniciativas de
sustentabilidade. A princípio, a aquisição de tubos de concreto, não apresentam risco
ambiental significativo.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII

1341. O Estudo Técnico Preliminar conclui que a contratação da solução proposta, que
envolve a seleção de uma empresa para o fornecimento de tubos de concreto destinados
à manutenção das vias públicas municipais, é tecnicamente necessária e viável. Com base
nisso, considera-se viável a contratação do presente objeto, na modalidade Pregão
Eletrônico, sob a forma de Registro de Preços, do tipo Menor Preço Unitário, com regime
de contratação por unidade. Esta contratação visa atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogada conforme o disposto no Art. 84 da Lei 14.133/2021.

Três Barras do Paraná, 13 de agosto de 2024.

351 MEN NCLUSIV A CONTRATAÇÃO T 88 1º INCISO XI

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr



O
PRE Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

pç ESTADO DO PARANÁ.

sbditodá, 'ODESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

Ay. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgovbr

n00n14



Ê Prefeitura CWunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

Três Barras do Paraná-PR, 13 de agosto de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO

(MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.
Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo estipulado na solicitação de abertura do procedimento
licitatório é de R$ 440.632,40 (quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta
e dois reais e quarenta centavos). Esse valor está dentro dos limites
orçamentários desta municipalidade e é compatível com nossas condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
execução, atendendo d
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

forma, o disp » no artigo 16 da Lei Complementar nº

Respeitosamente,

Mú
GB ole

CARMEN BRANDINI FONGARO
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr. gov. br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM
CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A
er

2.1. A contratação para o fornecimento de tubos de concreto (manilhas) destinados à
manutenção das vias públicas municipais, garantindo sua perfeita condição de uso, será
realizada por meio de Pregão Eletrônico - Registro de Preços, visando atender às
necessidades da Administração Pública Municipal.
2.2. valor máximo de cada item listado na tabela a seguir foi estimado com base em uma
pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores especializados. Este valor serve
apenas como referência para orientar as propostas dos licitantes, sem obrigar a
Contratante a adquirir à totalidade dos itens durante a vigência da Ata de Registro de

LHAS) PARA ATENDER AS NECESSIT t ] NPreços.
2.3. Optou-se pelo uso do preço médio entre os três orçamentos, e a aquisição deverá
atender às especificações técnicas c às quantidades descritas a seguir:

VALOR | VALOR
DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO | TOTAL

(RS) (Rs)
6106 | 1221200Tubo em concreto simples ME PS?  20em, por Imetro

de comprimento
Tubo em concreto simples MF PST 0 30em, por 1 metro2 | 20 [un |) n86 | 1796500| e comprimento

3 | so | un | IuboemconcretosimplesMFPSIB Am porimetro | 9433 | 4716500
de comprimento

à | so | un | TuboemconcretosimplesMEPSIOGOmporimetro | 14420 | 7931000
de comprimento

EA a Ao aa (GSO
6 | 20 | un [Gboemconceo amado MEPAIMADem,porimeiro | 49545 | 7908600

| e comprimento
5 | 150 | un | TuboemconcretoarmadoMFPATO100m,porimetro | sa970 | 79.605,00 |

de comprimento E
e [os [um Tubo em concreto armado MF PAZ 6 1,50m,por Imetro | 193666 | 4841650

de comprimento
VALOR MÁXIMO 440.632,40
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2.4, Os valores dos itens não poderão exceder os previamente estabelecidos.
2.4.1. A empresa licitante que apresentar valores unitários superiores aos
especificados no item 2.3 deste Termo de Referência será automaticamente
desclassificada do item em questão, perdendo o direito de participar da fase de
lances Ê

2.5. O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 440.632,40
(quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos).
2.6. Os preços deverão ser expressos em reais, sendo fixos e irreajustáveis.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXI, ALÍNEA “B”
3.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo iden car a opção mais viável,
tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, para o registro de preços, visando à
futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de tubos de
concreto (manilhas). Essa contratação é essencial para atender às necessidades da
administração pública municipal, garantindo a adequação e eficiência dos serviços
prestados.
3.2. A justificativa para a contratação baseia-se no interesse público de realizar a
manutenção e melhorias nas vias públicas municipais, assegurando a continuidade da
trafegabilidade dessas vias. Manter as vias em condições ideais de funcionamento é vital
para o transporte de pessoas e para o escoamento da produção agropecuária, aspectos
fundamentais para o desenvolvimento econômico e social do município.
3.3. A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de contratação reforça os princípios
de legalidade e eficiência, ao mesmo tempo em que busca a proposta mais vantajosa para
a Administração. Essa modalidade favorece a ampla concorrência entre as empresas do
setor, garantindo que a contratação atenda integralmente ao interesse público, com
transparência e responsabilidade.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO HI

4.1.0 licitante vencedor deverá realizar a entrega das mercadorias de forma parcelada,
conforme as necessidades de consumo da administração pública, no prazo máximo de 02
(dois) dias após a solicitação do Departamento de Compras. As entregas poderão ocorrer:
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a) Na sede da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, localizada

és Barras do Paraná
ANA

no Pátio de Máquinas Municipal, na Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras do
Paraná;
b) Diretamente no local das obras, em qualquer ponto do território municipal,
conforme especificado na Ordem de Compras, sendo o frete de responsabilidade da
contratada.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

o 5.1. À Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Ao término de sua vigência, poderá ocorrer a renovação dos quantitativos registrados,
respeitando o limite do quantitativo original.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, AI

6.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de tubos em concreto
(manilhas) para atender às necessidades da Administração Pública.de Três Barras do
Paraná. As contratações ocorrerão conforme a conveniência e as demandas das
Secretarias Solicitantes.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A formalização da contratação estará condicionada ao cumprimento dos requisitos

específicos relacionados às características do objeto, incluindo a qualidade e a capacidade
de execução, conforme disposto nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº
14.133/2021.
7.2. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução
do contrato, assegurando a conformidade com as legislações aplicáveis.
7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços em estrita conformidade com as
necessidades da administração pública, conforme estabelecido neste Termo de
Referência, e manter essas condições durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços.
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7.4. À entrega dos tubos de concreto deverá ser realizada conforme as demandas das
Secretarias Solicitantes, considerando a imprevisibilidade dessas necessidades. A
contratada deverá dispor de transporte adequado para garantir a segurança e a
integridade dos materiais durante o transporte, evitando acidentes de trabalho.
7.5. A contratada será responsável pela substituição, sem custos adicionais, de qualquer
serviço ou peça que não atenda às especificações, sendo que o recebimento inicial não
implica aceitação definitiva. A qualidade dos serviços e materiais deverá ser garantida
durante toda a vigência do contrato, com a obrigação de substituir quaisquer itens
defeituosos ou que estejam em desacordo com a proposta apresentada.
7.6. A Administração Municipal designará servidores para atuar como fiscais do contrato,
encarregados de monitorar a execução dos serviços. Quaisquer indícios de negligência ou
descumprimento das obrigações contratuais deverão ser comunicados de imediato.
7.7. Os serviços estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, para assegurar
sua conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos, especialmente no que
tange à quantidade e qualidade.
7.8. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, serão de responsabilidade
exclusiva do fornecedor.
7.9. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de solicitar, a qualquer
momento, a verificação dos materiais fornecidos, a fim de assegurar sua conformidade
com os padrões exigidos.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas participantes deverão atender aos seguintes requisitos:
8.1.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em nome da

proponente, comprovando a prestação de serviços semelhantes ou compatíveis com
o objeto desta licitação para pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado
deve incluir o nome, endereço e telefone de contato do emitente, ou outro meio de
comunicação que permita ao licitador manter contato com o declarante. -

8.1.1.1, Para fins desta licitação, consideram-se serviços compatíveis aqueles
que envolvam o fornecimento de tubos em concreto (manilhas).
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. 0 licitante vencedor deverá fornecer os materiais de acordo com as necessidades da

administração pública, realizando as entregas de forma parcelada conforme as
solicitações. As entregas serão realizadas mediante apresentação da "Ordem de Serviço”
emitida pelo Departamento de Compras, com prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para
entrega, salvo em casos de indisponibilidade dos materiais.
9.2. 0 local padrão para entrega será na sede da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, situada no Pátio de Máquinas Municipal, na Rua Recife, nº 912, Centro,
Três Barras do Paraná. Alternativamente, a entrega poderá ser realizada diretamênte no
local das obras, em qualquer ponto do território municipal, conforme especificado na
Ordem de Compras, sendo o frete de responsabilidade exclusiva da contratada.

9.3. A contratada será responsável pela substituição, às suas expensas, de qualquer
produto que seja recusado pela administração pública. Essa substituição deverá ocorrer
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a notificação, ressaltando que a aceitação
inicial do produto não implica em sua aprovação definitiva.
9.4, Independentemente da aceitação inicial, a contratada garantirá a qualidade dos
produtos e serviços fornecids, comprometendo-se a substituir qualquer item que
apresente defeitos ou que estejam em desacordo com as especificações propostas.
9.5. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos materiais, incluindo embalagem,
seguros, transporte, deslocamento, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários,
serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor.

ação pela unidade9.6. As mercadorias e serviços fornecidos estarão sujeitos à verifi
requisitante, que avaliará sua conformidade com as especificações deste Edital e seus
Anexos, especialmente no que diz respeito à quantidade, qualidade e condições de uso.

de caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas para o
fornecimento, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos, a contratada deverá
providenciar a substituição das mercadorias e dos serviços no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis após o recebimento da notificação, sem ônus para o Município,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.



nanno4

ESTADO DO PARANA.

ETA
do dO
A] Prefeitura Municipal) de Três Barras do Paraná

sema
9.8. Os produtos e serviços serão inicialmente aceitos de forma provisória, sendo o
recebimento definitivo condicionado à verificação da qualidade e quantidade dos
mesmos, conforme estabelecido nas normas e critérios deste Edital.
9.9. As entregas somente poderão ser realizadas mediante a apresentação da "Ordem de
Serviço” ou "Ordem de Compras" emitida pelo Departamento de Compras, que indicará o
endereço e as condições específicas para a entrega.
9.10. 0 transporte e o descarregamento dos tubos de concreto serão de responsabilidade
exclusiva da contratada, que deverá substituir, sem custo adicional, quaisquer tubos que
sejam danificados durante o transporte ou descarregamento.
9.11. Espe: cações Técnicas do Objeto:

9.111. Os tubos de concreto com diâmetro de 20 a 60 centímetros e 1 metro de
comprimento deverão ser confeccionados com traço de 1:2,5:2,5 (cimento:areia),
sem armação metálica. O concreto deverá ter resistência mínima de 25 MPa, com
tempo de cura de no mínimo 21 dias antes do transporte. Os tubos devem seguir o
padrão DER, com encaixe MACHO /FÊMEA.

9,11.2. Para tubos de concreto com diâmetro de 0,80 a 1,5 metros e 1 metro de

comprimento, a confecção deverá seguir o mesmo traço de 1:2,5:2,5, com a adição
de armação metálica. O concreto deverá ter resistência mínima de 25 MPa, com
tempo de cura de no mínimo 21 dias antes do transporte. Estes tubos também

devem seguir o padrão DER, com encaixe MACHO/FÊMEA.
9.12. A documentação fiscal deverá acompanhar os materiais, em duas vias, especificando
claramente a quantidade entregue, o preço unitário e o valor total conforme estabelecido
no pregão.
9.13. Os materiais deverão ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas
as descrições e especificações detalhadas no Edital, inclusive no que se refere à
apresentação.
9.14. Os produtos deverão ser novos e conformes aos padrões de peso, volume e
composição, sem apresentar rachaduras ou defeitos nos encaixes.
9.15. A qualidade dos produtos será avaliada com base na legislação e normatização
vigente, sendo que, quando aplicável, os produtos deverão ter sua qualidade testada e
aprovada por órgãos como o INMETRO e a ABNT.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
e valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

1141. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I"*

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente
termo de referência.
12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

1341. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
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b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

€) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.32.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. 0 prazo para a entrega dos tubos será de no máximo aceitável será de 02 (dois) dias
úteis, exceto em casos de força maior ou de indisponibilidade de matéria prima no
mercado.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações

15.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

e devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.18. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1,10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
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estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
s seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave; .
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI

eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Il, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no'$ 4º deste artigo, é impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle. g

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data desua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação. í

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificis e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (il) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
dé o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação
ou da execução de contratos financiados com públicos.
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17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1.0 gerenciamento das contratações deco! Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.
17.141. Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço
oriundas do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070.XKXXXX-09;

b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59;

171.2. Ficam designados os seguintes fiscais deste contrato os seguintes
174 SPAS nto das contratações decorrentes deste Termo de Referência cabe:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de
Engenharia, CPF nº 088. XXX.XXX-41, fiscal titular.

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de
Projetos, CPF nº 108.XXX.XXX-70, fiscal suplente.

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
174. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
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verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

Três Barras do Paraná, 12 de agosto de 2024,

usbda A Pak
WALDIR ANTÔNIO TODESCATTO E

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Eá

STIAN LUDWIG
Secretário Mtmicipal de Agricultura e Meio Ambiente

WALDIR ANTÔNIO TODESCATTO à
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CAPITAL DO FEIJÃO

Res
Três Barras do Paraná, 13 de agosto de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Muni

Para: Departamento de

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o "REGISTRO DE PREÇOS PARA
RA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA

od ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ”, APROVO
O TERMO DE REFERÊNCIA, nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº
5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

À
GERSO Gusso

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ 78.121.936/0001-

O - Três Barras do Paraná - PR



MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 440.632,40 (QUATROCENTOS E
QUARENTA MIL, SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME /EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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Pra Prefeitura Mun

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta

mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh00 DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas será das XXhXX ÀS XXh00 DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.4.4 sessão de disputa dos preços terá início às XXh00 DO DIA XX DE XXKX DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€ 14 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outto a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.80" Pregão Eletróriico" será 'reatidatio "ein "sesBão Pública! por méio da initerilei;/médiante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 5 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fonc/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dado: ados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, conforme especifica
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ões

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente à quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
34. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orcamentária (5):

2) 08:01.26782,00062.014:000.3:3.90.8000 705 OO o trato Pu
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
€) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
€) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.32.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se principalmente, pelos comandos legais
seguintes

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.
0126.782.0006.2.014.000.3,3.90.30.00 z

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarraspr.gov.br
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5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante 'credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos,
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como t:
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e

nos termos do Artigo 3º

compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2, Atendam aos requisitos de classificação das propost:s exigidos neste Edital;
5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital, quando tor 6 cáso, que à empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada co)
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2923 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGotresb;ras prgovbr
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Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupãs Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do

Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de Sá Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administra Pública, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:

6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, 'quanido & licitação Wetsal sobre obra serviços ow fornecimento de bis à ele

». Pérola da Oeste, Pinhal de Sã Bento, Planalto, tita, Realezrelacionados.
5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235:1212., CEP 85485:000 - Três Barras da Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

”, deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja suá forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paran:
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6. presas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11, Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

e 5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitaões do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três
Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wmwtresbarras.pr.gov.br, ou www.bllorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO
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74,0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas,
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.2.1, A microempresa ou eapresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7:3: CREDENCIAMENTO NO SISTEMA'DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES “

Polva Palio pariépátao bo licitante nio pregão! aetrônico Se tará' pol meto dé participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia defini
7

o de sena privativa.
A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrôico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
734. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao Sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ot pelo Email cota

ia definição de sena privativa
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro é para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: -

a) Valor do Item;
b) Marca/Modelo.

911. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada; conforme item 419.4" do edital: veto

LUTAS a es pat eavIES Ho ONES Cori nt ha iniciar al Contratada, nosos
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital. E
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de à

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
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10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM. E
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital,
10,11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14.58 adotado para o ênvio de lahces nó pregão eletrônico à modo de disputa “abérto” em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecuçdo melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão! com o Prepodiro, no detorrel da'etapa' competitiva do pregão, O
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a se o pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24.C: so o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial,
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto é à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final supérior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Leinº 114.133/2021,

11.2.1. Considerar-sà inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo indíc os de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V pórágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
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11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha,com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita .
11.255. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar. o licitante para enviar documento digital complementar, viaCRU Ee RR io RS nv
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11 . Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11. 2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http://servicos.tce pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWebaspx). 3

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

soa jurídica daproibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de ps
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas,
12.1,1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

P 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E nail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

1214. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz. E

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
nada123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação rela:

nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência
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simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização. z

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
o documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, '" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

e título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; ;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qual
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

icação Técnico Profis: nal exigirá a apresentação do seguinte documento,
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12.9:1, Atestado (5) ide Capacidade: Técnica eristiao) (5) ent! favor dá proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica: de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5);

12.10. Deverá inda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO HI deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO HI;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administra
ANEXO IV deste Edital;

o, conforme modelo do

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação. "
12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
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12.14.1 A não regularização, fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilita o do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remane:centes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que o comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
de são (ões) pretende recorrr e por quai motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13 . Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5: Os autos do processo pormáliecerao cbn vista"trasqubada dos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3. Os pr
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decima
por extenso (art. 12º da Lei nº 14,133/21)

eços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
s após a vírgula) e o valor global em algarismos e

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,
14.3.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

sultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

, 8 1º, da Leicomprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 4
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Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver re urso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021 a

17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classifi
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçõesofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

1] da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO 1] - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

o Referência (ANEXO VI)
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de fórmi' sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18: 3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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18.3.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação,
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Muni o de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante à pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar a: informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
aser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (5) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento. .
20.1,6. Solicitar a entrega do (5) material (5);
20.1,7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto serviço (5) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
2 2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento; Ate E
20.2.3. Manter durante toda à execi ão do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20. .1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
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20.2.9. Eifotuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos; í
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.212. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20: 14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregati
com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão. .

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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Saens

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1, 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.

21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 440.632,40
(quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos).
22: . Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula. .
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza! e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
231.0 tante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; .
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23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

do contrato;23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execu
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil,

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, H1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, 11, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
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deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle. .

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará O licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.26. . Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad:, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. ;

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24,1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

e licitacaoCtresbarrasprgov.br.
24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, 8 único da Lei Nº 14.133/2021
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente
24.6, As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

[1] fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
by) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (5) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O geren: mento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for nscessário para regularizar taltas dir detéitos) nda termos do Artigo'117 da
Lei Federal Nº 14:133/2021 é na Sua falta ou impédimiéito, pelo Seu substituto legal!

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070.XKXXXX-09;
b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-
ços Urbanos, CPF nº 906. XXX.XXX-59;

26.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes

a) JEANCARLOS DELIMA, Engenheiro Civil Diretor de Departamento de Engenharia,
CPF nº 088. XXKXKX-41, fiscal titula:
b) CAMILA CRISTINA 'THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de Pro-
jetos, CPF nº 108. XXX XXX-70, fiscal suplente.
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26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descrios no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competêncido fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarementos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. a
27.3. É facultado ao pregoeirc ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contra!
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termes deste
Edital.
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das Bh30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
2711. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas /PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,prgov.br



ANNAN

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKKXXX/XXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE NE 01 TUBOS EM CO!
VALOR | VALORtrem ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND. | QTDE | UNIT. | TOTAL
(eo | (8)

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital Raia
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XXXXXX, XX
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.
Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68E-mail: prefeituratresbarras.prgov.br
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XX-XXXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre pleiamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firimamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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ANEXO IN - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXK XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

Nº



ANNGA

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXK/XKXK-XK, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras,prgovbr

Barras do Paraná - PR
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o aº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

ETRUNICO SRP Nº XX/2024

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observadas as
características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXKX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX. XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX. XXX.XXX-XX e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br lá
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portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE Nº 01 -TUBOS EM CONCRETO

T T | vALORtrem ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS [ uno. | gre TOTAL| (89)

I |
Ls al ]

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX. XXX XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE-PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a r.
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
ll alínea “d” da Lei Nº 14.133/2021.
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplic:
ção de penalidades administrativas." vt vs eco
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo à liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, s rá facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido s rá indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certam
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
1) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-e de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 —"
CNPJ 78.121.936/0001-68 -
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k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados à 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que à multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao respons:
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos IL, IH, IV, V, VE e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções prevista: nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - mail: prefeituraCresbarras.pr.gov.br



aplicaçao de com, tencia exclusiva de Secretario Municipal designado. :annTn

E Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções se: considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão compósta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento. í
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
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ano, mediante requerimento formal da empresa licitante,
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
c) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.32.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO .
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessájo para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070.XKX.XXX-09;
b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-
ços Urbanos, CPF nº 906. XXX XXX-59.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de Engenharia,
CPF nº 088. XKXXKX-41, fiscal titular.; E
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de Pro-
jetos, CPF nº 108:XXKXKX-70, fiscal suplente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento rea-
lizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO! Competirá aos resporisáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto noedital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
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PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo da penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA — DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição,
PARÁGRAFO SEGUNDO - vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omi
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

os serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licita
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA

CINPJ Nº XKXKKXKK/XKKK-XK
Representante Legal
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM
CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

MANTA

do Paraná

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“per

2.1. A contratação para o fornecimento de tubos de concreto (manilhas) destinados à ma-
nutenção das vias públicas municipais, garantindo sua perfeita condição de uso, será rea-
lizada por meio de Pregão Eletrônico - Registro de Preços, visando atender às necessida-
des da Administração Pública Municipal.

2.2.0 valor máximo de cada item listado na tabela a seguir foi estimado com base em uma

pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores especializados. Este valor serve
apenas como referência para orientar as propostas dos licitantes, sem obrigar a
Contratante a adquirir a totalidade dos itens durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.
2.3. Optou-se pelo uso do preço médio entre os três orçamentos, e a aquisição deverá
atender às especificações técnicas e às quantidades descritas a seguir:
LOTE Nº 01 - TUBOS EM CONCRETO

VALOR | VALOR
[irem | QTDE | uniD. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO | TOTAL
| SJ É “je | es

1 | 20 | un | IuboemconcretosimplesMFPSIG20cm,porimetro | 106 | 1221200
E decomprimeno E 0 |

2 [250 | um [IuboemconcretosimplesMFPSI0m.porimero | 195 [1796500
de comprimento

| “Tubo em concreto simples MF m, por 1 metro3 | so | um | Tuboemconcretosimples MEF PST 4 4dem, por 1 mewr 433 Lazissoo
de comprimento

4 | 5so | un |nboemconeretosiplesMEPSIOGhm porimero | 44s20 | 7931000
5 | 230 | un | nboemeoneretosuplesMEPSIDADem porimero | qag2s | rógraão
6 | am | un | MtoeneoncermamadoMPPRIDRDem.pertmeto | 29543 | pogacoo
> | 1s0 | un | Tuboemconcretoarmado MEPALO 100m porimetro | 4970 | 7960500

de comprimento
E [UR anda mr SERA | MORO

ER VALOR MÁXIMO 440.632,40
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2.4. Os valores dos itens não poderão exceder os previamente estabelecidos.
2.41. A empresa licitante que apresentar valores unitários superiores aos
especificados no item 2.3 deste Termo de Referência será automaticamente
desclassificada do item em questão, perdendo o direito de participar da fase de
lances.

2.5. O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 440.632,40
(quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos).
2.6. Os preços deverão ser expressos em reais, sendo fixos e irreajustáveis.

o: FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável,
tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, para o registro de preços, visando à
futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de tubos de con-
creto (manilhas). Essa contratação é essencial para atender às necessidades da adminis-
tração pública municipal, garantindo a adequação e eficiência dos serviços prestados.
3.2. A justificativa para a contratação baseia-se no interesse público de realizar a
manutenção e melhorias nas vias públicas municipais, assegurando a continuidade da
trafegabilidade dessas vias. Manter as vias em condições ideais de funcionamento é vital
para o transporte de pessoas e para o escoamento da produção agropecuária, aspectos
fundamentais para o desenvolvimento econômico e social do município.

1) 3.3. A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de contratação reforça os princípios
de legalidade e eficiência, ao mesmo tempo em que busca a proposta mais vantajosa para
a Administração. Essa modalidade favorece a ampla concorrência entre as empresas do
setor, garantindo que a contratação atenda integralmente ao interesse público, com
transparência e responsabilidade.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO H

4.1. O licitante vencedor deverá realizar a entrega das mercadorias de forma parcelada,
conforme as necessidades de consumo da administração pública, no prazo máximo de 02
(dois) dias após a solicitação do Departamento de Compras. As entregas poderão ocorre
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a) Na sede da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, localizada
no Pátio de Máquinas Municipal, na Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras do
Paraná;
b) Diretamente no local das obras, em qualquer ponto do território municipal,
conforme especificado na Ordem de Compras, sendo o frete de responsabilidade da
contratada.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Ao término de sua vigência, poderá ocorrer a renovação dos quantitativos registrados,
respeitando o limite do quantitativo original.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C'

6.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de tubos em concreto (mani-
lhas) para atender às necessidades da Administração Pública de Três Barras do Paraná.

As contratações ocorrerão conferme a conveniência e as demandas das Secretariás Soli-
citantes.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "D”

7.1. A formalização da contratação estará condicionada ao cumprimento dos requisitos
específicos relacionados às características do objeto, incluindo a qualidade e a capacidade
de execução, conforme disposto nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº
14.133/2021.
7.2. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução

do contrato, assegurando a conformidade com as legislações aplicáveis.
7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços em estrita conformidade com as
Assonigatações ocorrerão conforme a conveniência é as demandas las Secrelariãs Senecessidades “da “administração "pública, “Conforme “estabelêcido “Neste Termo “de
Referência, e manter essas condições durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



JO

SEDo
Bm Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Pre ESTADO DO PARANA,

7.4. À entrega dos tubos de concreto deverá ser realizada conforme as demandas das
Secretarias Solicitantes, considerando a imprevisibilidade dessas necessidades. A
contratada deverá dispor de transporte adequado para garantir a segurança e a
integridade dos materiais durante o transporte, evitando acidentes de trabalho.
7.5. A contratada será responsável pela substituição, sem custos adicionais, de qualquer
serviço ou peça que não atenda às especificações, sendo que o recebimento inicial não
implica aceitação definitiva. A qualidade dos serviços e materiais deverá ser garantida
durante toda a vigência do contrato, com a obrigação de substituir quaisquer itens
defeituosos ou que estejam em desacordo com a proposta apresentada.
7.6. A Administração Municipal designará servidores para atuar como fiscais do contrato,

encarregados de monitorar a execução dos serviços. Quaisquer indícios de negligência ou
descumprimento das obrigações contratuais deverão ser comunicados de imediato.
7.7. Os serviços estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, para assegurar
sua conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos, especialmente no que
tange à quantidade e qualidade.
7.8. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, seguros,
transporte, tributos é Encargos trabalhistas é previdenciários, serão de responsabilidade
exclusiva do fornecedor.
7.9. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de solicitar, a qualquer
momento, a verificação dos materiais fornecidos, a fim de assegurar sua conformidade
com os padrões exigidos.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas participantes deverão atender aos seguintes requisitos:
8.1.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em nome da
proponente, comprovando à prestação de serviços semelhantes ou compatíveis com
o objeto desta licitação para pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado
deve incluir o nome, endereço e telefone de contato do emitente, ou outro meio de
comunicação que permita ao licitador manter contato com o declarante.

8.1.1.1, Para fins desta licitação, consideram-se serviços compatíveis aqueles
que envolvam o fornecimento de tubos em concreto (manilhas).
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1, 0 licitante vencedor deverá fornecer os materiais de acordo com as necessidades da
administração pública, realizando as entregas de forma parcelada conforme as solicita-
ções. As entregas serão realizadas mediante apresentação da "Ordem de Serviço" emitida
pelo Departamento de Compras, com prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para entrega,
salvo em casos de indisponibilidade dos materiais.
9.2. O local padrão para entrega será na sede da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, situada no Pátio de Máquinas Municipal, na Rua Recife, nº 912, Centro,
Três Barras do Paraná. Alternativamente, a entrega poderá ser realizada diretamente no
local das obras, em qualquer ponto do território municipal, conforme especificado na Or-
dem de Compras, sendo o frete de responsabilidade exclusiva da contratada.
9.3. À contratada será responsável pela substituição, às suas expensas, de qualquer pro-
duto que seja recusado pela administração pública. Essa substituição deverá ocorrer no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a notificação, ressaltando que a aceitação inicial
do produto não implica em sua aprovação definitiva.
9.4. Independentemente da aceitação inicial, a contratada garantirá a qualidade dos pro-
dutos e serviços fornecidos, comprometendo-se a substituir qualquer item que apresente
defeitos ou que estejam em desacordo com as especificações propostas.
9.5. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos materiais, incluindo embalagem,
seguros, transporte, deslocamento, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, se-
rão de responsabilidade exclusiva do fornecedor.

9.6. As mercadorias e serviços fornecidos estarão sujeitos à verificação pela unidade re-
quisitante, que avaliará sua conformidade com as especificações deste Edital e seus Ane-
xos, especialmente no que diz respeito à quantidade, qualidade e condições de uso.

9.7. Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas para o
fornecimento, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos, a contratada deverá
providenciar a substituição das mercadorias e dos serviços no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis após o recebimento da notificação, sem ônus para o Município,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis,
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9.8. Os produtos e serviços serão inicialmente aceitos de forma provisória, sendo o
recebimento definitivo condicionado à verificação da qualidade e quantidade dos
mesmos, conforme estabelecido nas normas e critérios deste Edital.
9.9, As entregas somente poderão ser realizadas mediante a apresentação da "Ordem de
Serviço" ou "Ordem de Compras” emitida pelo Departamento de Compras, que indicará o
endereço e as condições específicas para a entrega.
9.10. 0 transporte e o descarregamento dos tubos de concreto serão de responsabilidade
exclusiva da contratada, que deverá substituir, sem custo adicional, quaisquer tubos que
sejam danificados durante o transporte ou descarregamento.
9.11. Espe icações Técnicas do Objeto:

9.11.1. Os tubos de concreto com diâmetro de 20 a 60 centímetros e 1 metro de
comprimento deverão ser confeccionados com traço de 1:2,5:2,5 (cimento:areia),
sem armação metálica. O concreto deverá ter resistência mínima de 25 MPa, com
tempo de cura de no mínimo 21 dias antes do transporte. Os tubos devem seguir o
padrão DER, com encaixe MACHO /FÊMEA.
9.11.2. Para tubos de concreto com diâmetro de 0,80 a 1,5 metros e 1 metro de

comprimento, a confecção deverá seguir o mesmo traço de 1:2,5:2,5, com a adição
de armação metálica. O concreto deverá ter resistência mínima de 25 MPa, com

tempo de cura de no mínimo 21 dias antes do transporte. Estes tubos também
devem seguir o padrão DER, com encaixe MACHO /FÊMEA. .

9.12. A documentação fiscal deverá acompanhar os materiais, em duas vias, especificando
claramente a quantidade entregue, o preço unitário e o valor total conforme estabelecido
no pregão.
9.13. Os materiais deverão er entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas
as descrições e especificações detalhadas no Edital, inclusive no que se refere à
apresentação.
9.14. Os produtos deverão ser novos e conformes aos padrões de peso, volume e
composição, sem apresentar rachaduras ou defeitos nos encaixes.
9.15. A qualidade dos produtos será avaliada com base na legislação e normatização
vigente, sendo que, quando aplicável, os produtos deverão ter sua qualidade testada e
aprovada por órgãos como o INMETRO e a ABNT.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXI, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11 Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

e valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta

10. CRIT ç. E MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXH1, ALÍNEAmunicipalidade.

LEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO ES
ALÍNEA “H”

11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente
termo de referência.

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
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b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

c) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.32.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1, 0 prazo para a entrega dos tubos será de no máximo aceitável será de 02 (dois) dias
úteis, exceto em casos de força maior ou de indisponibilidade de matéria prima no
mercado.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

1] devidamente justificado;

15.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1,10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,prgov.br
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estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave:

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

e seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que
ndesa multa o forneced no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Il, [IL IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X,XLe

] XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, HL, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
a multa tem de ser recolhida pelo farnecedor no prazo maxreferida no pode dté artigo, € impedirá o responsável de citar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

1
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3:
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15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente. Ê
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

ze) dlicitante ou o contratado para, no prazo de 15 (q úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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cume coreudo
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
sei s fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato; ,

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo li itatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica prevista nas cláusulas deste Edital; (il) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção. E

(1 destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de
contratos financiados pela g ão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXHI, ALÍNEA “FP”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 cfc Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1.1. Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço
oriundas do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF nº 070.XXXXXX-09;
b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Vjação e
Serviços Urbanos, CPF nº 906. XXX XXX-59.

174.2. Ficam designados os seguintes fiscais deste contrato os seguintes
servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de En-
genharia, CPF nº 088. XXX.XXX-41, fiscal titular.;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento
de Projetos, CPF nº 108.XXX.XXX-70, fiscal suplente.

17.1.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
1744. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necesários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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Três Barras do Paraná, 19 de agosto de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

e Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos

termos da Lei Nº 14.133/2021, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessári;

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121 Três Barras do Paraná - PR
fresbarras.pr.gov. br
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os
servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato /Ata de Registro de Preços disposto
do Procedimento Licitatório com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS

e NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ”, resultantes do

Processo Administrativo Nº 76/2024.

FISCAIS TITULARES:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de
Engenharia, CPF nº 088. XXX.XXX-41, fiscal titular.

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de

Projetos, CPF nº 108.XXX.XXX-70, fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei
Nº 14133/2021, devendo ainda

e a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente
o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os
prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo
executado e registrando os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de
quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
penalidades;

d) Ex
ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,

ir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos

- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Rego
por esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização
pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua
obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos
serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados entregues em desacordo com o
pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua
o responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas

partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em

documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão

editalícia ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela
condução das atividades descritas neste termo.

[1] Três Barras do Paraná, 19 agosto de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Comidas Sua
CAMILA CRISTINA THEISEN

Fiscal Suplente

Três Barras do Paraná - PR
tura tresbarras.pr.gov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
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DECRETO nº 5634/2024
PUBLICADO EM: DATA: 09/01/2024

A SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
or 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a

Página 444 momeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição 95) contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei

—sp Federal nº. 14.193 de 1º de abril de 2021, no
Agsthespondaval, municipio de Três Barras do Paraná e dá outras

providências.
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 2º, Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
Il- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
ll - Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação.

o Art, 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública
| - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.980.809-81
Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO ]

&
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Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente)

Art, 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art, 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro

024.ie
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Eome:(5) ADAS 15H CER SSARS.00O - Três Barras do Paraná - PR
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024

1) OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 440.632,40 (QUATROCENTOS E
QUARENTA MIL, SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/09/2024 - 09:00 horas

e CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME /EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS



FATETATA!

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e L

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA 'NDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

'omplementar nº

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 02 DE SETEMBRO DE 2024.
1.3. A abertura das propostas será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 02 DE SETEMBRO DE 2024.
1.4.4 sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 02 DE SETEMBRO DE 2024.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br “acesso identificado no link - licitaçãe
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121.3e 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Li ões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
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1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO
241. À presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS

]) NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, conforme especificações
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente à quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
341, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 05.01:26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02./15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
c) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

€) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.32.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, incipalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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o no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos,
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante,
5.3. O licitante responsabilizse exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, Em atendimento ao artigo 48, 1 da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
des! ados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
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Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Rar india, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópol
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmás, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Reale;
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2, À participação na disputa pelos itens são expressamente destinados
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

's Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Muisediadas nas regi os Limítrofes, para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico,
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básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando à licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

[1] deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçã:
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;

5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatári:
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná /PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

E] 5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três
Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou wwwblorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO
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7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3:2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3.A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.344, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados é a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato orgbr.
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8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1, 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor do Item;
b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
9.3. Nos valores propostos esarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diret
indiretamente no fornecimento dos bens.
94. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem rá peitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato,

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
e: nado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconforidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável. .

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no stema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrár , levado a efeito na fase de aceitação,

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lan
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licitantes
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

sentada.oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apr:
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
vinte) segundos) e o intervalo entre lances não pode ob penaPi pá ser inferior a 3 (três) segundos,

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,
10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço, -
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transciso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
é quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial,
10.25, Encerrada a etapa de envio de lances da se: ão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

e edital
10.25.1, À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA .

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
[1] lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:”
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112.2.1. Quest
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade:

namentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas

11.2.2.2. Pesquis:
112.23. Verificação de outr

em órgãos públicos ou empresas privadas;
js contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do li nte ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

ntecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11,3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

11.7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11,7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO “

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http://servicos.tce prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1,1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

124:
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

por parte das empresas apontadas no relatório de ocor
124.

ncias impeditivas indiretas.
. À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros,
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12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclas: cação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.2. Havendo a nece:sidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitarfte será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documento:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sed:
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

rado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede à matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
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Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
o documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “De “e” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

1] título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profis: nal exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14,133/2021:
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12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO 1
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emi ão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,
12.13, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
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12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de clas: cação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21),

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
143.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reabert

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei
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Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após profeira decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

17.141. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Seráfacultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2: a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
“com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudi ário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificató , quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar 0
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.44. A regra estabelecida no Item “17.4: não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regulare-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as dispos vado, na forma do TITULO 11 - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

ões de direito pr

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato,
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos /serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI)
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez é pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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.3, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista. ;

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuai
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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20.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1. Permitir o acesso de funcion:ios do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20. 2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1,6.5
20.1.7.Veri

tar a entrega do (s) material (is);
ação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;

20.1.8. scalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações do Fornecedor. *

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislaçã
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum Ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná; «

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prest:os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná,
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
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20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Municípi
20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados du nte a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Trê
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná. .

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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20.5.1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

ípio de Trsalvo se houver prévia autorização do Muni ss Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21,1. 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência,

te Editalanexo à
21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21.3. 0 prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 440.632,40
(quatrocentos e quarenta mi, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos)
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.

22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
2341. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.11. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10,1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções: .

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (tri ta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos; .
d) Declaração de inidoneidade para r ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL, IV, V, VLe VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
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deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” s precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anterio!ss poderão ser aplicadas cumulajamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” nãoexclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comião composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará O licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. erão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24.1. É facultada a qualquer inte: sado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

e licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.

24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, $ único da Lei Nº 14.133/2021. a

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
e fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; s
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificis e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiv causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1, O gerenciamento e a cali; das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.XXX.XXX-09;

b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59;

26.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de Engenharia,
CPF nº 088. XXX.XXX-41, fiscal titular.; é

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de Pro-

jetos, CPF nº 108.XXX.XXX-70, fiscal suplente.
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26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fk jecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
íveispresente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando pos

desacordos com as especificações do edital
26.3. Fica res ado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

» 26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados nec sários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade úni
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
º prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
271.Apr sente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12, Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28.DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
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a) Anexo - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
£) Anexo VI - Termo de Referência

Três Barras do Paraná, 19 de agosto de 2024.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXKX/XXKX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE Nº 01 - TUBOS EM CONCRETO
VALOR | VALORtrem ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND. | QTDE | UNIT. | TOTAL
es | 89

Valor Total por Extenso: R$ XX XXX XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XXX.XXX,XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.
Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenariente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XKX XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante à vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.

ada(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXXXXX/XKXX-XX, si
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 41/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condiçõs previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposiç s a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observadas as
características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 41/2024 e seus

Anexos .
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitante.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bai
de XXXX, devidamente

'o XXXX, na cidade
scrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX e
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portador do RG Nº X XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem
LOTE Nº 01 - TUBOS EM CONCRETO

VALOR | VALOR
irem ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS UND. | QTDE | UM TOTAL

(es) | Rs

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XKX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
lalínca “d” da Lei Nº 14.133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterio
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo ito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
a) Deixar de entreg:a documentação exigida para o certame;
&) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;
8) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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K) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu a 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintessanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado à sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos II, TIL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
£) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021. :
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£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parárafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As pecu
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lades do caso concreto;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Públic;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle. .

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar é, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita é
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. .

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As con mesmas contidasões de fornecimento dos produto:
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº 41/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órg:
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente,

s de normatização e fiscalização.
endo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentádos na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

a de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) aojuros de mora serão calculados à t:
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ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
€) 10.0120.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.32.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determin.%á o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.XXX.XXX-09;

b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF nº 906.XXKX XXX-59.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de Engenharia,
CPE nº 088. XKKXXK-4, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de Pro-

jetos, CPF nº 108.XXX.XXX-70, fiscal suplente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fis cal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento rea-
lizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 = Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov-br



ido 090425
Fo:

BR Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, aínda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes,

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ Nº XXXXXXXX/XXXX-XX

Representante Legal
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM

CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIIL, ALÍNEA

“per
[]) 2.1. A contratação para o fornecimento de tubos de concreto (manilhas) destinados à ma-

nutenção das vias públicas municipais, garantindo sua perfeita condição de uso, será rea-
lizada por meio de Pregão Eletrônico - Registro de Preços, visando atender às necessida-
des da Administração Pública Municipal.
2.2.0 valor máximo de cada item listado na tabela a seguir foi estimado com base em uma
pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores especializados. Este valor serve
apenas como referência para orientar as propostas dos licitantes, sem obrigar a
Contratante a adquirir a totalidade dos itens durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.
2.3. Optou-se pelo uso do preço médio entre os três orçamentos, e a aquisição deverá
atender às especificações técnicas e às quantidades descritas a seguir:

e LOTE Nº 01 - TUBOS EM CONCRETO
VALOR | VALOR

Cimem | aroe fumo, DESCRIÇÃO DOS TENS UNITÁRIO | TOTAL
E SA es | (8)vao | ou [iitoememeo implshrisiooem primero | qyoç | 221200

= [20 | um |itenconeosmpecnP sistem porimero | ig; | rrocsgo |
[53 | sm | us [itrencoentosmiestrisisidemsorimero | quzs | anucsão

4 [so | um [TuboemconcretosimplesMFPSTOcUm porimero | quão | 7931000
de comprimento

= Tão | um | uboemconcreto simples MFPSI Os0cm portmeno | gsas | rog7290 |Na de comprimento |
o [20 | um | ttmememenoamatosPotimicen-porimeiro | sosas | posso
7 Tiso | um [boemconcreto armado MEPATSLDOm porimenro | ss070 | 7asosão

de comprimento E [amih
5 [os | um [pttoenconaeoamadoMrrhzoism primero | sogçgo | naraão

VALOR MÁXIMO 44063240”
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2.4.1. A empresa licitante que apresentar valores unitários superiores aos
especificados no item 2.3 deste Termo de Referência será automaticamente
desclassificada do item em questão, perdendo o direito de participar da fase de
lances.

.5. O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 440.632,40

(quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos).

2.6. Os preços deverão ser expressos em reais, sendo fixos e irreajustáveis.

[] as FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo identificar a opção mais viável,
tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, para o registro de preços, visando à
futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de tubos de con-
creto (manilhas). Essa contratação é essencial para atender às necessidades da adminis-
tração pública municipal, garantindo a adequação e eficiência dos serviços prestados.
3.2. A justificativa para a contratação baseia-se no interesse público de realizar a
manutenção e melhorias nas vias públicas municipais, assegurando a continuidade da
trafegabilidade dessas vias. Manter as vias em condições ideais de funcionamento é vital
para o transporte de pessoas e para o escoamento da produção agropecuária, aspectos
fundamentais para o desenvolvimento econômico e social do municí)

e 3.3. A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de contratação reforça os princípios
de legalidade e eficiência, ao mesmo tempo em que busca a proposta mais vantajosa para
a Administração. Essa modalidade favorece a ampla concorrência entre as empresas do
setor, garantindo que a contratação atenda integralmente ao interesse público, com
transparência e responsabilidade.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO Il

4,1. O licitante vencedor deverá realizar a entrega das mercadorias de forma parcelada,
conforme as necessidades de consumo da administração pública, no prazo máximo de 02
(dois) dias após a solicitação do Departamento de Compras. As entregas poderão ocorrer:
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a) Na sede da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, localizada
no Pátio de Máquinas Municipal, na Rua Recife, nº 912, Centro, Três Barras do

Paran:
b) Diretamente no local das obras, em qualquer ponto do território municipal,
conforme especificado na Ordem de Compras, sendo o frete de responsabilidade da
contratada.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

[1] 5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Ao término de sua vigência, poderá ocorrer a renovação dos quantitativos registrados,
respeitando o limite do quantitativo original.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1, Contratas o de empresa especializada no fornecimento de tubos em concreto (mani-
lhas) para atender às necessidades da Administração Pública de Três Barras do Paraná.
As contratações ocorrerão conforme a conveniência e as demandas das Secretarias Soli-

citantes,

REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A formalização da contratação estará condicionada ao cumprimento dos requisitos
específicos relacionados às características do objeto, incluindo a qualidade e a capacidade
de execução, conforme disposto nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº
14.133/2021. í
7.2. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução

do contrato, assegurando a conformidade com as legislações aplicáveis.
7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços em estrita conformidade com as
necessidades da admi ração pública, conforme estabelecido neste Termo de

Referência, e manter essas condições durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



são y 0001
ER Prefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná

ESTADO DO PARANA.

7.4. A entrega dos tubos de concreto deverá ser realizada conforme as demandas das
Secretarias Solicitantes, considerando a imprevisibilidade dessas necessidades. A
contratada deverá dispor de transporte adequado para garantir a segurança e a
integridade dos materiais durante o transporte, evitando acidentes de trabalho.
7.5. A contratada será responsável pela substituição, sem custos adicionais, de qualquer
serviço ou peça que não atenda às especificações, sendo que o recebimento inicial não
implica aceitação definitiva. A qualidade dos serviços e materiais deverá ser garantida
durante toda a vigência do contrato, com a obrigação de substituir quaisquer itens
defeituosos ou que estejam em desacordo com a proposta apresentada
7.6. A Administração Municipal designará servidores para atuar como fiscais do contrato,
encarregados de monitorar a execução dos serviços. Quaisquer indícios de negligência ou
descumprimento das obrigações contratuais deverão ser comunicados de imediato.
7.7. Os serviços estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, para assegurar
sua conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos, especialmente no que
tange à quantidade e qualidade.
7.8. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, serão de responsabilidade
exclusiva do fornecedor. a
7.9. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de solicitar, a qualquer
momento, a verificação dos materiais fornecidos, a fim de assegurar sua conformidade

com os padrões exigidos.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas participantes deverão atender aos seguintes requisitos:
8.1.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em nome da
proponente, comprovando a prestação de serviços semelhantes ou compatíveis com
o objeto desta licitação para pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado
deve incluir o nome, endereço e telefone de contato do emitente, ou outro meio de
comunicação que permita ao licitador manter contato com o declarante.

8.1.1.1. Para fins desta licitação, consideram-se serviços compatíveis aqueles
que envolvam o fornecimento de tubos em concreto (manilhas)

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



99n44N

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

9.1.0 licitante vencedor deverá fornecer os materiais de acordo com as necessidades da

administração pública, realizando as entregas de forma parcelada conforme as solicita-
ções. As entregas serão realizadas mediante apresentação da "Ordem de Serviço" emitida
pelo Departamento de Compras, com prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para entrega,
salvo em casos de indisponibilidade dos materiais.
9.2. O local padrão para entrega será na sede da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, situada no Pátio de Máquinas Municipal, na Rua Recife, nº 912, Centro,

Três Barras do Paraná. Alternativamente, a entrega poderá ser realizada diretamente no
local das obras, em qualquer ponto do território municipal, conforme especificado na Or-
dem de Compras, sendo o frete de responsabilidade exclusiva da contratada.
9.3. A contratada será responsável pela substituição, às suas expensas, de qualquer pro-
duto que seja recusado pela administração pública. Essa substituição deverá ocorrer no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a notificação, ressaltando que a aceitação inicial
do produto não implica em sua aprovação definitiva.
9,4, Independentemente da aceitação inicial, a contratada garantirá a qualidade dos pro-
dutos e serviços fornecidos, comprometendo-se a substituir qualquer item que apresente
defeitos ou que estejam em desacordo com as especificações propostas.
9.5. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos materiais, incluindo embalagem,

seguros, transporte, deslocamento, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, se-
rão de responsabilidade exclusiva do fornecedor.
9,6. As mercadorias e serviços fornecidos estarão sujeitos à verificação pela unidade re-
quisitante, que avaliará sua conformidade com as especificações deste Edital e seus Ane-
xos, especialmente no que diz respeito à quantidade, qualidade e condições de uso.

9.7. Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas para o
fornecimento, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos, a contratada deverá
providenciar a substituição das mercadorias e dos serviços no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis após o recebimento da notificação, sem ônus para o Município,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.
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9.8. Os produtos e serviços serão inicialmente aceitos de forma provisória, sendo o
recebimento definitivo condicionado à verificação da qualidade e quantidade dos
mesmos, conforme estabelecido nas normas e critérios deste Edital.
9.9. As entregas somente poderão ser realizadas mediante a apresentação da "Ordem de
Serviço" ou "Ordem de Compras" emitida pelo Departamento de Compras, que indicará o
endereço e as condições específicas para a entrega.
9.10. transporte e o descarregamento dos tubos de concreto serão de responsabilidade
exclusiva da contratada, que deverá substituir, sem custo adicional, quaisquer tubos que
sejam danificados durante o transporte ou descarregamento.
9.11. Especificações Técnicas do Objeto:

9.11.1. Os tubos de concreto com diâmetro de 20 a 60 centímetros e 1 metro de

comprimento deverão ser confeccionados com traço de 1:2,5:2,5 (cimento:areia),
sem armação metálica. O concreto deverá ter resistência mínima de 25 MPa, com

tempo de cura de no mínimo 21 dias antes do transporte. Os tubos devem seguir o
padrão DER, com encaixe MACHO/FÊMEA.

9.11.2. Para tubos de concreto com diâmetro de 0,80 a 1,5 metros e 1 metro de

comprimento, a confecção deverá seguir o mesmo traço de 1:2,5:2,5, com a adi o
de armação metálica. O concreto deverá ter resistência mínima de 25 MPa, com
tempo de cura de no mínimo 21 dias antes do transporte. Estes tubos também
devem seguir o padrão DER, com encaixe MACHO/FÊMEA.

9.12. A documentação fiscal deverá acompanhar os materiais, em duas vias, especificando
claramente a quantidade entregue, o preço unitário e o valor total conforme estabelecido
no pregão.
9.13. Os materiais deverão ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas
as descrições e especificações detalhadas no Edital, inclusive no que se refere à
apresentação.
9.14. Os produtos deverão ser novos e conformes aos padrões de peso, volume e
composição, sem apresentar rachaduras ou defeitos nos encaixes
9,15. A qualidade dos produtos será avaliada com base na legislação e normatização
vigente, sendo que, quando aplicável, os produtos deverão ter sua qualidade testada e
aprovada por órgãos como o INMETRO e a ABNT.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos é
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
1l- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
1) valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.”

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "!

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente
termo de referência.
12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
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b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

€) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.32.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.10 prazo para a entrega dos tubos será de no máximo aceitável será de 02 (dois) dias
úteis, exceto em casos de força maior ou de indisponibilidade de matéria prima no
mercado.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; -
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

e devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exi ida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.18. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
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compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que
a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, II, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XLe
XI do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, II, IV, V, VL e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3 As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
eJA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação. .
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pr:
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em
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licitação ou da execução de contratos financiados com públicos

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “P

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.141. Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço
oriundas do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF nº 070.XKXXXX-09;
b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59.

17.12. Ficam designados os seguintes fiscais deste contrato os seguintes
servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de En-
genharia, CPF nº 088. XXK.XXK-41, fiscal titular.;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento
de Projetos, CPF nº 108.XKX.XXX-70, fiscal suplente.

17.1,3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando póssíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 02 DE
SETEMBRO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bllLorg.br) “acesso

identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitação Otresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (wwwtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www blLorg.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaotresbarras.prgov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 19 de agosto de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: ao(Diresbarras pr gov br
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Anual (LOA) Lei nº, 2.6024
Decreto.

conforme Caput, do Art. 1º, deste

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
binete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 19 de
sto de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado
Fabiane Delaheta Zancamaro

Código Identificador:GDE2DODC
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 5960/2024
Data: 07/08/2024

Súmula: Nomeia membros para compor Comissão
Especial para proceder a avaliação de amostras de
uniformes de trabalhadores, e dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
STADO DO PARANÁ, SENHORGERSO FRANCISCO

SO.NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RETA:

Art, 1ºFicam nomeados os membros para compor Comissão Especial
para proceder à avaliação de amostras de unilormes de trabalhadores,
objeto do Processo nº 067/2024, Pregão Eletrônico nº 037/2024, como
abaixo especificamos;

Art: 2.05 serviços serão granitos e considerados relevantes ao
Município.
Art 3908 Laudos de avaliações deverio ser entregue no
Departamento de Licitação no máximo 03 (três) dias utei após a sua
conteção,
Art, 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 07 de
agosto de 2024,
Do rravcisco cusso
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delsbea Zancanaro

Código Identificador:ZADCSBCA
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

DECRETO Nº 5965/2024
Data: 19/08/2024

Súmula: Determina que seja exigido o cumprimento
das diretrizes gerais sobre medidas de prevenção e
combate a incêndio ca d
estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de
público para a liberação de Alvarás, e dá outras
providências,

astres em

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, SENHORGERSO FRANCISCO
GUSSO.XO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DO MP/PR-0030.24.000609-5,

nomaça
AZ 2017 (Lt Kiss), parireunião de público, Lei Federal nº 1

liberação de Alvarás
Parágrafo único. Ficam os Departamenos de Tributação,
Fiscalização e Arrecada de Engenharia. responsáveis pelo
cumprimento deste Decreto.
Art, 2º Este Decreto entrará em v
revogadas as disposições em contrário.

or na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 19 de
agosto de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSS
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

ligo Identificador:3BF 17976
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
que às 09h00 do dia 02 DE SETEMBRO DE. 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil — BL (wyewblLorgbr) “acesso identificado no
link — licitações”, reslizará licitação na modalidade PREGÃO, lorma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos
pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TÚROS EMO (MANILHAS) PARA ATENDER AS

DADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos é
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Parmã Telefone (45) JSD — email
licitaçãoctresbarras pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
Comctresbarras prgovbo), na plataforma da BLL 4wwwblLorg br),tam poderão ser solicitados através do e-mail
licitacao(iuresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
as 8h30 às 17 horas,
Três Barras do Parand-PR, 19 de agosto de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador: 56C921B2
ESTADO DO PARANA 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº17/2024:
Re. CONTRATO DE ALUGUEL SOCIAL
Partes: SEBASTIÃO ADEMIR ABRANCHES DE LIMA - CPF
510.560.709-40, e de outro fado o MUNICÍPIO DE TUNAS DO
PARANÁ- CNPJ sob n.º 68.705.834/0001-05]
Objeto: presente termo aditivo tem como objeto à promrogação de
vigência do Contrato, por mais 03 (três) meses, passando a vigorar
pelo periodo de 19/08/2024 até 19/11/2024.
Data: Tunas do Paraná! PR 16 de agosto de 2024.
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024.

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público para todos os interessados,
que a licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR
POR ITEM, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, marcada originalmente para às 09h do dia
02 DE SETEMBRO DE 2024, FICA ADIADA PARA O DIA 06 DE SETEMBRO DE 2024, às

09h00, SEM ALTERAÇÃO NO CONTEÚDO DO EDITAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitaçãoGtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (www tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www. blLorg.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br, ou

pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.
Três Barras do Paraná-PR, 23 de agosto de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefe barras.pr.gov.br
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Art. 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos
projetos e/ou atividades que receberam aportes cjou reduções nas
seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº, 216521; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.582/23; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº. 2.602/25. conforme Caput, do Art, 1º, deste

art e Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,
agosto de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por
Fabiane Delubeta Zancanaro

Código Identificador:73B3F038
MUNIÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PRO TIN IVO Nº 767%
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
pasintodos os interessados, que a licitação na modalidade PREGÃO,

JELETRÔNICA, do tino MENOR VALOR POR ITEM, por
da utlização de recursos de tecnologia da informação —

INTERNET. objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM
CONCRÉTO | (MANILHAS) PARÁ VUATENDER CAS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, marcada originalmente. para às 09h do di 02 DE
SETEMBRO DE 2024, FICA ADIADA PARA O DIA d6 DE
SETEMBRO DE 2024, às 09h00, SEM ALTERAÇÃO NO
CONTEÚDO DO EDITAL.
Informações é esclarecimentos relativos no Fal, modelos, adendos e
anexos poderão sr solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,Parmá Telefone (45) 35132
licitação Otresbarras pr govbr. O Edital € seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Trés Barras do Parand-PR
(wiaresbarras pr.gov.bo, na plataforma da BL (wwr-blLorg br)
também — poderão ser
lcitacao(otresbarras pr gov.br, ou pessonlmente no endereço citado,
dias 8h30 às 17 horas

cemail:

solicitados através do email

O: do Paraná-PR, 23 de agosto de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

iso Identificador:B7GDSDC.

ELETRÔNICA Nº 12202:
Processo Adm: Nº 74/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E
INSTALAÇÃO DE TENDAS, STANDS, PALCO E LUZES DE
LED NO CAMPO DE FUTEBOL JOSÉ ORBEM NOS DIAS 06 E
07 DE SETEMBRO DE 2024 PARA EVENTO FEBARRAS A SER
REALIZADO PELA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
EMPRESARIAL DE TRÊS BARRAS DO PARAN
Empresas vencedoras valor total: R$ 82,748, Sfoitenta é dois mil e
setecentos e quarenta e oito reais é oitenta centavos/EVENTUAL
LIVE MARKETING LTDA(04433214000102) com os lotes: 1 no
valor total de R$ 82.748,80 (oitenta e dois mil e setecentos e quarenta
evito reais e oitenta centavos),

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexa-teir. E (e eotão)
204. VULTOS
GERSO FRANCISCO GUSSOAi Pron

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 12/2024

Processo Adm: Nº 74/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E
INSTALAÇÃO DE TENDAS, STANDS, PALCO E LUZES DE
LED NO CAMPO DE FUTEBOL JOSÉ ORBEM NOS DIAS 06 E
07 DE SETEMBRO DE 2024 PARA EVENTO FEBARRAS A SER
REALIZADO PELA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
EMPRESARIAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedoras valor total: R$ 82.748. SOfoitenta e dois mil e

tos e quarenta e oito regis e oitenta centavos); EVENTUAL
MARKETING LTDA(04433214000102) com os lotes: 1 no

sete
LAVE

oia(s) Lei nº 14.1 am
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão

. inc. 1, e suas alterações, resolve
atendimento ao bbjeio do processo licitatório acima especificadES Puibicado

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), sexta-feira! 23/46 Mostó dsama
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:3FLAGSCS
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 213/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E
INSTALAÇÃO DE TENDAS, STANDS, PALCO E LUZES DE
LED NO CAMPO DE FUTEBOL JOSE ORBEM NOS DIAS 06 E
07 DE SETEMBRO DE 2024 PARA EVENTO FEBARRAS A SER
REALIZADO PELA ASSOCIAÇÃO — COMERCIAL E
EMPRESARIAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÃ
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e EVENTUAL LIVE
MARKETING LTDA
FUNDAMENTO: Lei
Eletrônica a nº 12/2024Federal Nº 14.133/21 e Concorrência

oitenta) ins, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 23 de agosto de 2024

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:68E09389
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO.
ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 142/2023

Partes: Contratante
PARANÁ
Contratada: PLANO
21.602.725/0001-20

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
ENGENHARIA LTDA - CNPJ
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
Processo Administrativo Nº 76/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/08/2024 08:49:08

LOTE 1 o
Item: 1 Quant.: 200 Unidade: UN Val. Ref.: 61,06
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1 20cm, por tmetro de comprimento

utor Marca/Modelo Valordaancipante s2s ADEFINIR IMF 8106
PARTICIPANTE 397 PROPRIA /PROPRIA 8000
PARTICIPANTE 294 PRÓPRIO / PRÓPRIO 8100
E LOTE2. Ê
tem: 4 Quant: 250 Unidade: UN Val. Ref: 71,86
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1 30cm, por 1 metro de comprimento
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 650 PROPRIA /PROPRIA 7100
PARTICIPANTE 681 ADEFINIR/MF E 71,86
PARTICIPANTE 145] PRÓPRIO /PRÓPRIO 7100
E LOTE 3
Item: 1 Quant.: 500 Unidade: UN
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1 40cm, por 1 metro de comprimento

tor MarcalModelo Valor
TICIPANTE 79 PROPRIA / PROPRIA 8400

PARTICIPANTE 653 ADEFINR/ MF sa33
PARTICIPANTE 713 PRÓPRIO / PRÓPRIO 84,00

LOTE 4 saItem; 4 Quant.: 550 Unidade: UN Val. Ref.: 144,20
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1 60cm, por 1 metro de comprimento
Autor MarcalModelo ValorPARTICIPANTE 256 PROPRIA / PROPRIA 143,00
PARTICIPANTE 230 ADEFINIR/MF 14420
PARTICIPANTE 473 PRÓPRIO / PRÓPRIO 144,00

E LOTE 5 oItem; 4 Quant.: 230 Unidade: UN Val, Ref.: 334,23
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1 80cm, por 1 metro de comprimento

1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

200154

Marca/ModeloAutor Valor
PARTICIPANTE 809 PROPRIA/ PROPRIA 33300
PARTICIPANTE 967 ADEFINIR/MF asas
PARTICIPANTE 141 PRÓPRIO / PRÓPRIO 38400

LOTE 6
Item: 1 Quant: 200 Unidade: UN
Descrição: Tubo em concreto armado MF PA1 80cm, por 1 metro de comprimento

Val. Ref.: 395,43

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 646 PROPRIA /PROPRIA 39400
PARTICIPANTE 556 ADEFINIR/MF 39543
PARTICIPANTE 265 PRÓPRIO / PRÓPRIO 395,00

º = LOTE 7
Item: 1 Quant.: 150 Unidade: UN

Descrição: Tubo em concreto armado MF PA 1,00m, por 1 metro de comprimento
Val. Ref.: 530,70

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE s40 PROPRIA /PROPRIA 2000
PARTICIPANTE 671 ADEFINIR /MF ss0,70
PARTICIPANTE 956. PRÓPRIO / PRÓPRIO 530,00

E LOTE 8 . E
Item: Unidade: UN Val, Ref: 1.936,66
Descrição: Tubo em concreto armado MF PAZ 1,50m, por 1 metro de comprimento
Autor MarcalModelo
PARTICIPANTE 365. PROPRIA / PROPRIA.
PARTICIPANTE 318. ADEFINIR/MF.
PARTICIPANTE 543. PRÓPRIO / PRÓPRIO

Valor
1.935,00
1.936,06
1.936,00

2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
Processo Administrativo Nº 76/2024

ipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/08/2024 08:49:08

000155

LOTE 1 E
Item: 4 Quant.: 200 Unidade: UN Val. Ref.: 61,06
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1. 20cm, por tmetro de comprimento

MarcalModelo Valor
ETUBOS DE CIMENTOLTDA  ADEFINR/MF 6106

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA PROPRIA/PROPRIA 8000
W2M CONSTRUTORALTDA PRÓPRIO / PRÓPRIO 6100

LOTE 2 E j
ltem: 4 Quant.: 250 Unidade: UN Val. Ref: 71,86
Descrição: Tubo em concreto simples MF PSt 30cm, por 1 metro de comprimento
Autor MarcalModelo Valor
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA PROPRIA/PROPRIA mo
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLIDA  ADEFINIR/MF rã
W2M CONSTRUTORA LTDA PRÓPRIO | PRÓPRIO 7100

E LOTE3,
Item: 4 Quant. 500 Unidade: UN Val, Rof.: 94,33
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1 40cm, por 1 metro de comprimento
Autor MarcalModelo Valor

Oesocsssosssmios ce cnemosos  eroennsrroma saco
Ki ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTDA— ADEFINR/MF a433
W2M CONSTRUTORA LTDA PRÓPRIO / PRÓPRIO 8400

fe LOTE 4
Item: 4 Quant.: 550 Unidade: UN Val, Ref.; 144,20
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1 60cm, por 1 metro de comprimento
Autor MarcalModelo Valor
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA PROPRIA/PROPRIA 143,00
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTDA ADEFINIR/MF 14420
W2M CONSTRUTORA LTDA PRÓPRIO) PRÓPRIO 144,00

LOTE 5
Item: 1 Quant: 230 Unidade: UN Val. Ref.: 334,23
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1. 80cm, por 1 metro de comprimento

1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor MarcalModelo Valor
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA PROPRIA)PROPRIA 33300
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA ADEFINR/MF 33429
W2M CONSTRUTORA LTDA PRÓPRIO PRÓPRIO as4g0

LOTE 6
Item: 1 Quant.: 200 Unidade: UN Val. Ref.: 395,43
Descrição: Tubo em concreto armado ME PA1. 80cm, por 1 metro de comprimento

Autor MarcalModelo Valor
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTOLTDA | PROPRIA/PROPRIA 384,00
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTDA A DEFINIR /MF sos43

e CONSTRUTORA LTDA PRÓPRIO [PRÓPRIO 5,00
LOTE 7

Item: 1 Quant. 150 Unidade: UN Val. Ref.: 530,70
Descrição: Tubo em concreto armado MF PA? 1,00m, por 1 metro de comprimento
Autor MarcalModelo Valor
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTOLTDA PROPRIA/PROPRIA s2900
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTDA A DEFINIR /MF s50,70
W2M CONSTRUTORA LTDA PRÓPRIO (PRÓPRIO ss000

LOTE 8 o
Item: 1 Quant: 25 Unidade: UN Val, Ref.: 1.936,66
Descrição; Tubo em concreto armado ME PAZ. 1,50m, por 1 metro de comprimento
Autor MarcalModelo Valor
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTOLTDA | PROPRIA/PROPRIA 189500
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTDA  ADEFINIR/MF 189566
W2M CONSTRUTORA LTDA PRÓPRIO ! PRÓPRIO 183800

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
Processo Administrativo Nº 76/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/08/2024 08:49:08

MOVIMENTOS DO PROCESSO
26/08/2024 11:38:47MENSAGIEM PREGOEIRO
O arquivo 18 - AVISO DE ADIAMENTO,docx foi adicionado ao processo.
05/09/2024 15:07:34CADASTRO DE PROPOSTA TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA,
05/09/2024 15:08:25ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
O5I09/2024 15:19:54CADASTRO DE PROPOSTA KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LIDA
05/09/2024 15:26:22CADASTRO DE PROPOSTA W2M CONSTRUTORA LTDA
DEIO9/202A 17:00:03ALTERAÇÃO DE PROPOSTA KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
06/09/2024 09:23:17MENSAGIEM PREGOEIRO
Bom dia, peço desculpas pelo atraso, vamos dar incio a fase de disputa,

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: UN
Descrição: Tubo em concreto simples MF PSt. 20cm, por Imetro de comprimento
Quantidade: 200

Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO

Valor Unit. 35,98.

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferaimicial — OferiaFinal ME

TW2M CONSTRUTORA LTDA 294 18,020.282/0001-83 61,00 35,95 Sim
2 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 823 25.101.787/0001-09 61,06 38,00 006 Sim
3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 387 46.347.567/0001-30 60,00] 60,00 567 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferainicial  OferaFinal DEM) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial — OfertaFinal ME

MOVIMENTOS DO LOTE
210812024 08:49:08 PUBLICADO
21/08/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS =

ANALISE DE PROPOSTAS , ú
DISPUTA

d6/09/2024 09:22:47 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 557] 60,00
06/09/2024 09:22:47 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 625) 61,06
06/09/2024 09:22:47 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 204) 61,00
06/09/2024 09:23:27 LANGE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 825) 55,00
06/09/2024 09:27:00 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 254) 55,00
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KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 823)
DeIog/2024 09:28:06LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 294)
D6IOS/2024 09:28:25LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 823)
D6/09/2024 09:28:39]LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 294)
DeIog/2024 09:28:50LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 823)
De/OS/2024 09:28:57]LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 204)
D6jogI2024 09:29:09]LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 823)
D6/09/2024 09:29:24LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 294)

LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 823]
LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 294)
LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 823)

06/09/2024 09:30:51LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 294)
O6TO9I202 09:30:51PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
D6/09/2024 09:31:30 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 625] 4500
D6/09/2024 09:31:37 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 254] EE
06/09/2024 09:32:27 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA [PARTICIPANTE 823) 47,00
D6/09/2024 09:32:38 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 294) 3550
D6/09/2024 09:33:21 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 825) 45,00
dei09/2024 09:33:32 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 254) 44,50
D6/09/2024 09:34:00 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 625) 4300
D6/09/2028 09:34:08 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 294) EE
D6/09/2024 09:34:49 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 623] 4200

TANGE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 252) CE)
LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 625] 4100

06/09/2024 09:35:45 LANCE W2M CONSTRUTORA LTOA (PARTICIPANTE 254) 40,55
D609/2024 09:36:38 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 625) 40,00
06/09/2024 09:36:45 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 254) 39,95

6/09/2024 09:37:46 LANGE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 523) 39,00
06/09/2026 09:37:55 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 294) 38,95
06/09/2024 09:38:56 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 623) 38,00
D6/09/2024 09:39:10 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 254) 3755
d6/09/2024 09:40:03 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 623) 3700
D/o9/2024 09:40:17 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 204) E
De/09/2024 09:41:44 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 623) 36,00
06/09/2024 09:41:58 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 254) 3555
06/09/2024 09:43:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é W2M CONSTRUTORA LTDA
06/09/2024 09:43:58 HABILITAÇÃO

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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Item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1. 30m, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 250 Valor Unit: 46,98 o Valor Total: 11.745,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final DE) ME

TW2M CONSTRUTORA LTDA 145 18.020.262/000133 71,00 46,98 sm
2 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 681 25.101.787/0001-09 71,86 47,00 00% Sim
à TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 650 46.347.567/0001-30 71.00 7100 st05 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Dito) ME

INABILITADOS
O === Num Documento Oferainicial  OfortaFinal DIGO ME

MOVIMENTOS DO LOTE
21/08/2024 08:49:08 PUBLICADO,
2110812024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/09/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
De/09/2024 09:25:40 DISPUTA,
D6/09/2024 09:25:49 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA [PARTICIPANTE 950)
D6i09/2024 09:25:40 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
D6rogi2024 09:25:40 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
D6iogiz024 09:26:26 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
D6i09/2024 09:27:05 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
O6/09/2024 09:27:38 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)

06/09/2024 09:28:12 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
D6/09/2024 09:28:34 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
06/09/2024 09:28:52 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
5/09/2024 09:29:18 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
6/09/2024 09:29:37 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)

07 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 145)
LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145) o
LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)

06/09/2024 09:31:50 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
D6ogi2024 09:32:42 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
O6j0/2024 09:32:49 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
D6/09/2024 09:33:31 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
06/09/2026 09:33:38 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
D6/09/2024 09:34:13 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
06/09/2024 09:34:13 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
06/09/2024 09:34:22 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 5595
D6/09/2024 09:35:05 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681) 55,00
06/09/2024 09:35:12 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145) 54,90
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06/09/2024 09:35:51 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
06/09/2024 09:35:59 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
06/09/2024 09:36:51 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 657]
06/09/2024 09:36:59 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
D6/09/2024 09:37:58 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681]
06/09/2024 09:38:09 LANCE W2M CONSTRUTORALTDA (PARTICIPANTE 145)
dej09/2024 9 LANCE KW ARTEFATOSE TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
D6i09/2024 09:39:17 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
D6/09/2024 09:40:18 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 651)
D6/09/2026 09:40:28 LANCE W2h CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
D6/09/2024 09:41:56 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)

Quo 09:42:05 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 145)
06/09/2024 09:43:21 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 681)
D6/09/2024 09:43:38 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 145)

45:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é W2M CONSTRUTORA LTDA
06/09/2024 09:45:38 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: UN Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1 40cm, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 500 Valor Unit: 65,45 Valor Total: 32.725,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

/2M CONSTRUTORA LTDA. 713 18.020.262/0001-83 94,00 65,45] Sm
2 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 653 25.101.787/0001-09 94,33 65,50 008 Sim
3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 979 46.347.567]0001-30 04.00 “9400 4551 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social E Num Documento Oferalnicial  Oforafinal  DH0) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oforalnicial  Oferafinal DIC) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
24/08/2024 08:49:08 PUBLICADO
20872024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
D6/0S/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
D6T0S/2026 09:25:41 DISPUTA
D6/09/2028 09:25:47 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA PARTICIPANTE 579) sa00
06/09/2024 09:25:41 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653) 94,33
06/09/2028 09:25:41 LANGE W2M CONSTRUTORALTOA (PARTICIPANTE 713] 5400
D6/09/202405:26:39 LANGE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653) 5500
06/09/2024 09:27:11 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713]
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KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653)

nnn461

DGI09/2024 05:25:19]LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713)
De/09/2024 09:29:25]LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653)
D6/09/2024 09:29:46LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713)
D6IO9/2024 09:30:18]LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653)
D6I09/2024 09:30:26]LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713)
De/OS/2024 09:31:06]TANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653)
Dej09/2024 09:31:13]LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713)
D/09/2024 09:31:55LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653)
D6iogiz024 09:32:10LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713)
D6OgIz02A 09:32:53LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653)

Quem LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713]
06/09/2024 09:33:43 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653]
D6/09/2024 09:33:43 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
D6/09/2024 09:33:53 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713) DE)
D6/09/2024 09:34:24 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653) 8100
D6/09/2024 09:34:36 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713] 5,55
D09/2024 09:35:12 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653] 50,00
06/09/2024 09:35:20 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713] 79,50
06/09/2024 09:36:03 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653) 79,00

LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713) — 78,95
D6/09/2024 09:37:05 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 655] 7790
D6iogiz024 09:37:12 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713] 7685
D6/0giz024 09:38:16 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653] 7500
d6/09/2024 09:30:24 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 715) Tass
06/09/2024 09:39:20 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 655) 7200
06/09/2024 09:39:27 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 713) TrSs

6/09/2024 09:40:29 LANGE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 655) 70,00
06/09/2024 09:40:49 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 713) 69,95
DG/09/2024 09:42:13 LANGE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653) 68,00
06/09/2024 09:42:21 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713) 67,98
D6/0SI2024 09:45:30 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 655] 66,00
DOTOSI2024 09:43:48 LANGE WaM CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713) EE)
D6/09/2024 09:44:59 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 653] 65,50
06/09/2024 09:45:11 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 713) 6545
06/09/2024 09:47:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O cetentor da melhor oferta da etapa de lances é W2M CONSTRUTORA LTDA
O6/0912024 09:47: HABILITAÇÃO

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Loto 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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tem: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIO Modeio: PRÓPRIO
Descrição: Tubo am concreto simplos MF PSt  606m, por 1 mero de comprimento
Quantidade: 550 Valor Unit: 102.95 Valor Total: 56.622,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento  Oferalnicial  OfenaFinal DEM) ME

TW2MCONSTRUTORALTOA 473 18.020.26210001:53 144,00 102,95 sm
2 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 230 25.101.787]0001-09 14420 10800 00 sim

“3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 256 46347567]0001-30 14800 14800 ass sim
DESCLASSIFICADOS,

Razão Social Num Documento Oferalnicial  OferaFinal DIM) ME
INABILITADOS

E Num Documento Ofortamicial  OfertaFinal — ME
MOVIMENTOS DO LOTE

24/08/2024 08:49:08 PUBLICADO
21/08/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS ——
D609/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS.
D6/09/2024 09:25:41 DISPUTA
D6/09/2024 09:25:41 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 256) tasõo
deiogizoza 06:25:41 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 14420
06/09/2024 09:25:41 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) E E 144,00
D6Iog/2024 09:26:51 LANGE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 14206
06/09/2024 09:27:18 LANCE W2M CONSTRUTORALTDA (PARTICIPANTE 473) 142,00
06/09/2024 09:27:54 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 230) 141,00
06/09/2024 09:28:25 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) 140,50
d6i09/2024 09:20:54 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 140,00
06/09/2024 09:20:52 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) 159,00
0109/2024 09:30:27 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 157,00
6/09/2024 09:30:37 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 479] 136,50

06/09/2024 09:31:16 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 136,06
06/09/2024 09:31:28 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473] 15550
deiogiaoza 003503 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 0] 153,00
doiogiaoza 9:35:11 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) 15290
D6/09/2024 09:34:35 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 130,00
06/09/2024 09:34:35 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) 129,95.
d6iog/2024 09:35:21 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 129,00
D6los/2028 09:35:33 LANCE MZM CONSTRUTORALTDA (PARTICIPANTE 473] 12655
D6/09/2024 09:36:17 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 12606
06/09/2024 09:36:26 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) 125,95
06/09/2028 09:37:18 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 12206
06/09/2024 09:37:27 LANGE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 475) 12155
06/09/2024 09:38:25 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 230) o 200
dsiogizo2a 0: 3 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) 120,95
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

AANAGA

06/9/2026 09:39:30 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 230) 12000
DoIogiz026 09:39:37 LANCE WZN CONSTRUTORA LTDA (PARTIGIPANTE 473) trãas
06092024 09:40:49 LANCE TOW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 11500
6/2024 09:41:10 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) 1506
d6io6i202409:42724 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 11606
60972024 09742131 LANCE W2M CONSTRUTORA LTOA (PARTICIPANTE 473) 11555
06/09202609:43:40 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 1500
06/09/2024 09:43:50 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) 114,98
06/09202409:45:10 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250] tra0o
060/2024 09:45:18 LANCE WIM CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) 11355
0609/2024 00:40:06 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTIGIBANTE 250] 11000

OE sm uance von consreorona ton ietcenre dra t0055
061092024 09:46/45 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) 165406
060/2024 09:47:00 LANCE W2W CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 472] 16855
060/2026 09:47:28 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 250) ToTao
D6G/2026 09/4735 LANCE W2W CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) Tosa
06/09/2024 09:48:53 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 230) 105,00
O609/202405:40:03 LANCE W2W CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) 10455
06/0/2024 09:50:07 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 230] E)
0606/2026 09:50:29 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 473) 10255
06/09/2024 09:52:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é W2HM CONSTRUTORA LTDA
D6/09/2024 09:52:23 HABILITAÇÃO

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
mi Unidade: UN Marca: A DEFINIR Modelo; MF

escrição: Tubo em concreto simples MF PS1. 80cm, por 1 metro do comprimento
Quantidade: 230 Valor Unit.: 190,00 Valor Total: 43.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social — Num Documento Oferta Inicial Dio ME

1KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 987 25.101.78710001-09 334,23 Sm
2 W2M CONSTRUTORA LTDA 141 18.020.262/0001-83 334,00 ER
3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 809 46347.567/0001-30 323,00 cm Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial DECO ME

INABILITADOS
Razão Social E Num Documento Ofortalnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE .
24/08/2024 08:49:08 PUBLICADO —
24/06/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
06/09/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado om: 06/09/2024 10:09:17 Tde13
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06/09/2024 09:42:26 DISPUTA
D6/09/2024 09:42:26 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 805) 333,00
06/09/2024 09:42:26 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 687) 33423
06/09/2024 09:42:26 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 141) 334,00
06/09/2024 09:42:40 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 141) 332,00
D6/09/2024 09:43:53 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 987) 331,00
06/09/2024 09:44:13 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 141) 330,95
06/09/2024 09:45:23 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE S87) 329,00

LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 141) 328,00
LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 987) 327,00

D6/09/2024 09:47:07 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 141) 326,95
QU nsasas cosas avos xy asterstos E ricos DE cimento tida eaRTiCPANTE 567) 300,00

06/09/2024 09:47:59 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 141) 299,95
06/09/2024 09:49:33 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 587) 280,00
06/09/2024 09:49:45 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 141) 27985
D6/09/2024 09:49:57 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 587) — ao90
D6/09/2024 09:50:54 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 987) 200,00
D6/09/2024 09:50:54 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

LANCE Vi2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 141)
LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 587) 190,00

DGI09I2024 09:54:49NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
D6rogizoza 05: :49 HABILITAÇÃO

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
GE

escrição: Tubo em concreto armado MF PA! 80cm, por 1 metro de comprimento
Marca: À DEFINIR Modelo: MF

Quantidade: 200 Valor Unit: 245,00 Valor Total: 49.000,00
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dia)
1. KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 556 25.101.787/0001:09 205,43] 245,00 E
2 W2M CONSTRUTORA LTDA 265 18.020.2620001-83 305,00 24950 184

“3 TUBOCERTO DERIVADOS DECIMENTO 848 46.347.567/0001-30 294,00] 39400 7%
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oeralnicial  OfortaFinal  Dit%) ME
INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofortanicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE,
21/08/2024 08:49:08 PUBLICADO
21/08/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS]
d6/09/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 06/09/2024 10:09:17 ade 13
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LANCETUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 648)
06/09/2024 09:42:26 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556)
06/09/2024 09:42:26 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)
06/09/2024 09:42:46 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)
06/09/2024 09:44:05 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556)
06/09/2024 09:44:34 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)
06/09/2024 09:45:34 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556)
O6/09/2024 09:45:43 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 265)
06/09/2024 09:48:03 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556)
06/09/2024 09:48:10 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)

e: 09:50:20 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA [PARTICIPANTE 556)
06/09/2024 09:51:07 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA [PARTICIPANTE 556)
D6/09/2024 09:51:07PRORRO:JGAÇÃO AUTOMÁTICA
DBI09I2024 09:51:42LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)
deiogizo2a 09:52:10TANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556)
Dejogi2024 09:52:33LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)
D6/09/2024 09:53:04LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556)
derogi2024 09:53:11LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)
d6TogIZo2a 09:53:42LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 558)
D6IO9IZ02A 09:53:56TANGEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)
D6IO9I202A 09:54:17]LANCEWOW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556)
D6/09/2024 09:54:26LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)
D/09/2024 09:55:05LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556)
DGIO9/2024 09:55:13]LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)
06/09/2024 09:55:54LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556)
D6/09/2024 09:56:04LANCEW2h CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)

70912024 05:56:44LANCERW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 555)
06/09/2024 09:57:01LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265) —
De/09/2024 09:57:37LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556)
06/09/2024 09:57:56LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)
D6/09/2024 09:58:24LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556)
D6/09/2024 09:59:06LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 265)
D6/09/2024 10:00:00LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 556]
D6I09/2024 10:02:00NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
D6IOS/2024 10:02:00 HABILITAÇÃO

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
7 Unidade: UN Marca: A DEFINIR si Modelo: MF

Descrição: Tubo em concreto armado MF PA? 1,00m, por t meira de comprimento
Quantidado: 150 Valor Unit. 353.00

Gerado em: 08/09/2024 10:08:17

Valor Total: 52.950,00

9de 13
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final DE) MEO

1 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 671 25.101.787/000109 530,70] 353,00 Sm
2 W2M CONSTRUTORA LTDA 956 18020.2620001-83 53000 35495 055 Sm
3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 340 46.347.56710001-30 62800 ses00 180 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social — “Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DI) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal DK) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
21/08/2024 08:49:08 PUBLICADO

Osinsaoas 150050 sec=ssron===5=55==
06/09/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS —
D6/09/2024 09:42:26 DISPUTA —

LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 210] 525,00
06/09/2024 09:42:26 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671) 530,70
06/09/2024 09:42:26 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 956) 530,00
06/09/2024 09:42:52 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 956) o 528,00
d6/og/2024 09:44:14 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671) — 52700
06/09/2024 09:44:40 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 956) o — 52600
06/09/2024 09:45:43 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671) 52500
d6/09/2024 09:45:52 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 955) 52400
d6/09/2024 09:48:22 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671) 520,00
D6/09/2024 09:48:29 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 955) 51955
06/09/2024 09:50:31 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671) 519,00
D6/09/2024 09:50:31 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
6/09/2024 05:50:55 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 656] 505,95
6709/2024 09:51:16 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671) 500,00

D6/09/2024 09:51:29 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 556) — 459,00
D6/09/2024 09:52:22 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671) 470,00
D6/09/2024 09:52:42 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 955) E 255,95
06/09/2024 09:53:17 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671) 460,00

LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 656] 455,95
LANCE Ki ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 677] 450,00
LANCE VI2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 056) = aasão

D6/09/2024 09:55:15 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671] 280,00
06/09/2024 09:55:23 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 055) =555
06/09/2024 05:56:09 LANCE KW ARTEFATOSE TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 677) 239,00
06/09/2024 09:56:19 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 956) 225,55
D6/09/2024 09:56:53 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671) 420,00
06/09/2024 09:57:09 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 055) CEE
D6/09/2024 09:57:54 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671] 415,00
06/09/2024 09:58:05 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 958) na50

Gerado em: 06/09/2024 10:09:17 10d 13
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KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671)
D6/09/2024 09:58:43 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 955)
D6IO9IZO2A 09:59:30 LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671)
DG/09/2024 09:59:41 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 955)
D6/09/2024 10:00:19 LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671]
d6/09/2024 10:00:33 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 959)
D6/o92024 10:01:20 LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671)
D6/09/2024 10:01:29 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 958)
DG/09/2024 10:01:56 LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671)
De/os/2024 10:02:12 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 956) —
D/09/2024 10:02:35 LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671)
06/09/2024 10:03:03 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 956)
06/09/2024 10:03:23 LANCEFW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671)
D6/09/2024 10:03:33 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 958)
D6/09/2024 10:04:14 LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671)
D6/og/2024 10:04:22 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 956)
DGIO9/2024 10:04:39 LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671)
06/09/2024 10:04:49 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 958)
D6/09/2024 10:05:14 LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671)
D6/09/2024 10:05:29 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 956)
06/09/2024 10:05:48 LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671) —
DEIO9/2024 10:06:13 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 956) o
06/09/2024 10:06:34 LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671)
DG/09/2024 10:06:46 LANCEW2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 955)
D6IO9/2024 10:07:15 LANCEKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 671)
06/09/2024 10:09:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da otapa do fancas é KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDASer remo
LOTE 8 - HABILITAÇÃO

Lote 8
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Tem 1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA
Descrição: Tubo em concreto armado ME PAZ 1,50m, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 25

CLASSIFICAÇÃO

.520,00 Valor Total: 38.000,00

ta FinalRazão Social Nom Documento Oferamica Oi onto ME
TTUBOCERTO DERNADOS DE CIMENTO 365 45547 567100035 1.955,00 152500 sm
ZWEMCONSTRUTORALTOA 48 18020262]00O0S 195600 152560 555 Sm

“a KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 316 251017671006106  1.36,66 io 88 Sm
DESCLASSIFICADOS

Nm Documenio — Ofenaiicial Olaf OM NE
INABILITADOS

Ramo soca Nom Documento OfAginical Ola Fna ON ME
Gerado em: 06/09/2024 10:09:17 11 de 13
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MOVIMENTOS DO LOTE,
21/08/2024 08:49:08]PUBLICAÍDO
21/08/2024 15:00:00]RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
06/09/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
D6/09/2024 09:42:26 DISPUTA, E
D6io9/2024 09:42:26 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 318) 1.936,66
O6rogi2024 09:42:26 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365) 1.935,00
06/09/2024 09:42:26 LANCE W2M CONSTRUTORALTDA [PARTICIPANTE 543) 1.936,00
06/09/2024 09:42:57 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 1.534,00
06/09/2024 09:45:54 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 318) 1.900,00
06/09/2024 09:46:11 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 1.899,00
06/09/2024 09:48:41 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 318) 1.890,00
06/09/2024 09:48:54 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 1.885,95
d6/09/2024 09:49:34 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 355) 1.800,00
06/09/2024 09:49:53 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 1.799,95
D6/o9/2024 09:50:16 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365) 1.750,00
D6/09/2026 09:51:27 LANCE KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 318) 1.740,00
06/09/2024 09:51:27 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
D6/09/2026 09:51:43 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365) 1.730,00
D6/09/2024 09:52:06 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 1.729,95
06/09/2024 09:52:20 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365) 1.720,00
06/09/2024 09:52:52 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 171995
D6/09/2024 09:52:58 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365] 1.700,00
06/09/2024 09:53:05 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA [PARTICIPANTE 543) 1.699,95

LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365] 1.580,00
06/09/2024 09:53:18 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543] 1.679,95
06/09/2024 09:53:24 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 355) “1.870,00
0912024 06 LANCE W2M CONSTRUTORALTDA [PARTICIPANTE 543) 1.569,95

06/09/2024 09:53:40 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 355) 1.650,00
06/09/2024 09:53:47 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 513) 1.649,95
06/09/2024 09:53:56 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365] 1.539,00
06/09/2024 09:54:03 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 1.638,95
D6/09/2024 09:54:12 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365) 1.630,00
D6/09/2024 09:54:20 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 1.629,50
D6/09/2024 09:54:26 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 355) 1.620,00
D6/09/2024 09:54:40 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 1.619,95
D6/09/2024 09:54:45 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365) 1.510,00
06/09/2024 09:54:56 LANCE W2h CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 1.609,95
06/09/2024 09:55:02 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 355) 1.500,00
06/09/2024 09:55:08 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 1.599,95
06/09/2024 09:55:14 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 355) 1.590,00
06/09/2024 09:55:35 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 1.589,95
D6/09/2024 09:55:43 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365) 1.580,00

Gorado em: 08/09/2024 10:09:17 12de 13
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06/09/2024 09:55:58 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) 151995
06/09/2024 09:56:06 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365] 1.570,00
06/09/2024 09:56:13 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543] 156995
D6/0s/2026 09:56:20 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTIGIPANTE 355] 156000
Doi0si2026 09:56:27 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) TE505
06/09/2024 09:56:33 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 365) 1.556,00
06/09/2024 09:56:53 LANCE W2M CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 543) T54955
06/09/2024 09:56:59 LANCE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 355] 540,00
O6/09/2024 09:56:17 LANGE W2M CONSTRUTORALTDA (PARTICIPANTE 543] 1.539,50
06/09/2024 09:58:19 LANGE TUBOGERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 355) 550,00
D6/0S/2024 09:56:52 LANGE JWaM CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 523] 52900
06/09/2024 09:56:57 LANGE TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (PARTICIPANTE 355) 1.520,00

NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da ctapa de lances é TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
06/09/2024 10:00:58 HABILITAÇÃO
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
Processo Administrativo Nº 76/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/08/2024 08:49:08

TOTAL DO PROCESSO: 291.938,50
W2M CONSTRUTORA LTDA, 18.020.262/0001-83 108.288,50
LOTE 1 Quant: 1 Num: 294 Lance: 35,6 Total: 7.196,00

0: Unidade: UN Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO o
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1 20cm, por tmetro de comprimento
Quantidade: 200 Val. Ref.: 61,06 Valor Unit. 35,98 Total item: 7.196,00
LOTEZ Quant: 1 Num: 145 — Lance: 46,98 O Totatizas00
Item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS 30cm, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 250 Val. Ref.: 71,86 Valor Unit: 46,98 Total Item: 11.745,00
LoTE3 Quant. 1 Num:713 Lance: 65,45 Total: 32.725,00
ltem:t  Unidade:UN Marca: PRÓPRIO — ModeloPRÓPRIO
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1 40cm, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 500 Val. Ret: 94,33 Valor Unit: 65,45 Total Item: 32.725,00
LOTE 4 Quant: 1 Num:473 — Lance: 102,95 Total: 56.622,50
tem: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO

Os Peer seres ses Mi st Ctems po met do comprimento
Quantidade: 550 Val. Ref.: 144,20 Valor Unit. 102,95 Total Item: 56.622,50
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA 25.101.787/0001-09 145.650,00
LOTES Quant: 1 Num: 987 — Lance: 190,00 Total; 43.700,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: A DEFINIR Modelo: MF o
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1 80cm, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 230 Val. Ret. 334,23 Valor Unit: 190,00 Total Item: 43.700,00
LOTE 6 Quant: 1 Num: 556 Lance: 245,00 Total: 49.000,00
item: 1 Unidade: UN Marca: ADEFINIR  ModelaMP
Descrição: Tubo em concreto armado MF PAI B0cm, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 200 Val. Ref.: 395,43 Valor Unit: 245,00 Total Item: 49.000,00
LOTE Quant: 1 Num: 671 Lance: 353,00 Total: 52.950,00
ltem:1 Unidade: UN Marca: A DEFINIR — Modelo: MF
Descrição: Tubo em concreto armado MF PA? 1,00m, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 150 Val. Ref.: 530,70 Valor Unit.: 353,00 Total Item: 52.950,00
Gerado em: 06/09/2024 10:09:16 1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 46.347.567/0001-30 38.000,00
LoTE& Quant: 1 Num:365 — Lance: 1.520,00 Total: 38.000,00
ltem:1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA
Descrição: Tubo em concreto armado MF PAZ 1,50m, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 25 Val. Ref.: 1.936,66 Valor Unit.: 1.520,00 Total Item: 38.000,00

PREGOEIRO:(NESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGsanita mo.) mm

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

APOIO LUANAGRISTINA REFFATIT

Gerado em: 08/09/2024 10:09:16 2dez
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RECEITA : o]
ESTADUAL DO PARANAPARANA GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS, Inscrição CNPJ Início das Atividades
9062852663 18.020.262/0001-83. 05/2013

Empresa / Estabolecimento.
Nome Empresarial W2M CONSTRUTORA LTDA EPP.

Título do Estabalocimento
Endereço do Estabelecimento AV RIO GRANDE DO SUL, 484, TERREO - CENTRO - CEP 85420-000

FONE: (45) 3242-1303
Municipio de Instalação CORBELIA PR, DESDE 05/2013.

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDEosiaças

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividada Econômica Principal do 4744-0198 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

Estabelecimento GERAL
2330-3101 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO

ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA.
2330-3102 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NACONSTRUCAO

secundii SPSS) Econômica(s) 4120-400 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS
e O 4241-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213.8100 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS E CALCADAS
4399-1199 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO.

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Sluação Atual

Quadro Societário
Tpo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 048318.189-76 WILSON DOMINGUES DE MATOS SÓCIO-ADMINISTRADOR.
CPF 836.986.30904 — MAURICIO DOMINGUES DE MATOS sócio

Estado do Paraná
Este CICAD tem validade até 27/09/2024. 1 ese

CRD/ ICMS Nº 90628526-63
Emitido Eltronicamente via Irtemet= +05 dados cadastrais deste estabelecimento poderão sar confirmados via Eee E

Internet wrifazonda,prgoubr
Dados tranmbidos e forma seguraos Tecnologia CELEPAR
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W2M CONSTRUTORA LTDA - EPP
CNPJ 18.020.262/0001-83
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

MAURICIO DOMINGUES DE MATOS, brasileiro, casado s
comunhão parcial de bens, engenheiro civil, residente e domiciliado em Con àAvenida Minas Gerais, 27, casa, Centro, CEP 85.420-000, portador da Carteira de
Identidade RG 5.816.509-3, expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública doParaná, em 22/08/2006, inscrito no CPF sob nº 836.986.399-04; MAURO DOMINGUESDE MATOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,residente e domiciliado em Corbélia, PR, à Rua Miosótis, 2318, casa, Centro, CEP
85.420-000 portador da Carteira de Identidade RG 5.816.583-2, expedida pela Secretariade Estado da Segurança Pública do Paraná, em 13/07/1989, inscrito no CPF sob nº929.584.789-12; é WILSON DOMINGUES DE MATOS, brasileiro, solteiro, nascido em
06/08/1985, empresário, residente e domiciliado em Corbélia, PR, à Avenida Rio Grandedo Sul, 484, 1º Andar, CEP 85.420-000, portador da Carteira de Identidade RG8.589.796-9, expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná, em91/121998, inscrito no CPF sob nº 048.318.189-76; únicos sócios da sociedade que girasob o nome empresarial de “W2M CONSTRUTORA LTDA — EPP”, com sede e domicíliona cidade de Corbélia, PR, à Avenida Rio Grande do Sul, 484, Térreo, Centro, CEP
85.420-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41207595856 e inscrita
no CNPJ sob nº 18.020.262/0001-83, resolvem, assim, alterar o contrato social:
1º — O sócio MAURICIO DOMINGUES DE MATOS, que possui na sociedade 10.000 (dez
mil) quotas, de valor nominal R$1,00 (UM REAL, cada uma, no valor total de R$10.000,00(DEZ MIL REAIS), inteiramente integralizadas, retira-se da sociedade, cedendo e
transferindo suas quotas ao sócio WILSON DOMINGUES DE MATOS.
2º - O sócio MAURICIO DOMINGUES DE MATOS dá ao sócio WILSON DOMINGUES
DE MATOS, plena, geral e rasa quitação da sessão de quotas ora efetuada.
3º — Em decorrência da presente alteração, o capital social de R$100.000,00 (CEM MIL
REAIS), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, de valor nominal R$1,00 (UM REAL), cada
uma, inteiramente integralizadas, fica assim distribuído entre os sócios:

sócios *Jauoras[ & [caprraLes]
1. MAURO DOMINGUES DE MATOS 10.000| 10,00] 10.000,00]
2. WILSON DOMINGUES DE MATOS 90.000| 90,00) 90.000,00

TOTAIS 100.000 | 100,00 100.000,00
4º — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada e em
consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei nº 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim, sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002, aplicáveis a estetipo societário, passa a ter a seguinte redação:
MAURO DOMINGUES DE MATOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresário, residente e domiciliado em Corbélia, PR, à Rua Miosótis, 2318,
casa, Centro, CEP 85.420-000 portador da Carteira de Identidade RG 5.816.583-2,expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná, em 13/07/1989,
inscrito no CPF sob nº 029.584,789-12; e WILSON DOMINGUES DE MATOS, brasileiro.



W2M CONSTRUTORA LTDA — EPP
CNPJ 18.020.262/0001-83
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

solteiro, nascido em 06/08/1985, empresário, residente e domiciliado em Cordé
Avenida Rio Grande do Sul, 484, 1º Andar, CEP 85.420-000, portador da Cai IdeIdentidade RG 8.589.796-9, expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública doParaná, em 01/12/1998, inscrito no CPF sob nº 048. 318.189-76; únicos sócios dasociedade que gira sob o nome empresarial de “W2M CONSTRUTORA LTDA -— EPP”,com sede e domicilio na cidade de Corbélia, PR, à Avenida Rio Grande do Sul, 484,
Térreo, Centro, CEP 85.420-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE
41207595856 e inscrita no CNPJ sob nº 18.020.262/0001-83.
1º — A sociedade gira sob o nome empresarial de “W2M CONSTRUTORA LTDA — EPP”.com sede e domicilio na cidade de Corbélia, PR, à Avenida Rio Grande do Sul, 484,
Térreo, Centro, CEP 85.420-000.

2º — O capital social de R$100.000,00 (CEM MIL REAIS), dividido em 100.000 (cem mil)
quotas, de valor nominal R$1,00 (UM REAL), cada uma, inteiramente integralizadas, está
assim distribuído entre os sócios:r
| sócios QUOTAS % |  CAPITALR$
1. MAURO DOMINGUES DE MATOS — 10.000] 10,00] 10.000,00
2. WILSON DOMINGUES DE MATOS 90.000] 90,00| 90.000,00

TOTAIS 100.000 | 100,00 100.000,00
3º — O objeto social é o COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.
4º — A sociedade iniciou suas atividades em 1º de Maio de 2013 e seu prazo de duração
é indeterminado.

5º — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem9 consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurado, em igualdade de condições epreço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
8º — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.
7º — A administração da sociedade cabe a WILSON DOMINGUES DE MATOS, com
poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favorde qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis dasociedade sem autorização do outro sócio
8º — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestarácontas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, dobalanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
9º — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarãosobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso



W2M CONSTRUTORA LTDA — EPP
CNPJ 18.020.262/0001-83 ER RN
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL EA ANNEa6)10º — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dôpandénes,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. “Sa É
11º — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de prólabore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
12º — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadescom os herdeiros, sucessores é o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interessedestes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em queasociedade se resolva em relação a um de seus sócios.
13º — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer aadministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, oupor se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, oua propriedade.
14º — Fica eleito o foro de Corbélia, PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato,

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento
em 04 (quatro) vias.
Corbélia, PR, 02 de Dezembro de 2013.

TESTEMUNHAS:
MAURICIO DOMINGUES DE MATOS

es ANEAAS |
SERGIO ANTONIO THOMAS Aide jo dr Minos
RG 3.276.898:8.PR MAURO DOMINGUES DE MATOS

A
f ( ul) terpi se >,

MARTINHA SPECIA THOMAS WILSON DOMINGUES DE MATOS
RG 4.226.160-2-PR

Fam
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVELf— “CERTFICO O REGISTRO| SOB NÚMERO: 2057479565
Protocolo: 13/732956-3, DE 20/12/201:asda É

A ETR = EPP “E
SEBASTIAD MOTTA

SECRETARIO GERAL
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W2M CONSTRUTORA LTDA.
CNPI Nº 18.020.262/0001-83
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE:NS41207595856

MAURO DOMINGUES DE MATOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhãoparcial de bens, empresário, nascido na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, em14/06/1980, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nº029.584.789-12 e no RG. nº5.816.583-2, Órgão Emissor e Unidade da Federação SSP-PR, data de expedição em 18/02/2016 e residente e domiciliado na cidade de CorbEstado do Paraná, à Rua Miosótis, nº2318, casa, Centro, CEP:85.420-000 e JVILSO)DOMINGUES DE MATOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 06/08/1985. nacidade de Corbélia, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas doMinistério da Fazenda sob nº048.318.189-76, portador da Cédula de Identidade CivilRegistro Geral sob nº8.589.796-9, Órgão Emissor e Unidade da Federação SSP-PR,residente « domiciliado na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, à Av. Rio Grande doSul, 484, 1º Andar, Centro, CEP: 85.420-000, sócios da sociedade empresária limitadaque gira sob a denominação empresarial de W2M CONSTRUTORA LTDA, com sede£ domiciliado na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, à Av.Rio Grande do Sul 484,Térreo, Centro, CEP:85.420-000, com contrato social devidamente registrado na JuntaComercial sob o nº41207595856, por despacho em sessão de 24/04/2013, e inscrita no =?CNPJ sob nº18.020.262/0001-83, resolvem por este instrumento particular de alteraçãocontratual modificar o seu contrato primitivo de acordo com as cláusula se;

aa

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser: COMÉRCIO VAREJISTA DEMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.FABRICAÇÃO DE PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO ARMADO EM SÉRIE ÉSÓB ENCOMENDA. FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA UsoNA CONSTRUÇÃO. OBRAS DE URBANIZAÇÃO: RUAS PRAÇAS ECALÇADAS. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS EFERROVIAS.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONSOLIDA
SEGUINTE REDAÇÃO:

SE O CONTRATO SOCIAL COM A

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
W2M CONSTRUTORA LTDA

CNPJ 18.020.262/0001-83
NIRE: 41207595856

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIASECRETÁRIO-GERAL
CuRTTIRA, 09/10/2019

som empresafacil progov br
jeito 4 comprovação de sua autenticidade nos sespectivos portais

Despectivos" codigos de versFicação
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H2M CONSTRUTORA LTDA,
CNPJ Nº 18.020.262/0001-83
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
MIRE:Nº4 1207595856

MAURO DOMINGUES DE MATOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhãoparcial de bens, empresário, nascido na cidade de Corbélia, tado do Paraná, em14/06/1980, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da izenda sob nº029.584.789-12 e no RG. nº5.816.583-2, Órgão Emissor e Unidade da Federação $PR, data de expedição em 18/02/2016 e residente e domiciliado na cidade de CorbéliaEstado do Paraná, à Rua Miosótis, nº2318, casa, Centro, CEP:85.420-000 e WILSONDOMINGUES DE MATOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 06/08/1985, nacidade de Corbélia, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas doMinistério da Fazenda sob nº048.318.189-76, portador da Cédula de Identidade CivilRegistro Geral sob nº8.589.796-9, Órgão Emissor e Unidade da Federação SSP-PR,Fesidente e domiciliado na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, à Av. Rio Grande doSul, 484, Térreo, Centro, CEP: 85.420-000, sócios da sociedade empresária limitada quegira sob a denominação empresarial de W2M CONSTRUTORA LTDA, com sede edomiciliado na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, à Av.Rio Grande do Sul, 484, 1º 5.2Andar, Centro, CEP:85.420-000, com contrato social devidamente registrado na JuntaComercial sob o nº41207595856, por despacho em sessão de 24/04/2013, e inscrita noCNPJ sob nº18.020.262/0001-83, resolvem por este instrumento particular consolidar ocontato social de acordo com a lei 10406 de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei

Atsy

O

de6404/76, conforme cláusula abaixo:
(9CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de W2M 4, qCONSTRUTORA LTDA. q

CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade tem sua sede em Corbélia, Estado do Paraná, à 8 õAv. Rio Grande do Sul, nº484, Térreo, Centro, CEP: 85420-000. sê 3
CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social a exploração do ramo:'AIS DE CONSTRUÇÃO. É E

FATOS DECIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO. OBRAS DE URBANIZAÇÃO: RUAS,PRAÇAS E CALÇADAS. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. CONSTRUÇÃO DERODOVIAS E FERROVIAS.

RAIFICO O REGISTRO EM 07/10/2015 14:02 508 Nº ao195cag007
FROROCOLO. 135668009 BE 26/09/2019, CÓNICO DE VERIFICAÇÃO:TASoase6áo. NIRE: 41207595686
VM CONSTROTORA DHDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIASECRETÁRIO-GERNL.
CURITIBA, 07/10/2019

voou, empresafacil pr. gov. br
o à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
activos códigos de verificação
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W2M CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ Nº 18.020.262/0001-83
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE:Nº41207595856

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da empresa é de R$100.000,00(cem milreais) dividido em 100.000(cem mil cotas) no valor nominal de R$1,00(Hum real)Sada,totalmente integralizados em moeda corrente do país, pelos sócios:
D — MAURO DOMINGUES DE MATOS:- Com 10.000(dez mil) cotas de R$1.00 (hum real) cada, perfazendo um montante no valor de R$10.000,00(dez mil reais)2) - MILSON DOMINGUES DE MATOS:- Com 90.000(noventa mil) cotas deR$1,00 ( hum real) cada, perfazendo um montante no valor de R$90.000,00(noventamil reais),

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social da empresa no valor de R$100.000,00 (cemmil reais) fica assim distribuídos entre o sócios: 3
[sócios | QUOTAS CAPITAL || . % RS Ss- I «g| MAURO DOMINGUES DE MATOS. 10000 |10 | 10.000,00
EE | 90.000 90 | 90.000,00 || |
TOTAL: 100.000 100 [100.000,00 |

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios declaram que a empresa é enquadrada como EPP deacordo com a Lei, de 14/12/2006
CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Maio de 2013 eseu prazo de duração é indeterminado.
CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis é não poderão ser cedidas ouiransferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem fica assegurado, emigualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição.
CLÁUSULA NONA: À responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotasmas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social

3

x 2os9scaa00ERTEFICO O REGISRRO EM 07/10/2019 14:02 SOB Nº 20395680
SROTÓGICO, 19BCEBOO? DE 26/09/2013, CÓDIGO De VERSFICAÇÃOER 41207595856Inonsose
RM CONSTRUTORA LADAaaTa PRE RO MARCOS RAISEL BISCAIAeo maca mn

CURITIBA, 07/10/2019
woe enpresafacii .pr-gov.br

icidade nos respectávos portaisjesto à conprovação de sua autent: perespectivos códigos de verificaçãoA validade deste docunento, se imprelidade da o, de inpr
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H2M CONSTRUTORA LTDA,H2MCONSTRUTORA LTDA.
CNPJ Nº 18.020.262/0001-83
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE:NS41207595856

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade é administrada pelo sócio administrador:FULSON DOMINGUES DE MATOS, já qualificada, aos quais compete privativa eindividualmente ou em conjunto o uso da firma e a representação ativa e passiva, emjuízo, ou fora dele, estando a mesma dispensada da prestação de caução, podendopraticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhe noentanto vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, emoperações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou“val. € 0 comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor, podendopassar poderes para terceiros por procuração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O balanço geral será levantado em 31 deSezembro de cada ano, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ouperdas apurados. s
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Corbélia, Estado do Paranápara o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas dalei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ouem virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena queYede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,de prevaricação, peita ou subormo, concussão, peculato, ou contra a economia popular,gomtra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra asrelações de consumo, fé pública, ou a propriedade

pune
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A,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, aSociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 0 incapaz. NãoSendo possível ou estes ou Inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes. qYalor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial dasociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado
CLAUSULA DÉCIMA IUINTA; Permanecem inalteradas as demais clausula vigentesque não colidirem com o presente instrumento.
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H2M CONSTRUTORA LTDA,H2MCONSTRUTORA LTDA.
CNPJ Nº 18.020.262/0001-83
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE:Nº41207595856

E, por estarem assim justos e contratados, lavram o presenteinstrumento em via única, Para arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Corbélia-Pr. 04 de Setembro de 2019

rim es medos
MAURO DOMINGUES DE MATOS WILSON DOMINGUES DE MATOSCPF: Nº 029.584,789-12 CPF: Nº 048.318.189-76
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W2M CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ Nº 18.020.262/0001-83

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

MAURO DOMINGUES DE MATOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido na cidade de Corbélia, Estado do P.
14/06/1980, inscrito no Cadastro de Pessoas
029.584.789-12 e no RG. nº5.816.583-2, Ó

em
as do Ministério da Fazenda sob nº

Órgão Emissor e Unidade da Federação S:
PR, data de expe 2016 e residente e domiciliado na cidade de Cork
Estado do Paraná, à Rua Miosótis, nº2318, casa, Centro, CEP:85.420-000 e WILSO!
DOMINGUES DE MATOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 06/08/1985, na
cidade de Corbélia, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob nº048.318.189-76, portador da Cédula de Identidade Civil
Registro Geral sob nº8.589.796-9, Órgão Emissor e Unidade da Federação SSP-PR,
residente e domiciliado na cidade de Corbl 4 o
Sul, 484, 1º Andar, Centro, CEP: 85.420-000, sócios da sociedade empresária limitada ENque gira sob a denominação empresarial de HW2M CONSTRUTORA LTDA, com sede
£ domiciliado na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, à Av.Rio Grande do Sul 484,Jérreo. Centro, CEP:85.420-000, com contrato soci! devidamente registrado na Jun
Comercial sob o nº41207595856, por despacho em se
CNPI sob nº18,020.262/0001-83, resolvem por este instrumento particul
contratual modificar o seu contrato primitivo de acordo com as cláusula seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: ingressa na sociedade « Sr. MAURICIO DOMINGU!

MATOS, brasileiro, empresári

Av. Rio Grande do Sul, nº 484, 1º Andar, Centro. CEP: 20-000.
CLAUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante a Sr. MAURICIO DOMINGUES DE
MATOS, declara conhecer a situação cconômico-financeira da sociedade ficando
subrrogada nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio da sociedade o Sr. MAURO DOMINGUES DE
MATOS, com 10.000 (dez mil) cotas, no valor de R$1,00(hum real) c: o valor de
R$10.000,00 (dez mil reais). retira-se da sociedad e fa otalidade de
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W2M CONSTRUTORA LTDA,
CNPJ Nº 18.020.262/0001-83
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE:NS41207595856

suas cotas de forma onerosa dando rasa e plena quitação, 10.000(dez, mil cotas) para a
sócio ingressante o Sr. MAURICIO DOMINGUES DE MATOS.
CLAUSULA QUARTA: O sócio da sociedade o SR. WILSON DOMINGUES DE
MATOS com 90,000 (noventa mil), cotas, no valor de R$1,00(hum real) cada, no valor
de, R$90.000,00 (noventa mil reais), vende e transfere partes de suas cotas
40.000(quarenta mil cotas), no valor de R$40.000.00(quarenta mil reais). pa

e ingressante o Sr. MAURICIO DOMINGUES DE MATOS.
» sócio

CLÁUSULA QUINTA: O Capital social da empresa de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
dividido em 100.000 (cem mil cotas) de R$1,00 (um real) cada uma, fica as
distribuido entre os sócios na seguinte proporçã
1- WILSON DOMINGUES DE MATOS com 50.000 (cingienta mil cotas ) no valor de
R$50.000,00 (cingienta mil reais).

2)- MAURICIO DOMINGUES DE MATOS com 50.000 (cinquenta mil cotas) no
valor de 50.000,00(cingilenta mil reais)
CLAUSULA SEXTA; O capital Social da empresa no valor de R$100.000,00(cem mil
reais) fica assim distribuído entre os sócios: Ea
[sócios QUOTAS | TJ CAPITALRS

| a; 1%e WILSON DOMINGUES DE MATOS 50.000 |50 | 50.000,00
L E| MAURICIO DOMINGUES DE MATOS | 50.000 50 | 50.000,00

[TOTAL: 100.000 [100 | 100.000,00
l



W2M CONSTRUTORA LTDA,
CNPJ Nº 18.020.262/0001-83

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE:Nº41207595856

CLÁUSULA SÉTIMA: CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A
SEGUINTE REDAÇÃO:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
W2M CONSTRUTORA LTDA

CNPJ 18.020.262/0001-83
WILSON DOMINGUES DE MATOS, brasileiro. solteiro, empresário, nascido
06/08/1985, na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob nº048.318.189-76, portador da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral sob nº8.589.796-9, Órgão Emissor e Unidade da
Federação SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Corbélia, Estado do ParanAv. Rio Grande do Sul, 484, 1º Andar, Centro, CEP: 85.420-000 e MAURICIO
DOMINGUES DE MATOS, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial de
bens, natural de Corbélia, Estado do Paraná, nascido em 04/03/1974, portador da
Carteira nacional de Habilitação CNH nº02436723773 DNT - expedida em 06/04/1992
e do CPF nº836.986.399-04, residente e domiciliada na cidade de Corbélia, Estado o
Paraná, à Av. Rio Grande do Sul, nº 484, 1º Andar, Centro, CEP: 85.420-000, sócios da
sociedade empresária limitada que gira sob a denominação empresarial de: H2M
CONSTRUTORA LTDA, com sede e domiciliado na cidade de Corbélia, Estado do
Paraná, à Av.Rio Grande do Sul,484, Térreo, Centro, CEP:85.420-000, com contrato
social devidamente registrado na Junta Comercial sob o nº41207595856, por despacho |
em sessão de 24/04/2013, e inscrita no CNPJ sob nº18.020.262/0001-83, resolvem por
este instrumento particular consolidar o contrato social de acordo com a lei 10406 de
10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6404/76, conforme cláusula abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de W2M
CONSTRUTORA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede em Corbéli
Av. Rio Grande do Sul, nº484, Térreo, Centro, CEP: 85420-000,

, Est o do Paraná,

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto social a exploração do ramo:
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL. FABRICAÇÃO DE PRÉ-MOLDADOS DE CONCK
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H2M CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ Nº 18.020.262/0001-83

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
NIRE:Nº41207595856

ARMADO EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA. FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO. OBRAS DE URBANIZAÇÃO: RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS. CONSTRUÇÃO DE IT STRUÇÃO DE
RODOVIAS E FERROVIAS,

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da empresa é de R$100.000,00(cem mil
reais) dividido em 100.000(cem mil cotas) no valor nominal de R$1,0Hum real)
cada.totalmente integralizados em moeda corrente do país, pelos sócios:
1) - MAURICIO DOMINGUES DE MATOS:- Com 50.000(cinquenta mil) cotas deR$1,00 (hum real) cada, perfazendo um montante no valor de

R$50.000,00(cingiienta mil reais).
2) - WILSON DOMINGUES DE MATOS:- Com 50.000(cinquenta mil) cotas deR$1,00 ( hum real) cada, perfuzendo um monante no valor de

R$50.000,00(cinqiienta mil reais)
CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social da empresa no valor de R$100.000,00 (cem
mil reais) fica assim distribuídos entre o sócios:

[SÓCIOS | CAPITAL
- 1% R$ |

MAURICIO DOMINGUES DE MATOS 50.000 's 50.000,00 |
WILSON DOMINGUES DE MATOS 50.000 [so | 50.000,00

LroraL: 100.000 | 100 | 100.000,00 |
CLÁUSULA SEXTA: Os sócios declaram que a empresa é enquadrada como EPP de
acordo com a Lei, de 14/12/2006.

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Maio de 2015 é
seu prazo de duração é indeterminado.



W2M CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ Nº 18.020.262/0001-83
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NIRE:Nº41207595856

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição
CLÁUSULA NONA; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

, já qualificada, aos quais compete pr
dividualmente ou em conjunto o uso da firma e a representação ativa e pass

juizo, ou fora dele, estando a mesma dispensada da prestação de caução, podendo
praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhe, no
entanto vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em
operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou
aval, e o comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor, podendo
passar poderes para terceiros por procuração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O balanço geral será levantado em 31 de
dezembro de cada ano, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou
perdas apurados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Corbélia, Estado do Paraná
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram. sob as pen.
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar.
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

da

00186
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W2M CONSTRUTORA LTDA.

CNPI Nº 18.020.262/0001-83

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

VS41207595856NIRE:

CLÂUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou estes ou Inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais clausula vigentes
que não colidirem com o presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram o presente
instrumento em via única, para arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Corbélia-Pr. 19 de Março de 2020.

po a
Lhirgang 12. bi “nal

MAURO DOMINGUES DE MATOS WILSON DOMINGUES.
CPF: Nº 029.584.789-12 CPF: Nº 048.318.189-76

fá
MAURICIO DOMINGUES DE MATOS
CPF: Nº 836.986.399-04
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Prefeitura Municipal de Corbélia
Secretaria da Fazenda e Coordenação Geral
Divisão de Tributação, Cadastro e Fiscalização
Rua Amor Perfeito, 1616 - CEP: 8542-000 - Centro
Fone: (45) 3242-8800 - Corbélia - PR

CORBELIA  cwp::75208826/000102

ALVARA DE LICENÇA
CM.C: 2840 ALVARA Nº: 344 EXERCÍCIO: 2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, CONCEDE ALVARÁ DE LICENÇA PARALOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ACORDO COM DISCRIMINAÇÃO ABAIXO: *
RAZÃO SOCIAL: W2M CONSTRUTORA LTDA - EPP
NOME FANTASIA: W2M CONSTRUTORA
ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, Nº 484
BAIRRO: CENTRO I| COMPLEMENTO:
CPFICNPJ: 18.020.262/0001-83 ÁREA UTILIZADA (M?):
RAMO DE ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EMGERAL

oBs:

CORBÉLIA-PR, 11 de junho de 2024.

DATA EXPEDIÇÃO DATA VENCIMENTO
11/06/2024 311212024

7 Vison Rogje SeiuenS —A gr

JOSÉ WANDERLEY MARTINS fj ;Secretário da Fazepda Prefeito Municinal
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W2M CONSTRUTORA LTDA

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 484 CENTRO TERREO CORBELIA 85.420-000
CNPJ: 18.020.262/0001-83 1E: 9062852663

ANEXO | - PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.

A empresa W2M CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
18.020.262/0001-83, AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 484 CENTRO
TERREO CORBELIA, através desta, vem apresentar a proposta comercial
relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024,
objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e
anexos que fazem parte do referido edital:
LOTE Nº 01 TUBOS EM CONCRETO

ITEM | ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND. [QTDE [VALOR | VALOR
UNIT. (R$) | TOTAL (R$)

Tubo em concreto simples MF PSI O R$35,98 | R$7.196,00 |
| 01 20em, por Imetro de comprimento UND. |200

| Tubo em concreto simples MF PSI O | R$46,98 | R$11.745,00 |
02 30em, por 1 metro de comprimento UND. | 250

Tubo em concreto simples MF PSI O —|R$6545 [R$32725,00
[03 | 40em, por 1 metro de comprimento UND. | 500
04 “Tubo em concreto simples MF PSI O [ R$102,95 | R$56.622,50

60cm, por 1 metro de comprimento UND. | 550
VALORTOTAL R$113.288,50 |

Valor Total por Extenso: R$ 113.288,50 (Cento e Treze Mil, Duzentos e Oitenta
e Oito Reais, cinquenta centavos).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias,
Valor máximo da licitação: R$ 440.632,40
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em
consonância aos referidos documentos, declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e
das cláusulas da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou
descontos ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.
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W2M CONSTRUTORA LTDA
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 484 CENTRO TERREO CORBELIA 85.420-000

CNPJ: 18.020.262/0001-83 1E: 9062852663

ANEXO Il MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024

W2M CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 18.020.262/0001-83,
sediada AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 484 CENTRO TERREO
CORBELIA, declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
41/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da
Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Corbélia, 02 de Setembro de 2024.

W2M CONSTRUTORAS
LTDA:180202620001 8 Sinai

3 anne
W2M CONSTRUTORA LTDA

18.020.262/0001-83



W2M CONSTRUTORA LTDA
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 484 CENTRO TERREO CORBELIA 85.420-000

CNPJ: 18.020.262/0001-83 E: 9062852663

ANEXO Ill MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE
TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.

W2M CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 18.020.262/0001-83,
sediada AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 484 CENTRO TERREO
CORBELIA, declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros
menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou
perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Corbélia, 02 de Setembro de 2024.

W2M CONSTRUTORA jãz,
LTDA:1802026200018:

W2M CONSTRUTORA LTDA

18.020.262/0001-83

900193



W2M CONSTRUTORA LTDA
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 484 CENTRO TERREO CORBELIA 85.420-000

CNPJ: 18.020.262/0001-83 1E: 9062852663

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.

W2M CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 18.020.262/0001-83,
sediada AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 484 CENTRO TERREO
CORBELIA, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não
está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Corbélia, 02 de Setembro de 2024.

183
W2M CONSTRUTORA LTDA

18.020.262/0001-83

ann49A
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ATESTADO DE CAPACIDADE

A Liotto Obras e Pavimentações LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob n.72.074.024/0001-04, com sede na Rodovia BR-369, KM 499.500m, S/N,
Parque industrial, na cidade de Corbélia/PR — CEP: 85.420.000, Caixa Postal n. 43,
atesta que a empresa, W2M CONSTRUTORA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ
sob o nº18.020.262/0001-83 estabelecida na Av. Rio Grande do Sul, 482, centro, CEP:
85.420-000, na cidade de Corbélia, Estado do Paraná, fomeceu os TUBOS DE
CONCRETO que foram utilizados na obra de Urbanização da Rodovia Padre Paulo
(Avenida Bossolan) no trecho que liga o lago Municipal a Bragantina, na cidade de
Braganey- PR.

01. NATUREZA DA OBRA

Fomecimento de TUBOS DE CONCRETO do tipo PB e MF, com ARMAÇÃO SIMPLES
PA-1 e SEM ARMAÇÃO.

02. LOCALIDADE DA OBRA

+ Rodovia Padre Paulo (Avenida Bossolan) no trecho que liga o lago Municipal a
Bragantina, na cidade de Braganey: PR.

03. PERÍODO EFETIVO DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS

* 01/12/2023 á 21/03/2024.

04. DISCRIMINAÇÃO E RELAÇÃO DOS MATERIAIS FORNECIDOS

+ 227 und de Corpo de BSTC MF 40cm sem berço e sem armação.
. 199 und de Corpo de BSTC MF 60cm sem berço e sem armação.
+ 408 und de Corpo de BSTC MF 80cm sem berço e sem armação,
+ 119 und de Corpo de BSTC MF 100cm sem berço Armação simples PA-1
* 495 und de Corpo de BSTC PB 120cm sem berço Armação simples PA-1

« »
Rod, BR 369, KM 499+500m . S/N.º- Parque Industrial
Corbélia Paraná - CEP 85.420-000 — CX Postal 43

Tel.: (45) 3242-1440 /9 9902-2552
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Liotto
Obras e Pavimentações

Declaramos ainda, quando da quantidade solicitada, a empresa cumpriu com todas
as condições e prazos estabelecidos, dentro das normas da ABNT, não existindo em
nossos registros, até a presente data fetos que desabonem sua conduta e
reponsabilidade com as obrigações assumidas, pela qual firmamos a presente.

Corbélia, 26 de março de 2024.

Cleber Robison Martini
Construtora Liotto LTDA — EPP

Eng. Civil / Eng. Seg. do Trabalho — CREA-PR:144.910/D

« ——»
Rod. BR 369, KM 499+500m . S/N.º- Parque Industrial

Corbélia — Paraná — CEP 85.420-000 - CX Postal 43
Tel.: (45) 3242-1440 /9 9902-2552
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

18.020. 262/0009:85 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | ocoors!0001-83

W2M CONSTRUTORA LTDA.

EPP
CODES DESCAISÃO DANIOADE FENOMENAL
47.44.0:99 - Comércio varejista do materials de construção em geral

[EEEDEESEÇÃO DAS ANDES EOONNCAS SEGINDANAS
28.30.3.01 - Fabricação do estruturas pré-moldadas do concreto armado, em sárie a sob encomenda
23,30:3:02 - Fabricação de artefatos da cimento para Uso na constru
49.20-4,00- Construção de edifícios.
42:11.101 - Construção do rodovias o ferrovias
42.13.8.00 - Obras de urbanização - ruas, praças ocalçadase 43.99.19 “Ser izados para construção não aspocificados anteriormente.
TEDISDEDESTAICES DANUREZA NADA
2062 - Sociedade Empresária Limitada

AV RIO GRANDE DO SUL. ama TERREO
7 TERESA TONERS 4 FE85.20.00 CENTRO, CORBELIA NES

TEEREÇO HERO a
(ás) s2t24303.

Ta

SIRGAS CADASTRAL DER GESAAÃO CASARATIVA 24ro4raors

DERBESNAÇÃO ESPETAENA

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 19/07/2024 às 14:10:17 (data o hora de Brasilia) Página: 14

amoutblank



o o SoEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 033906469-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.020.262/0001-83
Nome: W2M CONSTRUTORA LTDA EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/10/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet
www.fazenda,pr.gov.br

Em va ro única 26202 115242)
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CORBÉLIA

Cartório do Contador, Partidor, Distribuidor
Depositário e Avaliador Judicial

Marta da Luz Lira
Oficial

Danieli Lourenço Assunção
Funcionária Juramentada

PEDIDO DE CERTIDÃO

WaM CONSTRUTORA LIDA

18.020.262/0001-83

Nesta Comarca de Corbélia — Pr.

CERTIDÃO NEGATIVA

Marta da Luz Lira, Oficial do Cartório do Distribuidor, Con-
tador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comar-
ca de Corbélia, Estado do Paraná, na forma da lei etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessa-
da, que revendo os fichários de Distribuições e Registros a partir de 24/ fevereiro/
1.978, até a presente data, que não consta distribuições de Falência e Concorda-
ta, contra o requerente.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado do Paraná,

Aos28 dias do mês de agosto (08) do ano de 2024.
Buscas procedidas nos últimos 42 anos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Assinado de forma gal
por ARTA DR LUZCnoaarasrante
Tao 0300

Marta da Luz Lira
Oficial

Av. Minas Gerais, 102 — Fórum — Centro - Corbélia/PR — CEP: 85.420.000 — Fone: (45) 3242-2765



MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
Secretaria da Fazenda / Departamento de Arrecadação

Rua Amor Perfio - 1616 - Centro - Corbélia - PR - Fone: (45) 3242 - 8800
CNPJ 76 203.828/0001-02 | ww cortelia pr gov br | trbutacaoGDeorbela pr gov br

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 1770/2024

CADASTRO CERTIDÃO ALVARÁ Nº [CnPJicPFvim: 1770 6.020 2620001.63
RAZÃO SOGIAUNGHE
[2h CONSTRUTORA LTDA EPP. 3]
SITUADO
Complemento nat
NOME FANTASIA
2H CONSTRUTORA. |

[ERUAÇÃO DO CADASTRO: [NISIO DAATVDAD [ENCERRAMENTO DAADADE]
[EGOR ATNIADE: ]
[OBSERVAÇÕES
CERTIDÃO DE DÉBITOS CONTRIBUINTE IoNPuicer)
[CÓDIGO DE AUTENTICIDAD 1
[ncT2212054139. vb Pam cu ONU» |

O MUNICIPIO DE CORBÉLIA, pessoa jurídica do dolo público inferno, com sede amnistia localizada na Rua Amor
Perteio, 1616. Centro Civico, na citado da Corbáli-PR, inscrito no CNPJ sob Nº 76.208.826/0001-02, CERTIFICA, que à referidocadastro tem débitos porante esta municpalidade, os quais foram objeto do moratória, cujas parcelas encontram-se reguiares, razão poi
qual oxpade-so a presente Certidão Positva com Eteito

A presente Centdão servirá para fins do
E por ser expressão da verdado a para que produza os efeitos legais, vai abaixo devidamente assinada,
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉLIA - ESTADO DO PARANÁ, AOS 1 de junho de 2024

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ Os/0s12024
EMITIDA POR: CESAR AUGUSTO BANDIERA

Corbélia, 11 do junho de 2024

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line na sie hpsicorbelia atende noi. ulizando o código acima ou QR CODE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W2M CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.020.262/0001-83
Certidão nº: 45609478/2024
Expedição: 28/06/2024, às 11:10:12
Validade: 25/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que W2M CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscr
no CNPJ sob o nº 18.020.262/0001-83, NÃO CONSTA
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
atodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condi e à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

mo inadimpl

iona-

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, per
disposição legal, contiver força executiva.

So
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: W2M CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 18.020.262/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal

Gonforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:lrib.gov.br> ou <http:!fwaw. pafn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGEN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:49:53 do dia 05/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/03/2025.
Código de controle da certidão: 0965.8BF4.80E4.029D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  18.020.262/0001-83
Razãoacial: W2M CONSTRUTORA LTDA EPP
Endereço: — AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 484 TERREO / CENTRO / CORBELIA / PR /85420-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/08/2024 a 22/09/2024

Certificação Número: 2024082402392043490309

Informação obtida em 06/09/2024 09:50:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br
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a] EVá Secretaria do Estado da Indústia, Comércio o Sorviços PARANÁ
Junta Comerciai do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Certicamos que à Inlomaçãos saio cnetam os documentos aqvdos

oca Junia Comece são genes na Gta da ua expição
Nome Empresa WIM CONSTRUTORA LTOA.

NIRE (Sede) Ea Data de Ato Constitutivo | Início do Atividade41207595856 18.020.262/0001-83. 240arois ouoseois
Endereço Completo
Avenida RIO GRANDE DO SUL, Nº 484, TÉRREO, CENTRO - Corbólia/PR - CEP 85420-009
Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL, FABRICACAO DE PRE-MOLDADOS DE |
CONCRETO ARMADO EM SERIE E SOB ENCOMENDA, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. OBRAS DE
RÚAS, PRACAS E CALCADAS. CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS.
Capital Sociar Porte Prazo de Duração
RS 100.000,00 (cam mil ris) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado
Capital Intagralizado Porte) |

| RS 100.000,00 (com mil reais)
| Dados do Sócio

Es E die doando
Último Arquivamento T Situação |Oeta Número atojeventos | ATIVA

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/08/2024, às 13:58:15 (horário do Brasília
So improssa, verificar sua autenticidade no htpa:/uwrm.empresatacil.pr.gov.br, com o cógigo T7MOJZVL.

Em caso de divergência de dados. soltar a correção através do “Fale Conosco” (til junlacomercial o gov »rivobsenvicosucaparaloconosco)
no prazo do 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA.
Secrtáro(a) Geral

1487



Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 18020262000183

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

S Les)e



Ann9n7

TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/09/2024 15:36:12

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: WM CONSTRUTORA LTDA
(CNPJ: 18.020.262/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para as ar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência |
[Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta |
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência |
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016,



3 S1 coc

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 46.347.567/0001-30
Razão Social: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
Nome Fantasia: TUBOCERTO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidão foi obtida atravês de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
I- Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal c PGFN Validade 03/03/2025 Automática
FGTS Validade: 29/09/2024 Automática
Trabalhista (hutp://omwist jus br/certidao) Validade: 05/03/2025 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/ Distrital Validade: 06/12/2024
Receita Municipal Validade: 03/09/2024 (*)

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
Emitido em: 06/09/2024 10:10 Ide 1
CPF: 104.XXX.XXX20 — Nome: ELOY LATIMANN
Ass:



> TCEPR
Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 46347567000130

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 06/09/2024 10:11:53

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 46.347.567/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, elique AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA -
é Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

“adastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

'Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. |
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 46.347.567/0001-30 — NIRE 41210735825 |
o

ELOY LATTMANN, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Universal,
EMPRESÁRIO, nascido(a) em 15/10/1936, nº do CPF 104.648.839-20,
residente e domiciliado na cidade de Pato Branco - PR, na RUA Itabira, nº
1315,APT 701;, E ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN, brasileira, casada
sob o regime de comunhão universal de bens, nascida em 24/08/1969 em Pato
Branco Pr. empresária, residente e domiciliada na rua Itabira, 703, casa, centro,
CEP 85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade n
4.532.920-8 Expedida pela S.S.P. de PR. Conforme CNH - Detran Pr
02230259127 e CPF 706.538.019-04; sócio componente da Sociedade
Empresária Limitada: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.
AVENIDA Tupi, nº 6300, SALA 03;, São Roque, Pato Branco - PR, CEP:
85507155. CNPJ 46.347.567/0001-30, Com contrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob numero 41210735825 em
11/05/2022, e última alteração sob número 20223512621 em 06/06/2022,
resolvem alterar seu contrato primitivo e alterações posteriores, mediante as
cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o porte da empresa para: EPP.
CLAUSULA SEGUNDA - À vista da modificação ora ajustada e as alterações
instituídas pela Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002(novo Código Civil
Brasileiro), CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação:

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 46.247.567/0001-30 - NIRE 41210735825

ELOY LATTMANN, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Universal
EMPRESÁRIO, nascido(a) em 15/10/1936, nº do CPF 104,648.839-20,
residente e domiciliado na cidade de Pato Branco - PR, na RUA Itabira, nº
1315,APT 701;, E ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN, brasileira, casada
sob o regime de comunhão universal de bens, nascida em 24/08/1969 em Pato
Branco Pr. empresária, residente e domiciliada na rua Itabira, 703, casa, centro,
CEP 85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade n.
4.532.920-8 Expedida pela S.S.P. de PR. Conforme CNH - Detran Pr
02230259127 e CPF 706.538.019-04; sócio componente da Sociedade
Empresária Limitada: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.
AVENIDA Tupi, nº 6300, SALA 03;, São Roque, Pato Branco - PR, CEP:
85507155. CNPJ 46.347.567/0001-30, Com contrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob numero 41210735825 em
11/05/2022, e última alteração 20223512621 em 06/06/2022 resolvem alterar
seu contrato primitivo e alterações posteriores, mediante as cláusulas seguintes:
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
E TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.

* CNPJ 46.347.567/0001-30 — NIRE 41210735825
oz

CLAUSULA PRIMEIRA - À sociedade gira sob o nome empresarial de
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. AVENIDA Tupi, nº 6300,
SALA 03; São Roque, Pato Branco - PR, CEP: 85507155. CNPJ
46.347.567/0001-30.

CLAUSULA SEGUNDA - ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio varejista de
materiais de construção em geral - Fabricação de artefatos de cimento
para uso na construção - Fabricação de estruturas pré-moldadas de
concreto armado, em série e sob encomenda.

CLAUSULA TERCEIRA - O Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma
inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, ficam assim
distribuídos:

NOME [auorAs [VALOR EM R$
ELOY LATIMANN | 28.500 28.500,00
ELOISA SIMONE MANFROI LATIMANN 1.500 1.500,00
SOMA 30.000] 30.000,00

CLAUSULA QUARTA - As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, a quem
fica assegurado em igualdade de condições e preço de direito de preferência
para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.
CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social
nos termos do artigo 1.052 do Código Civil.
CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade ficará a cargo do sócio:
ELOY LATTMANN ao qual cabe a responsabilidade ou representação ativa e
passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, com os poderes de gerenciar os
negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio
PARÁGRAFO ÚNICO- Fica facultado aos administradores, nomear
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim
nomeados. USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente.

Página 2 de 5
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TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 46.347.567/0001-30 — NIRE 41210735825
03

CLAUSULA SETIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 12/05/2022 e o
prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado.
PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências,
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos
sócios, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAUSULA OITAVA - Declaram os sócios sob as penas da Lei que a
Sociedade Empresaria Limitada se enquadra na condição de EPP, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Onde, os sócios terão direito a
uma retirada mensal, a titulo de prólabore, observadas as disposições
regulamentares pertinentes,
CLAUSULA NONA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou
perdas apurados.
CLAUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incal Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios (s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO- O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio(a).
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administrador(es) quando for o caso.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As deliberações sociais serão tomadas em
reunião de sócios, cujo quorum de instalação e decisão será a maioria simples
do Capital Social.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da
Lei, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo.
pública, ou a propriedade, conforme artigo. 1.011/2002 do Código Civil.

Página 3 de 5
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TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 46.347.567/0001-30 - NIRE 41210735825 —
04

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A reunião dos sócios será convocada pelo (a)
administrador (a) e/ou sócio(a), com 10 (DEZ) dias de antecedência, mediante
expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da
reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede
da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas
nos atos constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente
instrumento, permanecem em vigor.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Pato Branco - Pr., para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, data e assina o presente instrumento em
via única.

Pato Branco - Pr. 03 de Maio de 2024

ELOY LATTMANN

ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN

Página 4 de 5
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Thai LOPágina 5 de 5Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPFICNPJ Nome

10464883920 ELOY LATTMANN

o 70853801904 ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN.

CoREINICO O REGISTRO EM 03/05/2024 19:19 S0b nº 2024517276
PROTOCOLO: 243172762 DE 03/05/2024
cônico Dê VERIFICAÇÃO: 12406961250. Cuey DA SEDE: AGs41567000130
MIRE; (1210735025. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2024

JUCEPAR



08/08/2024, 09:41 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NERO DETNSCARÃO E DNADEAREATOREo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | niccia
MATRIZ CADASTRAL
TONE SIRESAAIA
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
TECTO ESTAMEIEONENTO NONE DE FANTASAT FORTETUBOCERTO EPP
CONEDE DESCAÇÃO DANTIMOADE EEONSNCIPANCER
47.44-0:99 - Comárcio varejista de materiais de construção em geral
TOSCO E DESCAGÃO DAS ANADADES ECONSINAS SECUNDARIAS
23.30.3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concroto armado, om sórie
23,30:3:02 - Fabricação de artefatos de clmento para uso na construção sob encomenda

CODIGO EOESEAÇÃO DENATUREENADER
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

AV TUPI 6300. SALAOS
EA SEFAODETATO ONES Tr
85.507-155 SÃO ROQUE PATO BRANCO PR
ENDEREÇO ELETAGNICO” TELEENE
TUBOCERTOGDERIVADOSPE.COM.BR (46) 3223-3577/ (0000) 0000-0000

SITUAÇÃO ERDASTRAL DETADA SITUAÇÃO CADASTRALATA miosizoza
EO DE SITUAÇÃO CABASTRAT

SIvEÃO ESPESAT ADE STUAÇÃO ESPEGAT

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 08/08/2024 às 09:41:15 (data e hora de Brasilia) Página: 1h

aboutibiank
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Osjogizaza, 11:33 Consulta Regularidade do Empregador

ESSES
CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

46.347.567/0001-30
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.

Endereço: av TUPI 6300 SLA 03 / SAO ROQUE | PATO BRANCO / PR / 85507-155

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;31/08/2024 a 29/09/2024

Certificação Número: 2024083101145803489640

Informação obtida em 04/09/2024 11:33:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htpsiconsulta-cr caixa gonbriconsultacripagesiconsultaEmpregadorjst
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 46.347.567/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais provistas
nas alíneas 'a' a 'd! do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <htfp:/fwww.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:32:35 do dia 02/05/2024 <hora e data de Brasilia»
Válida até 29/10/2024.
Código de controle da certidão: 04D8.7B74.2421.0D57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.347.567/0001-30
Certidão nº: 23006604/2024
Expedição: 04/04/2024, às 15:37:27
Validade: 01/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifi a-se que TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.347.567/0001-30, NÃO CONSTA
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhista:
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh
Internet (http://wuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco National de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos qu
disposição legal, contiver força execu

blico do

No)



Estado do Paraná 000220
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 034237532-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 46,347.567/0001-30
Nome: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/12/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda prgov.br

Es a tro úbica (oa 2026 094531
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e SECRETARIA MUNICIPAL
G ca DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

= PATO BRANCO pivisão DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

IDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - consrrmonvos

CóDIGO....: 46347567000130e TOBOCENTO: DEREVaDOS DE CIMENTO LTDA
CUES/CRE UE Je ST Sen 000180ENDERES , SSESogiECaoMNEsaEtê, Cena eita

ent.
Municipal

A Fazenda
mesmo ref

A present:
no endere:

ificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelo:
os competentes desta Prefeitura no cadastro decado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PEN

ntribuínte di to passivo acima
referente a butos

s inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente

Municipal reserva-se o direito deerente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. constatadas,

e cer
ço <h branco .pr.gov.br> ou através do

certidão 688223947

emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal

co - PR em, D4 de Setembro de 2

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO

PREFEITURA DE PATO BRANCO - Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064
Ú http:/hwww. patobranco.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany TITULAR: DIRSO ANTONIOCPF: 067.104. 018.00 JURAMENTADOS: DILMAR ALUÍZIOE JULIANiartorodistribuidorpb(gmal com
85501-560 - Pato Branco - Paraná

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ 46.347.567/0001-30, no período compreendido desde 14/12/1960, data de
instalação deste cartório, até a presente data

PATO BRANCOJPR, 16 de Assóto de 2024, ss
oyo

, lille

Fágina
NACIONAL. QUALQUER:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ

Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarany
CPE: 081,104.018.00
Toi (46) 3224-2414
Email: cartonodistribuidorpbeDamal.com
85501-560 - Pato Branco - Paraná

JULIANO vi

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ 46.347.567/0001-30, no período compreendido desde 14/12/1960, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

PATO BRANCO/PR, 16 de Agosto de 2024, 13:04:16
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa TUBOCERTO DERIVADOS DE
CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 46.347.567/0001-30, com sede à Avenida
Tupi, 6300, Sala 03, Bairro São Roque, Município de Pato Branco, Estado do Paraná,
CEP 85507-155, fornece satisfatoriamente ARTEFATOS DE CIMENTO, conforme
itens abaixo, a empresa F ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº.
05.461.328/0001-29, com sede no município de Pato Branco, Estado do Paraná.

Atestamos ainda que a empresa fornece de forma satisfatória, com qualidade e
eficiência, cumprindo os prazos estipulados, não tendo nada que os desabone

100 UN - Tubos de concreto simples PS-1 40cm de diâmetro encaixe do tipo MF;
75 UN - Tubos de concreto simples PS-1 40cm de diâmetro encaixe do tipo PB;
200 UN - Tubos de concreto simples PS-1 60cm de diâmetro encaixe do tipo MF;
150 UN - Tubos de concreto armado PA-1 60cm de diâmetro encaixe do tipo MF;
50 UN - Tubos de concreto armado PA-1 80cm de diâmetro encaixe do tipo MF;
275 UN - Tubos de concreto armado PA-1 1.000cm de diâmetro encaixe do tipo MF;
225 UN - Tubos de concreto armado PA-1 1.200cm de diâmetro encaixe do tipo MF;

Sem mais para o Momento, firmamos o presente atestado

Pato Branco, 23 de novembro de 2022

RODRIGO ssgsa deforma dota pernoonco
SILIPRANDI:63830299915 Dados: 20221123 165834 ax00
Rodrigo Siliprandi
CREA PR 28.455/D
F Zancanaro Terraplenagem Ltda

46 3224 1715
BR 158 KM 513, 2800, São Francisco,
Pato Branco - PR, 85501-970.
licitacoes(Pgrupozancanaro.eng.br
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Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
46.347.567/0001-30, sediada Avenida Tupi, 6300, Sala 03, Bairro São
Roque, Município de Pato Branco, Estado do Paraná, CEP 85507-155,
declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024,
e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação previs
inciso 1, da Lei 14.133/2021.

os em seu edital, conforme previsto no artigo 63º,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Pato Branco, 06 de setembro de 2024

ELOY Assinado de forma digital por
a ELOY LATTMANN:10464883920

LATTMANN: 1046488392 pagos: 2024.09.06 10:25:33
0 -03'00'

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ Nº.,46.347.567/0001-30 INSC. ESTADUAL 90946085-94

ELOY LATTMANN
CPF Nº. 104.648.839-20 RG Nº. 869.124-0

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
Av. Tupi nº. 6300 — Sala 03, Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná - Cep. 85.507-155

E-mail. tubocerto(Qderivadospb.com.br - Fone (46) 3223-3577
CNP, 48.347.567/0001-30 - INSC. EST. 90946085-94
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE
MENOR

geo do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
46.347.567/0001-30, sediada Avenida Tupi, 6300, Sala 03, Bairro São
Roque, Município de Pato Branco, Estado do Paraná, CEP 85507-155,
declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros
menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou
perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima,
durante a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Pato Branco, 06 de setembro de 2024.

ELOY Assinado de forma digital por
ELOY LATTMANN:10464883920

LATTMANN:10464883920 Dados: 2024.09.06 10:25:45 -03'00'
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ Nº. 46.347.567/0001-30 INSC. ESTADUAL 90946085-94
ELOY LATTMANN

CPF Nº. 104.648.839-20 RG Nº. 869.124-0

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
Av. Tupi nº. 6300 - Sala 03, Bairro São Roque — Pato Branco — Paraná - Cep. 85.507-155

E-mail. tubocerto(Qderivadospb.com.br - Fone (46) 3223-3577
CNPJ. 46.347.567/0001-30 - INSC. EST. 90946085-94
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Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
46.347.567/0001-30, sediada Avenida Tupi, 6300, Sala 03, Bairro São
Roque, Município de Pato Branco, Estado do Paraná, CEP 85507-155,

declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua
ocorrência.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Pato Branco, 06 de setembro de 2024.
Assinado de forma digital por

ELOY ELOY LATTMANN:10464883920
LATTMANN:10464883920 Dados: 2024.09.06 10:25:58

-03'00'
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ Nº.'46.347.567/0001-30 INSC. ESTADUAL 90946085-94
ELOY LATIMANN

CPF Nº. 104.648.839-20 RG Nº. 869.124-0

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
AV. Tupi nº. 6300 - Sala 03, Bairro São Roque — Pato Branco — Paraná - Cep. 85.507-155

E-mail, tubocerto(Qderivadospb.com.br - Fone (46) 3223-3577
CNPJ. 46.347.567/0001-30 - INSC. EST. 90946085-94



00998

Declaração de Enquadramento de Microempresa (ME); ou Empresa
de Pequeno Porte (EPP).

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.

Declaro sob as penas da lei, para os devidos fins e a quem interessar
possa que a empresa, TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
estabelecida na Avenida Tupi, 6300, Sala 03, Bairro São Roque,
Município de Pato Branco, Estado do Paraná, CEP 85507-155, nos
termos da Lei complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e
Decreto nº 6.204, de 05 de Setembro de 2007, se enquadra na condição
de
() Microempresa (ME);
(X) Empresa de Pequeno Porte (EPP);
() Outras.

Pato Branco, 06 de setembro de 2024
ELOY Assinado de forma digita! por

n ELOY LATTMANN:10464883920
LATTMANN:104648839 Dados: 2024.09.06 10:26:11
20 -03'00'

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ Nº. 46.347.567/0001-30 INSC. ESTADUAL 90946085-94

' ELOY LATIMANN
CPF Nº. 104.648.839-20 RG Nº. 869.124-0

SERGIO ROBERTO | Assinado de forma digital por
SERGIO ROBERTO.

BEBBER:473618089 BEBsER:47361808972
Dados: 2024.09.06 10:26:26

72 03100!
SERGIO ROBERTO BEBBER

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE CRC/PR 036531/0-8

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LIDA
Av. Tupi nº. 6300 — Sala 03, Bairro São Roque — Pato Branco — Paraná - Cep. 85.507-155

E-mail. tubocertoQQderivadospb.com.br - Fone (46) 3223-3577
CNPJ. 46.347.567/0001-30 - INSC. EST. 90946085-94



Ps Governo do Estado do Paraná
Secretaria do Estado da Indústria, Comércio e Senviços
Junta Comercial do Estado do Paraná.

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Centicamos ue sinimaçõos axo constam dos documentos aruivaos

mesa Jia Comercal e cão gentes na ta de sua expedição
Trratocnt: pacas

NIRE (Sede) enPu,
ararozasãos 46.347. S67/0001-40 tiiosizozaData de Ato ConstitutivoInício de Atividade12052022
Endereço Completo
Avenida Tupl, Nº 6300, SALA 03, São Roque - Pato BrancolPR - CEP 85507-155
Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE
SERIE E SOB ENCOMENDA - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO.CONCRETO ARMADO, EM

| capital Sociar Porto Prato de Duração| 30.000,00 rita mira) EPP (Empresa de Pequeno indetominado
Capital Integralizado Por)
R$ 30.000,00 (trinta ei reais)

| Dados do Sócio
indeterminado

indeterminado

Rome CoFCNPS Paniipaçãonocapit — Espéiodosóio — Aminsuador
BlOiSa smone maNeo! TEESBOIgos PST GÓRDO ss NExma[nome CorICNPS Pariipação ocupa! Espécie de sócio AciminiradorE Es 5
Dedos do heminiraorRome cer “Tamo do mandato
ELOY LATTMANN 104,648,839.20) Indeterminado
Último ArquivamentoData Númoro Atoleventos
030512024 2043172761 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE

CONTRATO ESTATUTO:

SituaçãoATIVAStatus

Término do mandato

Término do mandato

Esta certidão foi emlida automaticamento em 08/00/2024, ás 10:23:37 (norário de Brasil)
Se impressa, vericar sua autenticidade na https:!lwvw.emprosafaciLpr.gov.br, com o código AJAETMD.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco! (hitps:lyww juntacomercal pr gov briwebsenicesfucepar!aloconosco)
ri prazo de 30 dias da emissão deste cocumento,

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA
Secretái(a) Gerl
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CRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercersuas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Certidão nº: 101928/2024 Validade: 18/02/2025
Razão social: CNPJ; |

|TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. 46.547 S67/0001-30 |
Num, Registro: Data do Registro: Capital Social:78305 2005/2022 R$ 20.000,00

(Endereço: cer:
AVENIDA TUPI, 8300, SALA 03, SAO ROQUE Bss07-185
Cidade:
PATO BRANCO-PR
Nº da Alteração Contratual: Data da última alteraa
Objtivo Social
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA - FABRICAÇÃO DE
[ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data,

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNP: 46.347.567/0001-30
NOME CIVIL: ISADORA VIGANO LATTMANN
Cantora: PR-ASBOBID «Data do expedição: 1907/2021
Desde 20/05/2022 - Carga horária: 2h
Sluação: Alvo
TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Siação: Raguiar
Lei Fadoral Nº 5 194/1966 - At 7º
Obs: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1988 nos campos da
aluação do artigo 28 do Decreto nº 23.589/1933 e do art 7º da Res, nº 218/1973 do Confoa.
TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23.560/1939 - am 26º
TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Siuação: Regular
Resolução do Confoa Nº 21811973 - Ar. 7º

Para fins de: Licitações
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:Jlwwnw.orea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 238092/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 19/08/2024 09:46:20
Dispensa-se à assinatura neste documento, conforme Instrução de Senviço Nº 03/2021

A falsficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujetando o autor à respectiva ação penal.

Página 101
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e CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certfica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possiblitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.
Certidão nº: 101929/2024 Validade: 18/02/2025

[nome iv: cer ]
TISADORA VIGANO LATTMANN O6oa12.789.80
lcarteira .CREAPRN": RG:[pRAS68OsO 7.887.000-2 |
| Registro Nacional: Orgão omisse
[nrzozesora SSPIPRPR |
|Registradoa dade:Togasar
Filiação:
PAI: ELOY ROBERTO LATTMANN
MÃE: DEONIRA VIGANO LATTMANN
Naturalidade:

(paro arancorR
Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.
tituLos
Titulo: ENGENHEIRA CIVIL
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau: 06/10/2020 - Diplomação: 10/12/2020

luação: Regular
Atribuições profissionais

Lei Federal N.º 5.104/1966 - fu. 7º da 24/12/1966
Obs: Possui competência profisional para as atividades do Ar. 7º da Lei nº 5.194/1965 nos campos da.
aluação do artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933 e do art 7º da Res. nº 218/1973 do Contea.
Rosolução do Confea N.º 218/1973 - At. 7º de 29/06/1873
Decreto Federal N.º 29.589/1903 - Ar 26º de 11/12/1933

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 46347567000130
Desda: 20/05/2022 Carga Horária: 2n

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorta(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/lwwnw.crea-pr.org bri atraves do
protocolo n.º 238100/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) tecnico(s).
Emitida via Intemet em 19/08/2024 09:46:58
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
Aaisiicação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujetando 0 autor à respectiva ação penal

Página 1 de 1
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Que entre si fazem TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA, empresa mercantil de direito
privado, estabelecida a Avenida Tupi, 6300, Sala 03, Bairro São Roque, nesta cidade de Pato Branco — Paraná,
inscrita no CNPJ sob no. 46.347.567/0001-30 e Inscrição Estadual No. 90946085-94, neste instrumento
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e ISADORA VIGANÓ LATTMANN, brasileira, solteira,
Engenheira Civil, registrado no CREA PR sob N. 196806/D, RG 7867000-2 SSPPR e CPF 060.412.789-80
residente e domiciliado nesta cidade de Pato Branco - PR, Run Mato Grosso 666, apartamento 503, CEP 85501-
200, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem justo e acordado o seguinte:

01) A CONTRATANTE contrata, os serviços atribuídos à sua Categoria Profissional pelo CREA na qualidade de
Responsável Técnico quais sejam: fabricação de lajes, pré-moldados, e demais artefatos de concreto,
respondendo tecnicamente por tais serviços e obras, na condição de autônomo.
02) Fica estabelecido que's empresa CONTRATANTE: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA,
atua no ramo da Industrialização de Produtos Derivados de Cimento, Comercialização de Materiais de
Construção e Prestação de Serviços de Obras.
03) O preço dos serviços, objeto deste contrato é de R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos é vinte e quatro reais) por
mês trabalhado, equivalente a uma jornada do 02 (DUAS) horas diárias, nos termos da Lei Federal No. 4950/A de
22/04/1966, regjustando automaticamente conforme piso estipulado pela categoria.
04) A duração deste contrato é por 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser rescindido por qualquer das partes,
mediante comunicação expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tendo seu inicio em 13 de maio de
2022.
05) Obriga-se o CONTRATADO a estar a disposição da empresa, na jornada supra estabelecida neste ato, bem
como assurmir a responsabilidade técnica sobre serviços e ou obras sob sua responsabilidade.

06) O pagamento será efetuado mensalmente mediante comprovante passado pelo CONTRATADO.
07) De comum acordo, os contratantes elegem o Foro da Comarca de Pato Branco, para dirimir possíveis dúvidas
oriundas deste contrato.

E, por estarem justo e contratado, datam e assinam o presente documento em duas vias de igual teor é forma para
um só efeito, juntamente com duas testemunhas.

GA ANOE
Eloy Lattmann
Contratante s ASS

Ar
Lo —

Isadora Viganó Lattmann
Contratado

Tubocerto Derivados de Cimento Pato Branco Lida
Av. Tupi nº 6300 - Sala 03, Baliro São Roque - Pato Branco — Paraná - Cop. 85.507-155

Cx. Postal 20 - E-mail. tubocerto(Ddorivadospb.com.br - Fone (46) 3223-3577
CNPJ. 46.347.567/0001-30 - INC. 316.00151-35
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Reconheco a(s) frma(s) de

por SEMELHANCA,
Em testemunho
BETO BRA

JANE Sacere po
FuNaRPEN - SELO DrerraLAELPSRSX afgeihksl-ss vai, Tyeyó

Recomeco a(s) frma(s) de



Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 46347567000130

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

D0n234



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadestços Tesponsabilidade pela veracidade doresultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

Consulta realizada em: 06/09/2024 15:34:26

Informações da Pessoa Jurídic:
Razão Social: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA: 46.347.567/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Orgão Gestor: TCU
[Cadastro: Licitantes Inidôncos
(Resultado da consulta: Nada Consta
(Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor, clique AQUI
[órgão Gestor: CNT

)(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa |le Inclegibilidade
|[Resultado da consulta: Nada Consta
|Para acessar a certidão ori ginal no portal do órgão gestor, elique AQUI

O Gestor: Portal da Transparência
]Respira: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas |Resultado da consulta: Nada Consta
|(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. |[órgão Gestor: Portal da Transparência
|Cadastro:CNEP - Cadastro Nacional de Empresas PunidasResultado da consulta: Nada Consta

Par ncessar a Sentidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI 4
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender ãos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 19 965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 36de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018” Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016,
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ESTADO DO PARANÁ 0 0 2 56

Beofeitura Municipal do Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa KW ARTEFATOS E TUBOS
DE CIMENTO LTDA inscrita no CNPJ sob o nº: 25.101.787/0001-09, com sede
na Rua das Araras 1112 Centro, CEP: 85485-000 na cidade de Três Barras do
Paraná, representado pelo Sr. Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado,
Engenheiro Civil portador do RG: 5.742.546-6 e CPF: 007.138.249-64,
residente e domiciliado na Avenida Brasil; 124 Centro na cidade de Três barras
do Paraná que a referida empresa forneceu para a Prefeitura Municipal de Três
Barras do Paraná, CNPJ: 78.121.936/0001-68 situada na Avenida Brasil; 245

º produtos no ramo de artefatos de concreto tais como: tubos de concreto de
vários diâmetros, pavers, sendo estes produtos de boa qualidade dentro as
especificações técnicas satisfazendo as exigências da legislação em vigor,
tendo obedecido aos prazos de entrega. Não havendo nada que desqualifique
a conduta da referida empresa.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração
Três Barras do Paraná, 04 de Setembro de 2024

e N
LAU pero

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RE ÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | ncaoio
MATRIZ CADASTRAL
NONE ENPRESANAL =
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA

SOESTABELEGENTO (NOVE DE FANTASIA FE| ME
TODIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONOMICA PRNGPAL
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

23.30-3.01 - Fabricação de estruturas pró-moldadas de concreto armado, em sério e sob encomendaTODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EONÔMICAS SECUNDÁRIAS

[EODIGO E DESCRIÇÃO ORNATUREZA JURÍDICA
206-2 - Socledado Emprosária Limitada.

TOGRIBOUAS] NÚMERO TONFEHENTO
RDAS ARARAS mz dmsndo |

E) BRFRODISTATO WONG | [E
sao | [CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO z | [EEE
(46) 35338.

ENTE FEDERATIVO RESPONSÂVELIEFA]

SRA RASRAL DNABASTUNÃOCADASIRAL |]
ATIVA 2906/2016] |

0

BNADASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 21:38:39 (data e hora de Brasilia) Página: 111



Pis Saverno do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ca ia Comer et ugeis na quase fr epesçs
No Engesa A ARTEFATOS E TUBOS DE Coroa ue Proc pressa
Natreto dura: Sociedad EmprsaiaLntasa

+1208413077 25.101.7870001-09 29062016 ouo72nt6NE (do) EM PECES A |
|
|Endereço Completo

Fua DAS ARARAS, Nº 1112, CENTRO - Três Barras do Paraná/PR - CEP 85485-000
0:

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO E FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS E DE |
CONCRETO ARMADO EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA. |
Capital Social Porte | Prazo do Duração
FB 150.000 00 (cento e cincuonta ri reais ME (Microempresa) indeterminado |

| Capital Integraizado |
| R$450.000.00 (conto ocinquenta mi reais) |

Dados do Sócio |
Nome opFICNPS Participação no capital Espécio do sócio — Administrador Término do mandato
DALVO KOERICH JUNIOR 097.138 240:64  A$12000,00 Sócio s indeterminado
Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie desócio — Administrador Término do mandato
DALVINA KOERICH B0958647920  R$138,000,00 Sécio N
Dedos do AdministradorNome opr Tétmino do mandato
DALVO KOERICH JUNIOR 007.198,246:64 Indeterminado
Último Arquivamento Situação
Data Número Atoioventos ATNA
28062016 amBaoasca 315/915 - ENQUADRAMENTO OE | Status

MICROEMPRESA | pe

º Esta certidão foi emilída automaticamente em 05/09/2024, às 08:02:12 (norário de Brasília)

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA
Secrtário(a) Goal

1001



Ministério da Fazenda
Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CP
Número

007.138.249-64

Nome
DALVO KOERICH JUNIOR

Nascimento
15/05/1978.

CÓDIGO DE CONTROLE
E7B6.2397.D453.FF95

Emitido pola Socrotaria da Roceita Federal do Brasil
às 16:54:15 do dia 05/09/2024 (hora o data de Brasilia)

digito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

000239



ANEXO IE - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA - ME, inscrita
no CNPJ sob nº 25.101,787/0001-09, sediada na RUA DAS ARARAS; 1112
declara para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 41/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos
em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520,
de 17 de novembro de 2002.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná, 06 de Setembro de 2024,

— 25.101.787/0001-05
KW ARTEFATOS

— —/ ETUBOS DE CIMENTO LTDA - ME
RUA DAS ARARAS. 1112Ressaca 1a

KW ARTERATOS TRdes meCINENTO LTDA
CNP3:4590757/0001-09

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

RG: 5.742.546-6
CPF: 007.138.249-64

CNPU 25.101.787/0001409 | Rua das Araras, 1112, Centro, Três Barras do Paranó-PR | (45) 3235-1054
E r É O | d Sono
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NEXO IV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.

A empresa KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA - ME, inscrita

no CNPJ sob nº 25.101.787/0001-09, sediada na RUA DAS ARARAS; Ili2,
no Município de Três Barras do Paraná declara, sob as penas da Lei, que não
foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta,

federal, estadual ou municipal
Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná, 06 de Setembro de 2024.

195.101.787/0001-09]
) KW ARTEFATOS

"EUROS DE CIMENTO LTDA - ME
RUA DAS AHARAS. 1112
CENTRO CEP B64tis 000

JRÉS BARRAS DO PARANA — Pam

|f
KW ARTEFATOS EsEÍÊOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ: 25.101.787/0001-09
Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

RG: 5.742.546-6
CPF: 007.138.249-64

enpu 25.104,
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ANEXO TIT
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024

A empresa KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA - ME
INSCRITA no CNPJ sob nº 25.101.787/0001-09, sediada na Rua das
Araras; 1112 no Municipio de Três Barras do Paraná declara, sob as penas da
Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que
cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante
a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná, 06 de Setembro de 2024.

“ 5501.787/0001:091
KW ARTEFATOS

E JUBOS DE CIMENTO LTDA - ME
ft dE À

/ / |
KW ARTEFATOS OS DE CIMENTO LTDA

CNPJZ /0001-09
Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

RG: 5.742.546-6
CPF: 007.138.249-64

CNPJ 25.101.787/0001.09 Araras, 1112, Gentro, Trê do Parand.PR | (48) 3298-1059

5 =>[e
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À Comissão de Licitações A empresa KW ARTEFATOS E TUBOS DE
CIMENTO LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 25.101.787/0001-09
estabelecida na RUA DAS ARARAS ; 1112 no Municipio de Três Barras do
Paraná, através de seu contador Luiz Spada, CRC nº PR 01866007
DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa,
ha presente data, enquadra-se como:
(X) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006;
(1) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso IT do artigo 3º da
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
()- COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e art, 34, da Lei 11.488, de
15 de junho de 2007. Declara, ainda, que a empresa está excluída das
vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

Três Barras do Paraná, 05 de Setembro de 2024.

25.101.787/0001-09!
. KW ARTEFATOS
E TUBOS DE CIMENTO LTDA - ME

ARARAS, 1112as CEP tada auêEs a
DP,

“SEDEESFADA
CONTADOR

CRC-PR 01866007
CPF: 227.582.169-49

RG: 1.429691-PR

CNPJ 25.101.787/0001.09 | Rua das Araras, 1112, Cent
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

KW Artefatos e Tubos de Cimento Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº
25.101.787/0001-09, sediada na Rua das Araras; 1112 em Três Barras do
Paraná declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em
epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável(eis)
técnico(s) será(ão):

NOME: | FORMAÇÃO | Nº REGISTRO | CPF
Dalvo Koerich Eng. Civil CREA/CAU 007.138.249-64 |

| | | 62963/D |
|

Junior |
A

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou
Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução quando
necessário.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Pakáná, 06 de Setembro de 2024.

q / A:
atos ÀTubas de Cimento Ltda. “Balhol Koerích Junior

:25101,787/000p-09 =| Pespônsóvel Técnico
Dalvo Koerich Junior 125.101.787/0001-09! creA pr 6296370
Representante Legal

' É KW ARTEFATOS
Pera AEB ABS E TUBOS DE CIMENTO LTDA - ME

RUA DAS AnARAS, 1112
CENTRO. CEP B9abs 000

Tings manias DO PARANÁ — PARAN

CNPU 25.101.7870001-08 | Rua das Araras, 1112, Centro, Tres

000924 4
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA”

CONTRATO SOCIAL
FIOS

Pelo presente instrumento comercial e na melhor forma de direito, os balkos.
assinados Sre. Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de
bens, Engenheiro Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Av, Brasi
nº 434, Centro, CEP. 85.485-000, nesta cidade de Três Barras do Paraná. Paraná
portador da Cédula de identidade RG n.º. 5.742.546:6. expedida pelo instituto ce
identificação do estado do Paraná e do CIC nº 007.138.249-64 e Dalvina Koerich
brasileira, solteira, maior, data de nascimento em 02/09/1955, empresária, residente
domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra - PR. a Rua Pedro Paulo
Koerig nº.466, CEP.85670-000, portadora da Rg. 5.410.479-0, expedido pelo instituto
de identificação do Paraná e do CPF. 809.386.479-20; têm entre si justo e contrato
constituir uma sociedade empresarial, sob a forma de sociedade limitada, nos termos
do Código Civil ( Lei nº. 10.406/2002), que se regerá pelas seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade girará sob o nome empresarial “KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO
LTDA” e terá sua sede e domicílio na Rua Das Araras nº. 1112, Bairro Centro, CEP
85.485-000, Três Barras do Paraná — Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA:
& sociedade terá por objeto atividades de fabricação de artefatos de cimento para uso nº
construção e fabricação de estruturas pré moldadas e de concreto armado, em série e
sob encomenda

:N CLÁUSULA QUARTA:
NO à Sociedade iniciará suas atividades em 01 de Julho de 2016 e seu prazo de duração é

por tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUINTA:
O capital social será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000
(cento e cinquenta mi) quetas de R$ 1,00 (um real, cada uma, subscrias =
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuidas da

seguinte forma: . o o
[sócios TN2DE QUOTAS | CAPITAL(RS)

[Daivo Koerich Junior 12.000 12.000,00,
[Dalvina Koerich 138.000 00,00 |

150.000/ 150.000,00

CLÁUSULA SEXTA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respon

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ — SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2016 14:45 SOB Nº erzonsis07
SRDIOCOLO. 188064872 DE 21/06/2016. CÓDICO DE VERTEICAÇÃO.
Tieoos2ésos. WIMe: 4520861 3077a] fo ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 120

Do asas
sreRETARSA ERAS

cuRiTiBa, 23/06/2016
woe aegrarafacitope-gov.br

A validade deste documento, de ieprosso, fica sujeito à comprovação de aum autenticidade nos respectivos portais
ShEottando deus Eespectavos códigos de verificação e a



000246

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA”

CONTRATO SOCIAL FIOZ
«dem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da
Lei 10.406/2002.
CLAUSULA SETIMA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA:
A administração da sociedade caberá a DALVO KOERICH JUNIOR, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos. instituições

[1] financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente.
81.º- Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.
g2.º. É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

CLÁUSULA NONA:
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro labore”
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA:
“Os sócios declaram que a empresa estará desobrigada da realização de reunião e

assembléia em qualquer situação prevista na legislação civil, consoante a faculdade
exarada no Artigo 70 da Lei complementar nº. 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre

as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado sem outros casos em que à
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
CORFIFICO O REGISTRO EM 29/06/2016 14:45 SOB Nº azzuBais077
PROTOCOIO 1 G4OG4EMS DE 21/06/2016, CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO.

f Iegosaason. WIRE: arade413077[em] 4 ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
Da a

SECRETA EN-GER,28/06/2016eiLpr.gov.br
comprovação de aus autenticidado nos respectivos portais
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA”

CONTRATO SOCIAL FIOS
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Fica eleito o foro da Comarca de -Pr para exercício e o cumprimento dos direitos
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em 01 (uma) via na presença de duas testemunhas,

po BjReconima TsA rras do) Paraná, PR. 21 de Junho de 2016
“ioga

Firma

SUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO BNRUNIÁ - SEDE
CERIIEICO O REGISTRO EM 29/06/2016 14:45 SOB Nº «1208413077) FSESCRRO. NGdOsLETE DE 21/06/2016. Cónico De ventrscação
ThGo0526803. WIRE: 41208413077
KM ARSSPRTOS E TUDOS DE CIMENTO LTDA

Libertad Bogus
SERRARIA GERAas/oejatisE

A validade deste documento, de impresso, fica sujeito à comprovação d
Tnroraido Seus respectivos cogigoa astenticidado nos rePicação activos portais



ESTADO DO PARANÁ

setor de Fazenda
Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização

ALVARÁ DE LICENÇA N.º 1398
O Presente Alvará, esta sendo concedido em caráter temporário,
podendo o mesmo ser tornado sem efeito, se porventura, emvistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento não estiver
a margem das exigências deste poder público municipal.

Três Barras do Paraná 08/01/2024

“De acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º 125/2016
Fica: KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA - ME
CNPJ: 25.101.787/0001-09 caD: 13980 e

Nome de Fantasia : KW ARTEFATOS E TUBOS a
piEA

Re
Autorizado a estabelecer-se na * RUA DAS ARARAS, 1112
CENTRO Três Barras do Paraná
Com o ramo de FABRIC.DE ARTEF.DE CIMENTO P/USO NA CONSTRUCAO, ESTRUTURAS
PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOBRE ENCOMENDA

Satisfeitas as exigências da legislação em vigor
Inscrição Municipal n.º 1398

SECRETARIA DA FAZENDA =
Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização

Em 08/01/2024

Este Alvará de Licença é válido até 31/12/2024
Independente de avizo o presente alvará deverá ser renovado antalmento mediante à Guia de Recolhimento

Fdeniiaon Gianini 4 viviane -
Dpto. Tributação” Cadação e>Fiscalização Fui (a)

Decreto n.º 4245/4021 Dadeçto dr 5597/2023

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-090 - Três Barras do
CNPJ 78.121.936/0001-68  - e-mail: prefeituratatresbarras.pr.s

fan d ERES
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Cadastro de Inscrições Estaduais

Inscrição Estadual
Nomo Empresarial
Endereço
Telefone
E-mail
Atividade Econômica
PrincipalAtividade(s)O Eis
Secundária(s)
Caractoristicas do
Estabelecimento
Formas de Atuação
Início das Atividades
Código SRP Atual:
Situação Cadastral
Atual:
Regime Pagamento
Atual:
SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

ntps:/Mewnw ainterne pr goubricadiems! c. cadicms2 asp7eUser=BeCad=8eCNPJ=25,101.787/0001-0988SEQ=1eNumimagesKI31&ePagor,

ReceltaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná

Dataiora Host CELEPAR
03/06/2024 - 18 00 19

Informações do Contribuinte
90725269-85 Inscrição CNPJ 25.101.787/0001-69
Kw Artefatos e Tubos de Cimento Ltda
Rua Das Araras, 1112. Centro
85485-000 - Tres Barras do Parana - PR
(46)9109-2404
ESCRISPADAGHOTMAIL.COM
2330-3/02 - Fabricacao de Artefatos de Cimento para Uso na Construcao
2830-3/01 - Fabricacao de Estruturas Pre-Moldadas de Concreto Armado,
em Serie e Sob Encomenda

Unidade Produtiva com Atividade no Local
Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustivel, Etc)
06/2016
1.2520.203 - Desde 06/2021
Ativo - Desde 06/2016
2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do
Mes+2 - Desde 06/2021
Maiores informações clique aqui

m



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: Kh ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS
CNPJ: 25.101.787/0001-09
Certidão nº: 60376026/2024
Expedição: 03/09/2024, às 10:14:54
Validade: 02/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LIDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(z) no CNPJ sob o nº 25.101.787/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis * 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

cas

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ico do



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 034498789-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 25.101.787/0001-09
Nome: KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
O patussza tributaria 6 não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/01/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Emo a tra única oavaraozs 10106
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS - CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Gerifico que revendo os Intos, sislemas o arquivos do distibuição CÍVEIS, especficamente: FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desia Secretaria, verfiquei NÃO CONSTAR nenhum registo em andamento contra:

KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 25.401.70710001.09

Local da Sede: Trãs Barras do Paraná - PR

Orientações:
Esta cortdão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pasquisado figura como Autora)
“São apontados os fetos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado roforanto à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquer conexão com qualquer ouira base de dados de instluição pública ou com à Receia Federal que verifique a
entidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPEICNPI. A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é de
responsablidade exclusiva do destinatário da certidão,
A certidão em nome do pessoa juríica considera as processos retarantos à matrz às fais.
Considerasse NEGATIVA a cefitão que aponta somente homônimos não qualficados, nos termos do ar. &º, 62º da Resolução CNI
12442010,
A presente cartdão menciona somente o registra da disirbuição, para dados comalemontares do procedimento, deve-se dirigi até a
Secrataria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MIOROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física,

CATANDUVAS, 4 de setembro de 2024
Adriane Strzelecki om

Distribuidor Smamgcisoasa

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data do emissão-Oa/0S/2024 14:01 Paga 1 do 1

ddor

TJPR:

CACE

2627

&7GUFCIH21

Código



4 MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 25.101.787/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:!lwww.pafn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:37:16 do dia 03/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/03/2025.
Código de controle da certidão: F663.E253.DEBD.8F87
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



00025

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: — 25.101.787/0001-09
Razão KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA MESocial:Endereço:  R DAS ARARAS 1112 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR /85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2024 a 26/09/2024

Certificação Número: 2024082809063496980901

Informação obtida em 03/09/2024 15:58:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Prefeitura Chlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 2270/2024
Cadastro Econômico: 13980
Razão Social.: KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA - M
cer/CNPI 25.101.787/0001-09
Nome Fantasia: KW ARTEFATOS E TUBOSEndereço * RUA DAS ARARAS, 1112Bairro.......: CENTRO
Atividade. FABRIC.DE ARTEF.DE CIMENTO P/USO NA CONSTRUCAO, ESAlvará. 1398

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face aoprotolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 1398-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referentea móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

requerimento

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadãoservira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquertempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.Emitida em: 05/09/2024
válida até: 05/10/2024
Ano/Número da certidão. «3 2024/2270
Código de autenticidade da certidão: 300705103300705Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

comprimento | |
Tubo em concreto armado [mapa

6 |200 | UN | MEPALO80cm por iMde | KW | R$:24500 | ,oc0900 |
comprimento

“| Tubo em concreto armado
“1 | 150 | UN | MEPALDIOOM poriM | KW | R$:35300 | 5 pu na

de comprimento
Tubo em concreto armado |

8 | 25 | UN | MFPAZDLSOM,poriM | KW
de comprimento

TOTAL: R$: 145. a
ai Dako Koerich Júnior *É Comromisaaes E
q SRASDMA jp /

ENCENHEIHO CI
VAZ, Centro, Trda Barras U PardisDR | 145) 325 osk |

CNPS 25.101.787/0001-08 | Rua das Arara
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Valor Total da proposta por Extenso: Cento e Quarenta e Cinco Mil e Seiscentos E
Cinquenta Reais.
Condições de Pagamento: Conforme edital,

Validade da Proposta: 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$: 440.632,40.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,
inteirando-nos das mesmos para elaboração da presente proposta. E em
consonância aos referidos documentos, declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das
cláusulas da minuta do contrato em anexo:
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou
descontos ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Três Barras do Paraná - PR, 06 de Setembro de 2024.

KW ARTEFATOS E TUBOS-DÉ CIMENTO LTDA
CNPJ: 25/101.787/0001-09

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal [95 1(1.787/0001 oa

R6: 5.742.546-6 ,
CPF: 007.138.249-64 Va ARTEFATOS

E TUBOS DE CIMENTO LTDA - ME

VA DAS ANARAS, 12
LAO: Ce esdo-000onnanádpsesnsstas DOond ld

CNPJ 25.101.707/0001.09 | Rua da 5, 1912, Centro, Tr



Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 25101787000209

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

psd[es]NS)[67]
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. À informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 06/09/2024 15:39:51

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
(CNPJ: 25.101.787/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU

adastro: Lieitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
|
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, elique AQUI.

[órgão Gestor:
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra!
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 41/2024, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.
Classif ação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:

> W2M CONSTRUTORA LTDA - EPP — CNPJ Nº 18.020.262/0001-83
LOTE Nº 01 - TUBOS EM CONCRETO

VALOR | VALOR
rrEM | QTDE | uniD. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO | TOTAL

Ens] (RS) (R$)1 [20 | um [[ismmemetosmpisHPPSIOaes porte | açg | 220600
RA E RT

Tubo em concreto Simples MF SI 4lcm, por 1 mena de
Tio emconcrasipics FPS GR par ima do

VALOR TOTAL 108.289,50

3 so | UN 6545 | 3272500
4 sso | UN 10295 | 5662250

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 108.288,50 (Cento e oito mil duzentos e oitenta e oito
reais e cinquenta centavos)

> KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA - CNPJ Nº 25.101.787/0001-09
LOTE Ne 01 - TUBOS EM CONCRETO
I | VALOR | vaioR |

MEM | QTDE | UNID. DESCRIÇAO DOS ITENS UNITÁRIO | TOTAL
- eo | es

Tubo em concreto simples MF PST [) BOcm, por 1 metro de5 | no | un | peca 190,00 | 4370000 |
5 aços || som e em coneres amado ME PRTB por Imptrodo o | asmongo

Tubo em concreto armado j00m, por 1 metro de7 150 UN e om concret ESMP RA 00 pm 353,00 52.950,00comprimento
TOTAL 145.650,00

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 145.650,00 (Cento e quarenta e cinco mil seiscentos e
cinquenta reais)
> TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - CNPJ Nº 46.347.567/0001-30
LoTE Nº 01 - TUBOS E CONCRETO

T VALOR | VALOR
ITEM | QTDE | UNID. | DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO | TOTAL

l (Rs) (RS)

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

“Tubo em concreto armado MF PAZ 9 1,50, por 1 metro de
comprimento

VALOR TOTAL 38.000,00,
ss | iso | anocogo

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais).
Desclassificações

> NÃO HOUVE

Inabilitações
> NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáiPr, 11 de setembro de 2024.

e AO! Creu
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNI!

Pregoeira

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
Processo Administrativo Nº 76/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO

000269

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Data de Publicação: 21/08/2024 08:49:08

LOTE 1 - ADJUDICADO - 11/09/2024 11:15:14
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
e. Unidade: UN Marca: PRÓPRIO

escrição: Tubo em concreto simples MF PS1. 20em, por metro de comprimento
Quantidade: 200

Modelo: PRÓPRIO
Valor Total: 7.196,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortanicial Oferta Final Di) ME

1 W2M CONSTRUTORA LTDA 294 18.020.2620001-83 61,00 35,98 Sm
2 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 823 25.101.767/0001.05 61,06 36,00 006 Sim,
3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 397 48.347567]0001-30 6000 | 60,00 687 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Di) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertanicial  OfortaFinal Di) ME

LOTE 2 - ADJUDICADO - 11/09/2024 11:15:14
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAISO sa» Tiros: PRÓPRIO Tisde; PRÓPRIO
Descrição: Tubo em concreto simples MF St 30em, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 250 Valor Unit: 46,98 Valor Total: 11.745,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  Oferafinal DI) ME

1 W2M CONSTRUTORALTOA 145 18.020.262/0001:83 71,00 EE sm
2 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 681 25.101.787/0001:09 71,86 47,00 0% Sm
3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 950 46.347.567/0001-30 71,00 mo Sim Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oforialnicial  OfortaFinal DI) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oforta Inici OfortaFinal DIO) ME

LOTE 3 - ADJUDICADO - 11/09/2024 11:15:14
Lote3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gorado em: 11/09/2024 11:15:15 1de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Item: 4 Unidade; UN Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: Tubo em concreto simples MF PSt 40em, por 1 metro de comprimento
Quentidade:500 Valor Unit. 65.45 Valor Total: 32.725,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OforaFinal  Dit%) ME

1 W2M CONSTRUTORA LTDA TIS 18,020.262/0001-83 94,00 6545 Sim
2 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 653 25.101.787/000109 94,39 6550 o Sm
3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 979 46.347.567/0001-30 94,00 94,00 sst Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OforaFinal DIC) ME

INABILITADOS
= Num Documento  Oferalnicial  OferaFinal DIM) ME

LOTE 4 - ADJUDICADO - 11/09/2024 11:15:14
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: Tubo em concreto simples MF PSt.60cm, por 1 metra de comprimento
Quantidade: 550. Valor Unit. 102,95 Valor Total: 56.622,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  Oferafinal DEM) ME

1 W2M CONSTRUTORA LTDA 473 18,020.262/0001-83 144,00] 102,95 Sm
2 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 230 25.101.787/0001-09 144,20 103,00 DO Sm
3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 256 46.347.567/0001-30 14300 143,00 388 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal Di) ME

INABILITADOS
| KSEI Num Documento “Ofertalnicial  OforaFinal OH) ME

LOTE 5 - ADJUDICADO - 11/09/2024 11:15:14
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom Unidade: UN Marca: À DEFINIR Modelo; MF
Descrição: Tubo em concreto simples MF PSt 80cm, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 230 Valor Unit: 190,00 Valor Total: 43.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofornainicial  OfraFinal DIM ME.

TKW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 67 25.101.787]0001-05 334,25] 190,00 Sm
2 WM CONSTRUTORALTDA 47 18020.26210001-63 334,00 isogs BM Sm
3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 809 46.347.567/0001-30 333,00 333,00 85 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oforiainicial  OforaFinal DIGO) ME

INABILITADOS

Gerado em: 11/09/2024 11:15:15] 2de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Razão Social Num Documento Ofortanicial Oferta Final Dim) ME

LOTE 6 - ADJUDICADO - 11/09/2024 11
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
femT Unidade: UN Marca: À DEFINIR Modelo: MF
Descrição: Tubo em concreto armado MF PA! &0cm, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 200 Valor Unit: 245,00 Valor Total: 49.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Ini Oferta Final] Dito) MEO

1 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 556 25.101.767/0001:09 395,43 245,00 Sim
e: W2M CONSTRUTORA LTDA. 265 18.020.262/0001-83 395,00) 249,50 184 Sim

— 3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 848 46.347.56710001-30 394,00 394,00 sí Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oforiainicial  OfertaFinal DIM) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DIM) ME

LOTE 7 - ADJUDICADO - 11/09/2024 11:15:14
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem:T Unidade: UN Marca: À DEFINIR Modelo: MF
Descrição: Tubo em concreto armado ME PA! 1,00m, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 150. Valor Unit: 353,00 Valor Total: 52.

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DEM) ME

1 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 671 25.101.767/0001:05 530,70 353,00 Sim
2 W2M CONSTRUTORA LTDA 956 18.020.262/0001-83 530,00 354,05 05 Sm

“3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 340 46.347.567/0001-50 529,00 as Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OforaFinal DIA
INABILITADOS.

Razão Social "Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DI) ME

LOTE 8 - ADJUDICADO - 11/09/2024 11:15:14
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA
Descrição: Tubo em concreto armado MF PAZ 1,50m, por 1 metro de comprimento
Quantidade; 25 Valor Unit: 1.520,00 Valor Total: 38.000,00.

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Dim) ME

1 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 365 46.347.567/0001-30 1.935,00 1.520 E

Gerado em: 11/09/2024 11:15:15. 3de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

2 W2M CONSTRUTORA LTDA. 543 18.020.262/0001-83 1.938,00 1.529,00 059 Sm
3 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 318 25.101.787/0001-09 1.936,66 1.740,00 1380 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final

INABILITADOS
Num Documento Ofertalnicial — Oforta Final Di) ME

ME

Razão Social

Serasa DE. Olage,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING q

EQUIPE DE APÓIO CARLOS SNEZKO

APÓIO LUANACRISTINA REFFATII

Gerado em: 11/09/2024 11:15:15 ades
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Prefeitura Municipal de Urês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
Processo Adm: Nº 76/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO [MANILHAS)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 291.938,50 (duzentos e noventa e um mil e novecentos e trinta e oito
reais e cinquenta centavos); KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (25101787000109) com os lotes: 5,
6,7 no valor total de R$ 145.650,00 (cento e quarenta e cinco mile seiscentos e cinquenta reais). TUBOCERTO
DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (46347567000130) com os lotes: 8 no valor total de R$ 38.000,00 (trinta e oito
mil reais). W2M CONSTRUTORA LTDA (18020262000183) com os lotes: 1, 2, 3, 4 no valor total de R$ 108.288,50
(cento e oito mil e duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 11 de setembro de 2024

Y
Tunas NA M (aprnimovale HONS AcuNhA OENNING “|

CONDUTOR DE PROCESSOS 1)

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná —PR
CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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BR Prefeitura CHunicipol de Três Bastos do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
Processo Adm: Nº 76/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 291.938,50 [duzentos e noventa e um mil e novecentos e trinta e oito
reais e cinquenta centavos): KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (25101787000109) com os lotes: 5,
6, 7 no valor total de R$ 145.650,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta reais). TUBOCERTO
DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (46347567000130) com os lotes: 8 no valor total de R$ 38.000,00 (trinta e oito
mil reais). W2M CONSTRUTORA LTDA (18020262000183) com os lotes: 1, 2, 3, 4 no valor total de R$ 108.288,50
(cento é oito mil e duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 11 de setembro de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
Processo Administrativo Nº 76/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/08/2024 08:49:08

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 11/09/2024 15:18:20
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
0 Unidade: UN Marea: PRÓPRIO Modelo PRÓPRIO =

Descrição: Tubo em concreto simples MF PS. 206m, por metro do comprimento
Quantidade: 200 Valor Unit: 35,96 Valor Total: 7.195,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Dit(%) ME

TWah CONSTRUTORA LTDA 264 16.020 262000138 61,00 E Sm
2 kW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 624 25.101.7671000106 6106 3600 556 Sm
3 TUBOGERTO DERIVADOS DE CIMENTO 387 46.347.56710001-30 60/00 “6000 6667 Sm

DESCLASSIFICADOS
Rezas Social Nom Documento Oloraincial  Olamafinal DIC] ME

aBiLITADOS
Rezas Social Nom Documento Oleraincial OlomaFinal DIM ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 11/09/2024 15:18:20
Lote 2

) VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Rem Unidade: UN Marca: PRÓPRIO - Modelo: PRÓPRIO
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS? 30cm, por 1 metro de comprimento
cauaniiade: 250 E alor Unit: 4696 Valor Total 1174500

CLASSIFICAÇÃO

Reis Sada Nim Documento Oloraincia] Olonafinal DM ME
T ZM CONSTRUTORALIOA 148 7 18020.262/00985 71.00] 4558 Sm
2 HGM ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 681 25/101.787/0001-06 7186 4700
à TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO. 950 465347.567/0001-30 7400 ao

DESCLASSIFIGADOS
cão Soa Nom Documento Ola] Oferafinal DIÇO MET

INABILITADOS,
Tszão Social Nm Documento Olersincia Ofonafinal DIM ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 11/09/2024 15:18:20
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 14/09/2024 15:18:20 10e4
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Item: 1 Unidade: UN Marca: PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO
Descrição: Tubo em concreto simples MF PS1. 40cm, por 1 metro de comprimento
Quantidado: 500 Valor Unit: 65,45

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

1 W2M CONSTRUTORA LTDA. 8.020.262/0001-83 94,00 65,45 Sim
2 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 6 7/005.101.787/0001-09 94,33 65,50 008 Sm

"3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 979 46.347.567/0001-30 9400 0400 451 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal OM) ME
INABILITADOS,

0 == Num Documento — Oforainicial  Ofortafinal DIC) ME
LOTE 4 - HOMOLOGADO - 11/09/2024 15:18:20

Lote 4
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Tem Unidade: UN Marca; PRÓPRIO Modelo: PRÓPRIO —
Descrição: Tubo em concreto simples MF PSt G0em, por 1 matro de comprimento
Quantidade: 550 Valor Unit: 102,95 Valor Total: 56.622,50

CLASSIFICAÇÃO
Razão Soda Ng Documento Olnaiical Oliafial MM ME

TW2h CONSTRUTORA LTOA 75 18020 2621000TES 144,00 16245 Sm
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 280 25101767000109 14620 1030 565 Sm
à TUBOGERTO DERIVADOS DE CIMENTO 255 46347567000140 14500 vaso] E

DESCLASSIFICADOS o
Razão Social Nim Documento Oloraiical  OfraFinal DM) ME

INABILITADOS
0a Num Documento Oierainicia OlraFinal KM ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 11/09/2024 15:18:
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: UN Marca: À DEFINIR Modelo: NF
Descrição: Tubo em concreto simples MF PSt 80em, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 230 Valor Unit: 190,00 Valor Total: 43.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DR) ME

7 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 987 25101.78710001-09 334.23 150,00 Sm
2 Wam CONSTRUTORA LTDA 1417 18.020262/0001-63 334,00 1805 sã Sm
3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 805 46.347567000130 33300 33300 654 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal Di) ME

INABILITADOS

Gerado em: 11/09/2024 15:18:20 2de4
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Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dit() ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 11/09/2024 15:18:20
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: 1 Unidade: UN Marca: À DEFINIR Modelo: MF
Descrição: Tubo em concreto armado MF PAt. B0cm, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 200 Valor Unit: 245,00 Valor Total: 49.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial — Oforta Final Dim) ME

1 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 556 25.101.787/0001.09 395,43 245,00 Sm
2 W2M CONSTRUTORA LTDA. 265 18.020.262/0001-83 395,00 249,50 18 Sm
3 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 848 46.347.567/0001-30 394,00 394,00 ST Sm

DESCLASSIFICADOS =
Razão Social Num Documento Ofartalnicial Oferta Final DM ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oforta h Oferta Final Di) ME

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 11/09/2024 15:18:20
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: UN Marca: A DEFINIR Modelo: MF
Descrição: Tubo em concreto armado MF PA? 1,00m, por 1 metra de comprimento
Quantidade: 150 Valor Unit. 353,00 Valor Total: 52.950,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nom Documento Ofwraimcial Ofonafinal DIM) ME

TM ARTEFATOS E TUBOS DE GMENTO 671 25101.787/0004-09 590,70 353.00 sim
2 W2M CONSTRUTORA LTDA 66 18.020.262/0001-53. 530,00 5485 5 Sm
3 TUBOCERTO DERNADOS DE CENTO 340 46347567/0001-30 52900 52900 a80 Sm

DESCLASSIFICADOS
Tr Facão Social Nim Documento Ofraimicil Oforiafha Dil

INABILITADOS
Rarão Socia Núm Documento Oferaiicial Ofriafinal OH) ME

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 11/09/2024 15:18:20
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo; PROPRIA
Descrição: Tubo em concreto armado MF PAZ 1,50m, por 1 metro de comprimento
Quantidade: 25 Valor Unit: 1.520,00 Valor Total: 38.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Dim) ME

1 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 365 46.347.567/0001-30 1.935,00 152000 — E

Gerado em: 11/09/2024 15:18:20 ades
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“2 W2M CONSTRUTORA LTDA 543 18.020.262/0001-83 1.936,00 1.529,00 051 Sm
3 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO 318 25.101.787/0001-09 1.996,66 1.740,00 1380 Sm

DESCLASSIFICADOS É
Razão Social Num Documento Ofertainicial — Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dim) ME

(9,2 VV ama
AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 11/09/2024 15:18:20 ades
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06/09/2024 09:32:27 KW ARTEFATOS E TUBOS DECIMENTO LTDA
RELATÓRIO DE LANCES SALES ps

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024 T6IOo/2024 09:32:38 WIM CONSTRUTORA LTDA
Processo Administrativo Nº 76/2024 váLIDO s690

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 6082024 09:33:21 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTOA
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA  váuiDo 4500

sa C6Igo/2024 09:33:32 W2M CONSTRUTORA LTOA
Data de Publicação: 21/08/2024 08:49:08 váLiDO sas0

E DBIOSIZOZA 03400 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
x váLiDO 4300
Doioojagza GZEAT TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA — q6/0912024 0934108 W2M CONSTRUTORA LTDA

NADO. 89.00 váiDO “299
doioojanza 09:22:47 W2M CONSTRUTORA LTDA DO/0SIZ0ZA 0953474 ON ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
váLiDO 81.00 váLiDO 4200
GOOADDAGS2ZAT TON ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA i00lao2a 09:34157 W2M CONSTRUTORA LTDA
vALiDO 6106 váuoo ii

d6IIaOaA 08525727 VW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA Ggjp9/2024 08:35:40 KA ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTOA
váLiDO 5800 váDO 4100
earagas W2M CONSTRUTORA LTDA 06/09/2024 09:35:49 W2M CONSTRUTORA LTDA
váLico 5800 váuDO 4095
TOTGTEOEE OIT TOM ARTEFATOS E TUBOS DE CIVENTOLTOA g6i082024 09/3538 KW ARTEFATOS E TUDOS DE CIMENTO LTDA

váLIDO 5700 váioo vos
6/09/2028 09:28:06 W2M CONSTRUTORA LTOA TONOOZE HENGONSTAUTORALTDA
NALiDO. 3650 váLIDO 2095
VOI2024 09:25:25 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTOR gejogizoza 09:37:46 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LISA
váLiDO 5600 váIDO 006

D6Igof2024 09:28:30 W2M CONSTRUTORA LTDA 06/09/2024 09:37:55 W2M CONSTRUTORA LTDA =
váuioo 5500 váLIDO ag

CONOEOZA RISO RW ARTEFATOS E TUBOS DE CMENTOLTDA (g09/2028 053858 KA ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
váLiDO 5400 vaIDO Em

6/09/2024 09:28:57 W2M CONSTRUTORA LTDA D6I09IZ024 09:39:10 2H CONSTRUTORA LTDA
pálio 5250 vALDO a795
COOSEIIS UNIAO RW ARTEFATOSE TUBOS DE GMENTOLTOA 0q09/202805405 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTOA
váuiDO 5200 vao Ea

06/09/2024 08:29:24 W2M CONSTRUTORA LTDA 6/09/2024 09:40:17 WaM CONSTRUTORA LTDA
vALIDO 5150 vAIDO JaE

CODATA U5254S TOM ARTEFATOS E TUBOS DE CENTO LTDA eigo2024 ORATAM KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA

vALIDO 5000 vaIDO do

D6ToDIan2a 09:30:00 W2M CONSTRUTORA LTDA D6I09/2024 09:41:58 Wa CONSTRUTORA LTDA
váLiDO 4850 váLIDO 3598
TOloDIaDZA GNI0AZ TOW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA E
váuiDo PA o
TOIGDIaNZA GSSOST WIM CONSTRUTORALTOA 06/09/2024 05:25:40 TUBOGERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA

vALIDO 4890 VÁLIDO pio
OUSNIEA ESTAS TOW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTOA  OdinaDDS nasal ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA

vALIDO 4800 VÁLIDO pitas
6109/2024 09:31:37 W2M CONSTRUTORA LTDA 06/09/2024 09:25:40 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 190 VÁLIDO 7100

1de7
Gerado em: 11/09/2024 15:18:20
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D6jog/2024 09:2€ KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA06/09/2024 09:36:51KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 7000 VÁLIDO 5200
06/09/2024 09:27:05 WZM CONSTRUTORA LTDA D6/09/2024 09:36:59 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 6900 VÁLIDO 5195
D6/09/2024 09:27:36 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTDA 06/09/2024 09:37:58 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 6800 VÁLIDO 51.00
DGIO9/202A 09:28:12 W2M CONSTRUTORA LTDA D6/09/2024 09:38:09 W2M CONSTRUTORALTOA
váLiDo 67.50 VÁLIDO 50.95
DG/09/2024 09:28:34 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA 06/09/2024 09:39:09 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
váLIDO 6700 VÁLIDO 50.00
06/09/2024 09:28:52 W2M CONSTRUTORA LTDA D6/09/2024 09:39:17 WZM CONSTRUTORALTOR
váLIDO 6650 VÁLIDO 499
06/09/2024 09:29:18 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA 06/09/2024 09:40:18 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
váLIDO 6600 VÁLIDO 49.50
06/09/2024 09:29:37 W2M CONSTRUTORALTDA 06/09/2024 09:40:28 W2M CONSTRUTORA LTDA
váLIDO 6550 VÁLIDO d045
D6/09/2024 09:30:07 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA 06/09/2024 09:41:56 KA ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
váLiDO 8400 váLiDO 4900
06/09/2024 09:30:17 W2M CONSTRUTORA LTDA 06/09/2024 09:42:05 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 6300 vALIDO 4896
D6/09/2024 09:30:55 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA 06/09/2024 05:43:21 KA ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
váLIDO 6200 VÁLIDO aro
D6/09/2024 09:31:01 W2M CONSTRUTORALTDA 06/09/2024 09:43:38 W214 CONSTRUTORA LTDA
váLIDO 6100 váLIDO 4698
DGIO9IZ02A 09:31:44 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA LOTE3-Lote3
VÁLIDO 6000 o
ONDE ENAS WIM CONSTAUTORATTOA 06/09/2024 09:25:41 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA

E É e VÁLIDO 9400váLIDO 52.90 o
D6/09/2024 09:25:41 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTDA

D6/09/2024 09:32:42 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAVÁLIDO 9433vÁLIDO 5900
SNDEOEOSIDAS WON CONSTRUTORALIOA 06/09/2028 09:25:41 W2MA CONSTRUTORA LTDA

váLIDO s4.00váLIDO 5890 cado
D6/0972024 09:26:39 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTDA

Dejogizo2a 05) KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAVÁLIDO 93.00VÁLIDO s7.00
ENSONSTADTORA TOR D6/09/2028 09:27:11 WZM CONSTRUTORA LTDA

DEJo9/2024 09:33:38 ADO s200
VÁLIDO 5690 a

D6/09/2024 09:27:46 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
D6/09/2024 09:34:13 WOW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAváLIDO 91.00VÁLIDO 5600 : —ss COREADT D6/09/2024 09:28:19 W2M CONSTRUTORALTDA
DeI09/2024 09:34:22 WIZ FORA LTDA SALDO ssa
váLIDO E

D6/09/2024 09:29:25 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
D6/09/2024 09:35:05 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAVÁLIDO 90,00
váLiDO ss.0TSE OSNSTE VEN SONSTAUTORATTO 06/09/2024 09:29:46 W2M CONSTRUTORALTDA

35712 WWZM CONSTRUTORA LTDA VÁLIDO a
váLiDO saso 6/09/2024 09:30:18 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
06/09/2024 09:35:51 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAváuDO 8800
váLIDO EL) -

DG/O9IZ02A 0 W2M CONSTRUTORALTDA
D6/09/2024 09:35:59 W2W CONSTRUTORA LTDA e srs
vÁLIDO 5295

2de7Gorado em: 11/09/2024 15:18:20
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06/09/2024 09:31:06 KW ARTEFATOS E TUBOS DECIMENTO LTDA06/09/2024 09:43:30 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
váLIDO 86.00 VÁLIDO 66.00
06/09/2024 09:31:13. W2M CONSTRUTORA LTDA D6/09/2024 09:43:44 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 85.50 VÁLIDO 65.98
06/09/2024 09:31:55 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA 06/09/2024 09:44:59 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 85.00 VÁLIDO 65.50
D6los/2024 08: W2M CONSTRUTORA LTDA 06/09/2024 09:45:11 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 8490 VÁLIDO 6545
06/09/2024 09:32:53 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA LOTE 4 -Lote 4
VÁLIDO 840 DAN AD as DEEco CONSTRUTORA TD 06/09/2024 09:25:41 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA

2024 09:32:59 Né A áuDo 443.00
váLIDO 83.90ai TERRE “O 06/09/2024 08:25:41 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA

[0912024 09:33:43 KW AF BOS DE CIMENTO LTDA apo quado
VÁLIDO 8200ECA EE O E D6Iog/2024 09:25:41 W2M CONSTRUTORA LTDA,

id VÁLIDO 144.00
vÁLIDO 81.90E OTA TETO KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA

4 09:34 Al E CIMENTOLTDA Vaio qácoo
VÁLIDO 81.00EE E 06/09/2024 09:27:18 WI2M CONSTRUTORA LTDA
06/09/2024 09:34:34 CONSTRUTORA LTDA, Ato: sado
VÁLIDO 80.95

06/09/2024 09:27:54 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
06/09/2024 09:35:12 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAVÁLIDO 14100
VÁLIDO 80.00oa — E 06/09/2024 09:28:25 W2h CONSTRUTORA LTDA
06/09/2024 09:35:20 WI2M CONSTRUTORA LTDA, VÁLIDO ságiso
váLIDO 79.90

D6/09/2024 09:29:34 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
06/09/2024 09:36:03 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAVÁLIDO 140,00
VALIDO 79.00 -

ESTO RENTONST x D6/09/2024 09:29:52 NM CONSTRUTORA LTDA
Dero9i2024 09:36:10 'RUTORA LTD/ VÁLIDO aiiá
VÁLIDO 7895 Sor

Deiogizoza 09:30:27 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA.
Dejogi2024 09:37:05 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAVÁLIDO 18700
VÁLIDO 77.00 —- TRUTORA TOR 06/09/2024 09:30:37 WI2M CONSTRUTORA LTDA
D6/09/2024 09:37:12 W2M CONS vÁLIRO 13650
VÁLIDO 7695 a

AREA TOR 982024 09:31:16 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTOA
06/09/2024 09:38:16 “ATOS E TUBOS DE CIMENTO U Vamo tdo
VÁLIDO 75.00- E 06/09/2024 09:31:28 W2M CONSTRUTORA LTDA
06/09/2024 09:38:24 V/2M CONSTRUTORA LTDA VÁLIDO: 1550
váLIDO Tass

O6/09/2024 09:33:03 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA.
D6/09/2024 09:39:20 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAVALIDO 13300
váLIDO 7200x D6I09/2024 09:33:11 WIZM CONSTRUTORA LTDA,
06/09/2024 09:39:27 W2M CONSTRUTORA LTDA PALO go
VÁLIDO 7195 =E D6Iogizoza 09:34:35 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA.
06/09/2024 09:40:29 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTDA Vi po 43000
VÁLIDO 70.007 06/09/2024 09:34:42 W2M CONSTRUTORA LTDA
06/09/2024 09:40:49 W2M CONSTRUTORA LTDA ss95 VÁLIDO ss
dtnno - 06/09/2024 09:35:21 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
D6/09/2024 09:42:13 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTDA amo deito
VÁLIDO 68.00 =

06/09/2024 09:35:33 W2M CONSTRUTORA LTDA
06/09/2024 09:42:21 W2M CONSTRUTORA LTDA VALHDO 42895
VÁLIDO 67.98

3de7Gerado em: 11/09/2024 15:18:20
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KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAD6/09/2024 09:50:07
váLIDO
06/09/2024 09:50:23
váLIDO

WEM CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 126.00
06/09/2024 09:36:26 W2M CONSTRUTORA LTOA.
váLIDO 12595
06/09/2024 09:37:18 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 12200
D6/o9/2024 09:37:27 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 12185
D6iogiz024 09:38:25 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 12100
06/09/2024 09:38:33 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 120.95
06/09/2024 09:39:30 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 120.00
06/09/2024 09:39:37 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 19.95
06/09/2024 09:40:49 KA ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 119.00
D6I09/2024 09:41:10 WI2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO mese
D6Io9/2024 09:42:24 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 11600
D6I09/2024 09:42:31 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO n159s
D6/09/2024 09:43:40 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 11500
D6Iog/2024 09:43:50 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO mass
D6IO9/2024 09:45:10 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 11400
06/09/2024 09:45:18 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 1395
06/09/2024 09:46:06 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 110.00
D6IOg/2024 09:46:17 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 109.95
06/09/2024 09:46:45 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
váLIDO 108.00
06/09/2024 09:47:00 W2M CONSTRUTORA LTDA
váLIDO 108.95
D6I09/2024 09:47:28 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 107,00
De/og/2024 09:47:35
váLIDO

WZM CONSTRUTORA LTDA
10695

D6/og/2024 09:48:53
VÁLIDO

RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
105.00

Dejog/2024 09:49:03
vÁLDO

WZM CONSTRUTORALTOA
104695

Gerado em: 11/09/2024 15:18:20

LOTE S-Lote5
D6/09/2024 09:42:26TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 333,00
D6IOg/2024 09:42:26 KW ARTEFATOS E TUSOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO a34.23
D6/09/2024 09:42:26 W2h4 CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 33400
D6/09/2024 09:42:40 IW2t4 CONSTRUTORA LTDA
váLIDO 332,00
06/09/2024 09:43:53 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTOA.
VALIDO 331.00
DEI09/2024 09:44:13 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 330.95
D6/09/2024 09:45:23 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 329.00
DE/09/2024 09:45:34 W2M CONSTRUTORA LTDA —
VÁLIDO 328.00
06/09/2024 09:46:59 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 327,00
D6I09I2024 09:47:07 W2M CONSTRUTORA LTDA,
VÁLIDO 326.95.
D6log/2024 09:47:49 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VALIDO 300.00
6/09/2024 05:47:59 W2M CONSTRUTORA LTDA.
VÁLIDO 299.95
06/09/2024 09:49:33 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
vALIDO a 280.00
D6/09/2024 09:49:45 W2M CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 279.95
6/06/2024 09:49:57 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 220.00
D6/09/2024 09:50:54 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 200.00
06/09/2024 09:51:59 W2M CONSTRUTORA LTDA
vALIDO 199.95
D6I09/2024 09:52:49 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 190.00

LOTE 6 Lote 6
06/09/2024 09:42:26TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 394,00

W2M CONSTRUTORA LTDA
váLDO 395,00

ade7
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DG/OgIzO2A 05:4;
váLIDO

KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDADe/09/2024 09:57:01“W2M CONSTRUTORA LTDA
VA 30543 VÁLIDO 25295

D6IODIaO2A 05:4Z4E W2M CONSTRUTORA LTDA D6/00f202A 09:57:37 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
vALDO 39300 VÁLIDO 25500
D6109/2024 09/4805 RW ARTEFATOS E TUBOS DE GIMENTOLTDA 06/09/2024 09:57:55 WAM CONSTRUTORA LTDA ,
VÁLIDO 39200 VÁLIDO 25490
D6TODI2028 09:44:34 W2M CONSTRUTORA LTOA D6I092024 09:38:24 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
váLiDO 391.00 VÁLIDO 25000
DOIOOIaN2A WOAEIA RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA 06/09/2024 09:39:06 Wi2M CONSTRUTORALTDA
váLIDO 390.00 VÁLIDO 249.50
06/09/2024 09:45:43 W2M CONSTRUTORA LTDA 06/09/2024 10:00:00 VW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTDA.
váLiDO 389.90 VÁLIDO 24500
V610BI2024 09/48/03 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA LOTET-Lote7
vALIDO 3000 ENO SERVSGOE DE TR —

: ERERUId dooBianzá 09:42:26 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
2 mdeparo VI CONSTRUTORA DA usas VÁLDO ai

Do 95 Too aOZA 94225 Wi2M CONSTRUTORALTDA
961092024 08:50:20 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTOLTOA Vamo ea
váuDO 340.00 - -- — v00O. “cgIgTRRONAEIE AO ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
DSI GRSNAT FA ARTEFATOS ETiSOS SHENTO TEA quo s3070

ê, = E O TejaDiadaa 09742152 WIZM CONSTRUTORALTDA
D6Ioofanza G5:SN:AZ WZM CONSTRUTORALTOA VÁLIDO Em
váuDO 32095

6052024 09:48:14 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
W6I0G2024095520 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTOA Vavo carão
váLIDO 300.00 ásia

Dologf2024 09:48:40 WEN CONSTRUTORALTDA
Doiooiagaa 09:52:33 W2M CONSTRUTORALTOA AO pa
vALDO E —

= E 06052024 09:45:43 MW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTOR
06/09/2024 09:53:04 MW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTOA Vaio FRA
vALDO 29040o = D6/0912024 09:45:52 WIEN CONSTRUTORALTDA
D6IOORO2A 09:53:71 WZM CONSTRUTORALTDA, E sas00
váLiDO E -GERE eaçãA 054822 OM ARTEFATOS E TUBOS DE CINENTO [TOR
W6IoBIa02a 9:55:47 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTOA VaviDo on
váLDO 28000 dad
e = = = D6/09/2024 09:48:29 WIEN CONSTRUTORALTDA
ANPR WSNOSNETRITORAT ass; VAIO ss

W6IOGI202A 09:50:31 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
0610972024 09:58:17 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAvALiDO s1000
váLIDO 21590OM DSSSÃS VEN CONSTRUTORA T D6IO9202A 09:30:55 Wi2M CONSTRUTORALTDA

nos Ne A váLiDO 509.85
vAuDO 27499

VOIB2024 09:31:16 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
D610812024 09:55:05 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAvALIDO s09.90
vALDO 27000E DN D6I09202A 09:51:29 WIZM CONSTRUTORALTDA

ETEPTORA LTDA váLiDO 498.00
váuDO 20995AS SSES TAN ANEFAOSET E W6IOGaG2A 09/3222 FW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
061052024 09:55:54 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA Vavo in
váLIDO 26500SEN WET CONSTRUTORA 06/09/2024 09:52:42 WZM CONSTRUTORALTDA,

ú sr A vALIDO 469.95
váLIDO 25499

6IOg2024 09:55:17 RW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
610912024 09:56:44 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAa váLDO a6000
váLDO 260.00

5de7
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D6IOSaDRA OR325 WaM CONSTRUTORA LTDA TO9TaG2A 100337 WAM CONSTRUTORA LTDA uia
VÁLIDO 459.95 VÁLIDO s79.95

DONSTaTaAUESETO KW ARTEFATOSE TUBOS DE CIMENTOLIDA. 000/2024 1008/14 YA ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
váLiDO 45000 váuiDO 27500
NADIA 055846 WIM CONSTRUTORALTDA O6DAOZA 10527 WEM CONSTRUTORALTOR
váuDO 44950 VÁLIDO arass
TE09I2024 09:25:15 AN ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA 06/0012024 10/0439 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
váLiDO 44000 váuDO sr400
609/2024 0535723 W2M CONSTRUTORALTDA GEO9IaOZA TO0AAS WDM CONSTRUTORA LTDA
váLiDO 43095 váIDO E
CEO UESGOS TM ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA. OM092024 10:05:14 KW ARTEFATOS E TUDOS DE CIMENTOLTOA
VÁLIDO 430.00 VÁLIDO 370,00

O6NS2DZA 09:30:19 W2MCONSTRUTORALTOA G0B/zOZE 1005529 WIAM CONSTRUTORA LTDA
VÁLIDO 429.95 VÁLIDO 369.95

G6OOIaGZ UNESA KW ARTEFATOS E TUBOS DE CMENTOLTDA. 06/0/2024 10/0548 WA) ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTOA
váLiDO “2000 vALIDO E
6092020 055709 WAM CONSTRUTORALTOA D6OA TEGG1E MEM CONSTAUTORALTOA
váupo “4995 váLiDO 25095
OTADZA OS STES RN ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA. 06/09/2024 10506: KW ARTEFATOS E TUBOS DE CHENTO LTDA
VÁLIDO 415.00 VÁLIDO 355.00

602025 OSSEOS WON CONSTRUTORALTOR D6STaDZA 10:06,4E MEN CONSTRUTORALTOR
váuioo at430 váuiDO asas
TBOSIZOZTUNHEST AN ARTEFATOSE TUBOS DE CIMENTO LIDA. 06/092028 10:07:15 WA ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTOA
váLiDo 41000 váLiDO 25300
60912024 93843 WM CONSTRUTORALTOR LOTES -Lotod
váLiDO ELF E= E a 9609/2524 05:42:25 TUBOGERTO DERIVADOS DE GIVENTO LTOA
CEDIZOZA 0559/30O ARTEFATOS E TUBOS DE GMENTOLTOR vjupo a
váLiDO| 40590 S

OGIOSaDaA 0942520 W2M CONSTRUTORA LTOR
G6IOODTA 0630/47 WZM CONSTRUTORALTOA o si
váuioo ao4ss609/2024 05/4225 KW ARTEFATOS E TUSOS DE GMENTO LTDA
609/2024 1000715 TOW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDAváLiDO 193666
váLiDO 40000 -E G6INaaDIA 094257 WZN CONSTAUTORALTOR
DUAS A CONETRITORATTOR asas VAUDO asa

E “85 eog/2024 09:45:54 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
EMOIZOdE 105020 TOM ARTEFATOS E TUBOS DE CHENTOLTOA Váino aus
váuoo 20600

BOOIZOZA 0940;11 WAM CONSTRUTORA TOA
609/2028 10029 WAM CONSTRUTORALTOA AUTO ad
váuico E: , E “69TaG2a 548/47 RU ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA
06092028 1050156 TOW ARTEFATOS E TUBOS DE CMENTOLTDA Vyulpo ado
váLiDO 200.00

60BIZ0ZA 0948;54 WAM CONSTRUTORA LTOA
60912024 1002/12 WAM CONSTRUTORALTOA ViLoo o
váuioo EE 0692024 054934 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTOLTOA
MARAR TEEÃE O ARTEFATOS USE CRENTE uno a
viu a

ES, TR 06/09/2024 09:49:53 W2M CONSTRUTORA LTDA
QUINA TORNAS VA CENSSRITORATTOR ts pa

5
LIDO 38495 oog/2024 09:50:16 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA

Goloiaçãa 160EZE OW ARTEFATOS ETUBOSDE CMENTOLTOA (yuipo saio
váLIDO 8000

6de7
Gerado em: 11/09/2024 15:18:20
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06/09/2024 09:51:27 KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA 06/09/2024 09:55:35 W2h CONSTRUTORA LTDA o
váuoo am4000 váLicO rss00s
GOIOIaODAOSSTAS TUROCENTO DERIVADOS DE CINENTO LTDA DG0MaGRM UEGEAS TUBOCERTO DERIVADOS DECMENTOLTDA
VÁLIDO 1,730.00 VÁLIDO 1,580.00
C6OSTaNDA GIROS VEN CONSTRUTORATTOR CGRGTANDAOSEHE WE CONSTRUTORATIDA
VÁLIDO 1,729.95 VÁLIDO 1.579.95
06ISZA USAS TUBOCERTO DERIVADOS DECMENTOLIDA — OUOOZAUNEETE TUBOCERTO DERVADOS DE CIMENTO TOA
VÁLIDO 1,720.00 VÁLIDO 1,570.00
06/09/2024 09:52:52  W2M CONSTRUTORA LTDA. 06/09/2024 09:56:13 W2M CONSTRUTORA LTDA o
viuDo tzto9s váuDo 1sso9s
06109202808[5285 TUBOGERTO GEANADOS DE CIMENTOLTOA 0692024 05320 TUROCERTO DERIVADOS DE CHIENTO LTDA
VÁLIDO 1,700.00 VÁLIDO 1,560.00

06112055 055505 WON CONSTRUTORA LTDA 06114 055527 WIM CONSTRUTORALTOR
VÁLIDO 1,699.95 VÁLIDO 1.559,95
60202A 0554 TUBOGERTO DERNADOS DECIMENTOLTOA OGIA TESES TUBOCERTO DERIVADOS DE HENTO TOA
VÁLIDO 1,680.00 VÁLIDO 1,550.00
GOISIaodA SGA WAM CONSTRUTORALTOR GOIGIZA SEE WAMCONSTAUIGRALIDA |
VÁLIDO 1,579.95 VÁLIDO 1,549.95.
06/0224 05557 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LIDA DGMANHAOR3059 TUBOCERTO DERIVADOS DE CMENTOLTDA
VÁLIDO 1,670.00 VÁLIDO 1,540,00

06112025055533 ZM CONSTRTORALTOR EGIRODA 056 WI CONSTRUTORALTOA
VÁLIDO 1,669.95 VÁLIDO 1,539.50

GOSTE TESTA TUSOGERTO DERIVADOS DEGINENTOLTOA | D6MA028 VESES TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 1,850.00 VÁLIDO 1,530.00

GEGIaOZEG5AST MAM CONSTRUTORALTOA GIGA USE WAM CONSTAUTORALTOR
váuDo 164998 váLico as2e00
TOTAGDA 5555” FUBOCERTO DERIVADOS DE CIENTO LIDA DGMANHANESHST TUBOCERTO DERIVADOS DE CMENTO LTDA
VÁLIDO 1,639.00 VÁLIDO 1,520.00

O6IIaGRE ORSEOS MAM CONSTRUTORALTOR
vávioo nsseos
caras URIA TUBOCERTO DERNADOS DE CMENTO LTOAváuDO 163000
0610202S UESEZO MEN CONSTRUTORA LTDA
váuDo ns29s0
661092024 05ERHE TUBOCERTO DERNADOS DE CMENTO LTDA
vávico 182000
06/09/2024 09:54:40 W24 CONSTRUTORA LTDA.váuico as1995
661012025055848 TUBOCERTO DERNADOS DE CIMENTO LTDA
VÁLIDO 1,610.00
061ZS ASS VAN CONSTRUTORATTOR
vávico ne0905
0612024 ESSOZ TUROCERTO DERIVADOS DE CIVENTO LTDA
VÁLIDO 1,600.00
0610/2025 08[5508 Wa CONSTRUTORALTOR
váuiDo asso9s
GE06IaOZE GU514 TUBOCERTO DERNADOS DE CIMENTO LTDA
váuoo 1ssaco

747
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024
Processo Adm: Nº 76/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 291.938,50 (duzentos e noventa e um mil e novecentos e trinta e oito

reais e cinquenta centavos): KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA (25101787000109) com os lotes: 5,

6,7 novalortotal de R$ 145.650,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta reais). TUBOCERTO

DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (46347567000130) com os lotes: 8 no valor total de R$ 38.000,00 [trinta e oito

mil reais). W2M CONSTRUTORA LTDA (18020262000183) com os lotes: 1, 2,3, 4 no valor total de R$ 108.288,50

(cento e oito mile duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e

“e acordo com o/a) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. | e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento 20 objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS PO PARANÁ (PR), quarta-feira, 11 de setembro de 2024

GERSO FRANCISCO GUS!
AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov. br



né 1 de Sete de 3934 + Dirio Of dos Municipios do Paraná = aNOxim)N3109 FT) BO
Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual e parcelada de
Gás GLP 13kg, Gêneros Alimentícios c Materiais de Consumo e
Limpeza, para à Secretaria Municipal de Educação do Município de
Tomazina-PR, conforme quantitativos é especificações constantes no
termo de referência e no Edital de Licitação.
Valor; R$27,832,92 (vinte e sete mil oitocentos e trinta e dois reais e
noventa e dois centavos)

nela: 11/09/2025.
Tomazina, 11 de setembro de 2024
FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSOPrefeito

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51/2024
Contratado: PAULO HENRIQUE LIMA E DOMINGUES LTDA —
CNP 31.070.807/0001-24
Objeto: Registro de Proços para aquisição eventual e parcelada de
Gis GLP 13kg, Gêneros Alimentcios e Materiais de Consumo é
Limpeza, para à Secretaria Municipal de Educação do Município de
Tomazina-PR, conforme quantitativos e especificações constantes no
termo de referência e no Edita de Licitação.
Valor: R$5.280,50 (cinco mil e duzentos e oitenta reis e cinquentacentavos)
Vigã 1109)
Tomazina, 11 de setembro de 2024,
FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSOPrefeito

Publicado por:
Marciele Isabel Munato

Código Identificador:0S9AT8DC
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
(Republicado)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h00 do dia 24 DE SETEMBRO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (wyww.bllorg br) “acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO UNITÁRIO, regidos
nela Lei Nº 1,1332021, por meio da utlização de recursos de
tecnologia. da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃODE BIODIGES
CONSTITUÍDO DE UMA CÂMARA DE DIGESTÃO COM
DUPLA MANTA EXTRA SELADA E PROTEÇÃO UV,
ACOPLADA AO RESERVATÓRIO DE BIOGÁS COM
SISTEMA DE PESOS PARA CONDUÇÃO DE GASES EM

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitaç
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Pará  - Telefone (45) II? — email
licitação tresbarras pr gov.br. O Edita e seus respectivas modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(srwresbarras pr.gow.br), na plataforma da BLL (wwwbllorg.br),
também poderão ser solicitados através do email

env diariomunicipal com briamp

licitacao(iresbarras pr gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas,
Três Barras do Paraná-PR, 10 de setembro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezão

Código Identificador:96 8SCCO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO
DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2024

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DOPARANÁ
Contratada: AUTO POSTO TAYSON LTDA — CNPJ Nº00.115.830/0001-64
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover
acréscimo nos valores dos itens a fim de manter o equilíbrio
econômico financeiro e será firmado com fulero no art, Art 82, VI; 8
Sº, IV; Art. 124 e 134 da Lei 14.133/2021, que norteiam os preceitos
legais para reequilbrio de preços.

Eee] pm ]osóenição, Nópeio arvatizano

Ficarm raificadas as demais exigências da Ata de registro de Preços.
Data: 11/09/2024,
Pregão Eletrônico SRP nº 07/2024.

Publicado por:
Vanessa Macagnan.

identificador: DS4C99B4Código
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024

A Pregocira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto
na legislação, toma público comunica aos interessados na execução

o lugar nos itens do objeto, conforme

W2M CONSTRUTORA LTDA - EPP - CNPJ Nº
18.4020.262/0001.83

ires ros usam] pescrução nos rress suo [tt ns

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 108.288,50 (Cento e
oito mil duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos)
KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIME
25.101.787/0001.09

TO LTDA = CNPJ Nº

341



Paraná, 12 de S tembra de 2024 + Diário Oficial dos Municipios do Paraná = ANO XIII |Nº3109

mes oroe] em] nescexo pos rexs q [TOP

Valor total a ser registrada para o fornecedor: R$ 145.650,00 (Cento e
quarenta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais)
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA - CNPJ Nº46.347.567/0001-30

Valor total a ser registrado para 0 fornecedor: R$ 38.000,00 (Trinta e
oito mil rea)
Desclassificações
NÃO HOUVE.
Imabilitações
NÃO HOUVE.
Três Barras do Paraná/Pt, 1 de setembro de 2024.
VANESSA MACAGNAN ACUNHA 01
Pregocira (a

Publicado por:
Vanessa Macagnan

ificador:75541DB6
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 14h do dia 25 DE SETEMBRO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorg br) "acesso identificado no
Jink — licilações”, realizará licitação no modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regidospela
Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do
edital, para AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ÔNIBUS, ZERO
KM, TIPO RODOVIÁRIO, ANO/MODELO 2024/2025, CON
CAPACIDADE PARA 41 PASSAGEIROS + MOTORISTA,
CONFORME DESCRITIVO.
Informações e esclarecimentos relativos ao Eita, modelos, a
anexos poderão ser solicitados junto do Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná  - Telefone (45) 3235-1212 — email
liciação(Biesharras pr.gov.br. O Edit é seus respectivos modelos,
adendos & anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no siio do Município de Tiês Barras do Paraná-PR
Comu tesbarraspr.gov-b), na plataforma da BLL, (www-bilorg br)
também poderio ser solicilçdos através do email
Jicitacao(rresbaras pr. gov br, ou pessoalmente no endereço citado,
dias 8h30 às 17 horas
“Três Barras do Paraná-PR, 1 de setembro de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ore diariomunicipal com-be/amp

g02284-
Publicado por:

Vanessa Macagnan
Código Identificador:42C2FEF3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºsinos

Processo Adm: Nº 76/2024
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedoras valor total: R$ 291.938, S0(duzentos e noventa e
um mil e novecentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos); KW
ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA(25101787000109)

“com os lotes: 5, 6, 7n0 valor total do R$ 145.650,00 (cento e quarenta
e cinco mil e seiscentos c cinquenta reais) TUBOCERTO
DERIVADOS DE CIMENTO LTDA(46347567000130) com os
lotes: $ no valor total de R$ 38.000,00 (rinta e oito mil teais) W2M
CONSTRUTORA LTDA(18020262000183) com os lotes: 1, 2, 3, 4
no valor total de R$ 108.288,50 (cento é oito mil e duzentos e oitenta
e oito reais e cinquenta centavos),
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR). quara-eira, 1 de setembro de2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa MacagnanCódigo Identificador:58CD5930

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºármas

Processo Adm: Nº 76/2024
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA É EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.
Empresas vencedoras valor total: R$ 291.938, 50(duzentos e noventa e
“um mil e novecentos e trinta e oito reais « cinquenta centavos):HW
ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA(25101787000109)
com os lotes: 5, 6, 7 no valor total de R$ 145.650,00 (cento « quarenta
e cinco mil e seiscentos e cinquenta reais) TUBOCERTO
DERIVADOS DE CIMENTO LTDA(46347567000130) com os
lotes: 8 no valor total de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) W2M
CONSTRUTORA LTDA(!8020262000183) com 0s lotes: 1, 2, 5,4
no valor total de R$ 108.288,50 (cento é oito mil e duzentos « oitenta
é oito reais e cinquenta centavos),
A autoridade tmunicipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suns atribuições legais e de acordo com
oja(s) Lei nº 14.133/21, Art, 28, inc. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão.
no atendimento ao objeto da processo licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 11 de sexo
2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macaman

ligo Identificador:4F I9D4A 1a
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PORTARIA Nº112112024
PORTARIA Nº1121/2024
Data 11.09.2024
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 41/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de
Identidade nº 02.XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2024, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO (MANILHAS) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observadas as caracteristicas e
demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 41/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade
& nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes,

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA, com sede
Rua das Araras, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná-PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº
25.101.787/0001-09, representada por seu representante legal devidamente constituido no Contrato
Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. DALVO KOERICH JUNIOR, inscrito no CPF Nº
007.XXX.XXX-64 e portador do RG Nº X.742.XXX-6 SSPIPR, é a detentora dos direitos de preferência e
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem

VALOR VALOR —
QTDE | UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO TOTAL

(Rs (Rs)RC A RR
Fo Tubo em concreto armado MF PAJ ( B0cm, por 1 metro deRD e

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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ubo em concreto armado m, por 1 metro de| F 16 ma JE té lo MF PAI (S 1,00m, por 1 metro di as300 =
comprimento

VALOR TOTAL 145.650,00

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 145.650,00 (Cento e
quarenta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e sessenta
ecinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei Nº
1413312021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas.
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO -— Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situações

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alinea “d' daiLs
Nº 14.133/2021

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR,
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtresbarras.pr.gov.br
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b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados,

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO — No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilte de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos
que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente
pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuizo das sanções previstas na Lei 14.13312021 e nas demais legislações
aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO — O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior áqueles praticados no mercado,
sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida:
justificado;

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná —
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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1) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidêneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
|) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
e nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
ejou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município
de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas.
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, ll, IV,
V, MI e Vl do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

º âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d' será precedida de análise juri
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
9) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

ica, sendo sua aplicação

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná.
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQOtresbarras.pr.gov.br
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas licitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO — O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico Nº 41/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO -— Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter
sua qualidade testada £ aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e q prazo máximo em que deverão comparecer para retirar 0 respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital,

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO X

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento»
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidadé Rio
Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e médiantea

aAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná «P
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br »



000287
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal é Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
€) 10.01.20.606.0015.2,041.000.3.3.90.30.00

+) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.32.00

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070.XXX.XXX-09;
b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF nº 906.XXX.XXX-59. Y

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de Engenharia, CPF
nº 088. XXX.XXX-41, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Engenheira Civil, Diretora de Departamento de Projetos,
CPF nº 108.XXX.XXX-70, fiscal suplente. a

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realisado

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGtresbarras. pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná /PA



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
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Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO - Competitá a0s responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 6 demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 13 de setembro de 2024

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO
(MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratante: — MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA
Contratada:  W2M CONSTRUTORA LTDA - EPP — CNPJ Nº 18.020.262/0001-83
LOTE Nº 01 - TUBOS EM CONCRETO

| VALOR VALOR
ITEM | QTDE | UNID, DESCRIÇAO DOS ITENS UNITÁRIO TOTAL

| e) | es
+ | 20 [um na ams me ão ir so

T em concreto sin FP Jem, por 1 metro de TE2 [no | um [ntoenconeeosnphsNPESIUSem porioeindo | og | rrzagão
Tubo em concreto simples MF PS: im, por 1 metro de [3 500 UN a di PES MP PSI 040 cm, por Letra 6545 32.725,00Es comprimento o |5 [so [um | Niceia por Imera | zoo | arenas1 [compras ||[ VALOR TOTAL [mes]

Valor registrado para o fornecedor: R$ 108.288,50 (Cento e oito mil duzentos e oitenta e oito reais e
cinquenta centavos).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84 da Lei 14,133/2021
Data da assinatura: 13/09/2024
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Muni
ou seja, ww tresbarras pr. gov br
Pregão Eletrônico SRP Nº 41/2024.

io de Três Barras do Paraná,

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO
(MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
Contratanto: — MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA - CNP Nº 25.101.787/0001-09
LOTE Nº 01 - TUBOS EM CONCRETO

VALOR VALOR |
ITEM | QTDE | UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO | TOTAL

(R$) (Rs)
Tubo em conto silos FEST Ega por Ima de

[am | um [osmose | oo 7 | soon
bo em concreto armado MF PA Om, por 1 metro de7 [uso | um [[ioencaertosmadoNFRRTS him porimerode | qro | sessao

"VALOR TOTAL 145.650,00

5 230 | UN 190,00 | 4370000
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Valor registrado para o fornecedor: R$ 145.650,00 (Cento e quarenta e cinco mil seiscentos e cinquenta
reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.B4 da Lei 14. 133/2021.
Data da assinatura: 13/09/2024
Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná
ou seja, ww tresbarras, pr gov br.
Pregão Eletrônico SRP Nº 41/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO
(MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratant MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁContratada: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA — CNPJ Nº 46.347.567/0001-30
LOTE Nº 01 - TUBOS EM CONCRETO

I VALOR VALOR
ITEM | QTDE | UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS UNITÁRIO | TOTAL

(RS) (Rs)
à E Es o ain armado MF PAZ 9 1,50m, por 1 metro de

VALOR TOTAL 38.000,00,

|

152000 | 3800000 |

Valor registrado para o fornecedor: R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais),
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art. 4 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 13/09/2024
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wu. tresbarras, pr. gov. br
Pregão Eletrônico SRP Nº 41/2024.
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Publicado por:

Rafaela Piske Précoma
Código Identificador:DS2EDEFF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO CONTRATO 59 - ANOE

necosmaro [cração |aprrso  [covmaras [asmaruma

pesam fp lee ER |
Tabilcado por

Liliane Peixoto Berbert Lima
Código Identificador:4BCBE25A

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA

PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 313/2024

(Oss ss sir ão e ss ns eps
RESOLVE:
Exoncrar a pedido, a partir de 13 de setembro de 2024, o(a)
servidor(a) contratada, Sr(a) JOSILAYNE CAMILA ZANY LIMA
DE MELO, matícula de Nº 1367, do Cargo de “PSICÓLOGA”,
nomeado(a) pela Portaria de nº 055/2024.
CUMPRA-SE - REGISTRE-SE - PUBLIQUE-S
Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 13 de setembro de
2024,
FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSOPrefeito

Publicado pe
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador: EB46COF

comiamomema UUOZST
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 262024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 26/2024
ORDEM CRONOLÓGICA: Inexigibilidade SRP Nº 152024,
Processo Nº 24/2024, via Ata de Registro de Preço Nº 262024
OBJETO: Serviços de Treinamentos e Cursos na Área Pública para a
Câmara Municipal de Três Barras Do Paraná.
PARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná e Governança
Brasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços.
FUNDAMENTO: Arigo 74 inciso HI, letra f da Lei 14.133/2021
VALOR ANUAL: Até R$ 5.000,00 - ano.
PRAZO: O prazo de vigência desta Ata de Registro de preço é de 12
(doze) mese, podendo ser prorrogado o prazo por igual periodo desde
que comprovado que seja vantajoso.
Três Barras do Paraná, 06 de setembro de 2024.
ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilee Vitoriano

Código Identificador:42D1E5aA
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221,222
ENº223 DE 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO
(MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: W2M CONSTRUTORA LTDA - EPP - CNPJ Ni
18.020.262/0001-83

trenforor [uso] bescnicao vos iress siramof raraE FE

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

o câmara usei
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE P! O Nº 19/2024
ORDEM CRONOLÓGICA: Inexigibilidade SRP Nº 1572024,
Processo Nº 24/2024, via Ata de Registro de Prego Nº 19/2024,
OBJETO: Serviços de Treinamentos e Cursos na Área Pública para à
Cimara Municipal de Três Barras Do Paraná.
PARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná c Unicursos
Capacitação e Treinamentos Ltda
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso IL, letra fa Lei 1413312021
VALOR ANUAL: Até RS 25.000,00 — ano.
PRAZO: O prazo de vigência desta Ata de Registro de preço é de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado o prazo por igual periodo desde
que comprovado que seja vantajoso
Três Barras do Paraná, 06 de setembra de 2024.
ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado p
Lenilee Vitoriano

Código Identificador:281D257D

ERRA

Valor registrado para o fornecedor: R$ 108.288,50 (Cento e oito
mil duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme
especificado na Ata de Registro de Preços,
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação, podendo ser prorrogada conforme An.84 da Lei
14.133/2021
Data da assinaturas 13/09/2024
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site
oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,
wwe tresbarras pr gov br.
Pregão Eletrônico SRP Nº 41/2024,
EXTRATO DA ATA DE RiEGISTRO DE PREÇOS Nº 2222024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO
(MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

srveveiariomunicipal com briamp 27
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Contratada: KW ARTEFATOS E TUBOS DE CIMENTO LTDA —
CNPJ Nº 25.101.787/0001-09

imenderoe [uso | piscricao nos mess serao] Torare

Valor registrado para o fornecedor: R$ 145.650,00 (Cento e
quarenta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme
especificado ns Ata de Registro do Preços,
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação, podendo ser prorrogada conforme Art84 da Lei
4,1332021
Data da assinatura: 13/09/2024
Obs: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site
oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,
wwspdresbarras pr gow br
Pregão Eletrônico SRP Nº 41/2024.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM CONCRETO
(MANILHAS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA —

Contratam
Contratad

MARCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paran, so
uso de suas atribuições legais e com base no resultado do concurso
público 001/2024, toma público o seguinte:
DECRETO
Art 1º, Fica nomeado para o cargo de provimento efetivo de
Enfermeiro(a) da Atenção Bisica, o(a) Senhora) HERTA
VOLKMANN PEREIRA, portador(a) da CIRG 9XXXX%
USESPIPR, inscrito(a) sob a CPF/MF 880.XXX.XXX-25
Art, 2º, Este Decreto entrará em vigor na presente data, revogadas as
disposições em contrário,
Tunas do Paraná, 1 de setembro de 2024
MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador:8ECIFIAC

CNPI Nº 46.347.567/0001-30

mesfaros [uso] descricao bos trens Esiramto norare

Valor registrado para o fornecedor: R$ 38.009,00 (Trinta e oito mil
reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme

pecificado na Ata de Registro de Preços.
razo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua

publicação, padendo ser promogata conforme Art84 da Lei
14.133/2021,
Data da assinatura: 13/09/2024
Obs. Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site
oficial do Município de Barras do Paraná, ou seja,
wwsresbarras progos br
Pregão Eletrônico SRP Nº172024.

Publicado p
Vanessa Macagnan

Código Identificador:E9IEF4CS
ESTADO DO PARANÁ —

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº303 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre nomeação de candidato aprovado em
concurso público e dá outras providências

ave iariomunicipel com briamp

ESTADO DO PARANÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO.

CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
RESOLUÇÃO Nº. 17/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Turvo, Estado do Paraná,
uso de suas atribuições regimentais, resolve:
Art. 1º - Concur 19 dezenove dias de férias à servidora ANGELA
CRISTINA PRESTES DO BOMFIM TERNIOVICZ, no período de
16/09/2024 à 04/10/2024,
Parágrafo único: O Presidente da Câmara Municipal de Turvo,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:
Art, 1º - Conceder 19 dezenove dias de férias à servidora ANGELA.
CRISTINA PRESTES DO BOMFIM TERNIOVICZ, no período de
16/09/2024 à 04/10/2024,
Parágrafo únicos as férias refere-se a resolução 04/2024, em que «
parti do dia 10/01/2024, ande houve q abono pecuniário, e partir
desta data a servidora trabalhou normalmente até a licença
maternidade,
Art, 3º - Esta Resolução entra em vir na data de sua publicação.
Ciabinete da Presidência da Cân
Paraná, em 19 de agosto de 2024,

ra Municipal de Turvo. Estado do

ANTONIO SCHINEMANN SOBRINHO
Presideme

Publicado por
Olson Cordeiro

Código Identificador:71 15966
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

DE TURVO
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL
EXTRATO CONTRATO 07/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA)
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TURVO, inscrito no CNPJ
04.942,517/0001-50, com endereço sito à Rua Emesto Rickh, 750,
centro CEP 85, 150.000, TurvoíPR, neste ato representada pelo Diretor
do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de TURVO/PR,
senhor Diogo Augusto de Oliveira.
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